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MEMORIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

3.1.1 BR. PE TRT6. MEMOJUTRA. MJTCódigo de Referência
3.1.2 PROC. N“ TRT D.C. 54/91Título

3.1.3 20/5/1991Datas de produção dos Documentos
.1

3.1.4 Dissídio Coletivo - item documentalNível de descrição r ;

\ ■
y3.1.5 211 folhasDimensão da unidade de descrição . y

3.2.1 TRT6.Nome do produtor

3.3.1 Descrição da Coleção
Suscitante(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria do Fumo 
no Estado de Pernambuco.

Âmbito e conteúdo/resumo, I,

iV -.

!

Suscitado(s); Companhia de Cigarros Souza Cruz.

. '.-i' Dissídio coletivo de natureza econômica objetivando 
reajustamento salarial a partir de 1/4/91, para as perdas salariais 
do período entre 1/11/90 e 31/3/91. O TRT deferiu o pedido e 
adicionou a cláusula de 110 dias de estabilidade para os 
funcionários da empresa suscitada, contados a partir do 
julgamento. A suscitada interpôs recurso ordinário, contudo 
desistiu do feito, pois as partes firmaram acordo coletivo de 
trabalho composto de 24 cláusulas. Dentre estas, estão: 
reajustamento salarial; piso salarial Cf$ 159.130,00.
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ordenação numérica por data e por págináSistema de arranjo 3.3.4
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3.4.2 sem restriçõesCondição de acesso

V,.3.4.3 datilografado e manuscrito; presença de cópias e de jornalCondições de reprodução

3.4.5 oxidado; deteriorado; amarelado pelo tempo; sujoCaracterísticas físicas
V

3 / .

3.5.2 nãoExistência de cópiasp; ' •

I:I 3.5.3 - nãoUnidades de descrição relacionadas
3.6.1 Juiz Presidente; Clóvis Corrêa Filho. 

Juiz Relator: Frederico Leite.
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ÁREA DE IDENTIFICAÇÃO

Código de referência

í?c- 5y/?fTítulo

Data início

Data fim

Nível de descrição r.'

Dimensão e suporte

ÁREA DE CONTEXTUALIZAÇÃO

Nome do produtor

História do documento C M OI
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Âmbito e conteúdo

Pc C<>U- AÇaLM

bo C>£/'t A'VZ4P''. ÇAM
iiiZes

ÁREA DE CONDIÇÕES DE ACESSO E USO

Condições de acesso 5£ V^e,

ÁREA DE FONTES RELACIONADAS

Nota sobre publicação

ÁREA DE NOTAS

Notas de conservação ^ V--

/ "57

ÁREA DE CONTROLE DE DESCRIÇÃO
Nota do arquivista Oxi-1 ‘, -'P

ÁREA DE PONTOS DE ACESSO  E INDEXAÇÃO  DE ASSUNTOS
Palavras-chave
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l•í; u a H  o í: o c c) 1 o iri b ó n 9. í 6 9 , S....â...2..7L3l, --.A f o gados, R  s c i f e .

Exm o Sr. Dr . Juiz Pr es i d ente do E.g régio Tribunal Regional do 
b a 1 h o d a 6 â R  e g i a o .

Tra-

Tribunal Regional áo Twbnlh® 
6*. KEGIAO yj

*1SZSIH2II 
/í£ ' ^TMZ

Livto

P»«e

Serv- t

d is s íd io  c o l e t iv o d e n a t u r e z a e c o n ô mic a
q 1..I. e sus c i t a o S i n d i c a t o d o s T r a b a 1 h a d o r e s 
na Indústria do F"umD no Estado de Pernain- 
b u c o , t e n d o p o r s u s c i t a d a a C o iri p a n h i a d e 
Cigar r os Souza Cr uz .

!■

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUHO NO ESTADO DE PER
NAM BUCO, órgão de classe com sede na Rua M otocolom bó n9 i6‘ò, Zi....à^2.

, A f o gado s , R  e c i -F e , p o r s e u a d v o g a d o a o f i n a 1 a s s i n a d o , i n s t j" u  - 
m  e n t o |:> r o c u r a t ó r i o a n e k  o (d o c: . i ) , V  E  M líi i..i i t o r e s p e i t o s a iri é n t e à. p r e - 
sénça de V. Exa. , com -Fundam ento nos arts, 856 e seguintes da Con- 
solidagiao das Leis do Trabalho SUSCITAR Diss3'dio Coletivo de Natu
reza Econôm ica contra a Com panhia de Cigarros Souza Cruz à Rua 
...J o a q u i m d e V . P  e r e i r a n í? 93, 5 ê 7 7 ê, Afogados, Recife, pelo que 
expõe e requer:

.-J»

Conform e Acordo Coletivo de Trabalho anexo(doc.8), a últim a nego
ciação salarial da Categoria Profissional se deu em iS de novem 
bro, contudo, a suscitada, em bora não haja feito constar no docu
m ento de negociação coletiva, firm ou com o suscitante, com prom isso 
de sentar para negociar com o órgão classista, sem pre que para tal 
fosse provocada;

'b



I

Dado o acum ulo de F’erdas Salariais da Categoria Profissional, 
suscifcante buscou, através da Delegacia Regional do Hinistério 
T r a b a1h o, c o n f o r m  e o f í cio a n e x o(d oc.3), r e u nia o c o m a s u s citada 
para ver repostas as perdas salariais dos seus representados, em 
pregados da suscitada, a partir de iS de abril do corrente, pelo 
percentual inflacionário acum ulado no período de í2 de novem bro de 
Í990 a 3í de m arco de í99í;

Harcada inicial m ente a reunião requerida, para o dia 08 de abril 
de Í99Í, veio acontecer no dia í5 do m esm o m is, conform e convite 
anexo(doc.4), devido a adiam ento requerido pela suscitada, 
que concordou o suscitante.;

com o

O corre que m arcada e acontecida a reunião de negociacáo, a susci
tada à m esm a com pareceu apenas para inform ar ao órgáo classista, 
náo ter o que negociar;/

D  i a n t e d a ri e g a c á o d a s u s c i t a d a e in n e g o c i a r , o u t r a a 11 e r n a t i v a n á o 
restou ao órgão classista que não buscar da categoria, poderes pa
ra insta LI. r a r o p r e s e n t e D  i s s í d i o C  o 1 e t i v o , p o d e r e s e s t e s q u e 1 h e 
foram  conferidos pela Assem bléia Geral Extraordinária convocada 
conform e Edital publicado no Diário de Pernam buco, edição de 83/ 
4/9Í(doc.5), anexo, tendo, contudo, m antido tentativas de negociar 
c o m a s u s c: i t a d a , tendo e s s a , e n t r e t a n t o , m  a n t i d o - s e n a s u a p o s i ç ã o 
de nada negocia com o órgão de classe suscitante;

ASSíIM , não se tendo chegado a um Acordo Extrajudicial, por absolu
ta intrasigéncia da suscitada, é que M EM o suscitante, fazendo uso 
dos poderes que lhe são conferidos pela lei e, ainda, dos que lhe 
foram  outorgados pela ASSEM BLÉIA GERAL da catagoria, conform e ATA 
e LISTA DE SÓCIOS PRESENTES anexas, interpor o presente Dissídio 
Coletivo de Trabalho, para ter assgurado para a categoria profis
sional, o r eaj ust aiTient o salarial a partir de í2 de abril, de acor
do com a variação inflacionária no período d e  ̂i h  / í j / 9 0 a 31 /' 3 / 9 i , 
adotando para tal o IPC( índice de Preços ao C  oit s  u. m  i d o r ) p a r a o p e - 
r í o d o c o m  p r e e n d i d o a t é o m  ê s d e f e v e r e i r o e o IN  P  C  ( í n d i c e N  a c i o n a 1 
de Preços ao Consum idor) ou TRíTaxa Referencial) para o m es de 
m arço, e, caso entenda esta Egrégia Corte devido o reajustam ento 
salarial som ente a partir de íC) de m aio, seja considerado tam bém  o 
INPC ou TR do m ês de abril;

Requer assim , se j a n o tific ad a a s u s cit ad a, na s u a se d e s o cia1 n o 
e n d e r e ç o a c i m  a i n d i c a d o, p a r a c o m  p a r e c e r à a u d i ê n c i a d e C  o n c i 1 i a - 
cão e Instrução a ser designada por 0. Exa. , eacom panhar o feito 
em todos os seus trâm ites, até final decisão que condene a susci
tada no pedido, custa, honorários advocatício e dem ais com inações 
legais;



l.

Protesta ainda pela produçiao de todas as provas em direito admiti
das, especialmente o depoimento pessoal da suscitada, juntada de 
n o V o s d o c; u m e n t o s , e >•; a iri e s e v i s t o r i a s .

Nestes term os, 
espera deferim ento'.

Recife, i0 áe Âv$.io de i‘?9í .
j Cl
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OAB-PE,*^í05fe3.
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- Rua Hot oco lombo n9 í69 >L\£RLü ..

>

L.B ..E..„...liSi.....c...„..s....D lO  ..c,F'“ R

ni itorrãNTIE: - sindica  TOE'. DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FÜHO NO  
ESTADO DE PERNAM BUCO, órgão do classe com sedo na Rua
M ot oco lom bo nQ :169, ,S..0 7 7 0. Boa Dista, Recife, por
s o u P  r o sido n t o , o S  r . C  a r 1 o s A1 f r e d o TI o n r i q u o P i m  o n - 
tol, brasileiro, casado, industriário, portador da 
cédula de identidade n9 í.165.054-SSP/PE, inscrito no 
CPFÍM F), sob o n9 06S.0í8.814-68.

/

nirrnRfiADOS - os Bois JOSá ANTONIO PAJEú e SÔNIA FONSECA NóBREGA DO  
COUTO, brasileiros, casados, advogados, inscritos na 
OAB~PE, sob os nSs 10553 o OEió-P, respcct ivainent e;

- 0 outorgante confero aos outorgados, conjunta ou se
paradam ente, poderes para representá-lo em juÍHO, em  
qualquer instância, em qualquer processo, em que seja 
autor, réu, opoente, assistente ou de qualquer form a 
participante de procedim entos quaisquer que sejam , 
podendo para tanto tudo requerer e assinar, conferin
do-lhes os poderes da cláusula "ad judicia" para o 
foro em geral m ais os especiais para acordar, discor
dar, transigir, desistir, receber citação, confessar, 
reconhecer o pedido, renunciar, firm ar com prom isso, 
receber quantias, dar e aceitar quitação, enfim , re
querer tudo o que for necessário para o fiel desem pe- 
nh L̂desteí m andato, podendo ainda subst abei ecer , com  

yféservB. de poderes.
'/

Recife (PE)/ E6 de aWr i 1 de í99í

Carlos All f redo/fie^r i que Pimentel 
Presidente. i
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ACORDO COLETIVO QUE ENTRE SI FAZEM j*,)!/ 

DE UM LADO, A CIA. DE CIGARROS SOUZ  ̂

CRUZ, E DE OUTRO LADO, O SINDICATO'

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O  

NO ESTADO DE PERNAM BUCO, NA FORM A 

ABAIXO:

'■)'

-1

fc.:
t

A CIA. DE CIGARROS SOUZA CRUZ, REPRESENTADA PELO GERENTE 

RELAÇÕES INDUSTRIAIS, SR. SYLVIO ARNALDO PÉCORA, DORAVANTE 

DENOM INADA EM PRESA, E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA

DE

DO FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO, REPRESENTADO PELO PRESIDENTE, 

SR. CARLOS ALFREDO
í

HENRIQUE PIM ENTEL, DORAVANTE DENOM INADO  

SINDICATO, TÊM  JUSTAS E ACORDADAS ENTRE SI AS SEGUINTES CLAUSULAS:

01. REAJUSTAM ENTO SALARIAL

A EM PRESA CONCEDERÁ, A PARTIR DE 10 DE NOVEM BRO DE 1990, 

SOBRE OS SALÁRIOS PERCEBIDOS PELOS EM PREGADOS EM 31 DE OUTUBRO  

DE 1990, EXCLUÍDO O ABONO A OUE SE REFERE O ART.90 DA M EDIDA 

PROVISÓRIA NO 234, DE 26 DE SETEM BRO DE 1990, E SUCESSIVAM ENTE, 

OS SEGUINTES REAJUSTES SALARIAIS:

'à .'i '
,íV

:s
■

I
A) DE 43% (QUARENTA E TRÊS) POR CENTO;

V
B) DA QUANTIA DE CR$ 2.800,00 (DOIS M IL E OITOCENTOS 

CRUZEIROS), CR$ 2.443,64 (DOIS M IL QUATROCENTOS E QUARENTA E 

TRÊS CRUZEIROS SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) E CR$ 1.951,51 (HUM  

M IL NOVECENTOS CINQUENTA E HUM CRUZEIROS CINQUENTA E 

CENTAVOS), QUE SERÁO PAGAS AOS EM PREGADOS, DE CONFORM IDADE COM  

SUA CARGA M ENSAL DE TRABALHO DE, RESPECTIVAM ENTE, 206 HORAS E 

15 M INUTOS, 180 HORAS E 143 HORAS E 45 M INUTOS; ’

HUM

1/
'■ I i"!

PARÁGRAFO ÚNICO: OCORRENDO QUALQUER ALTERAÇÃO NA SIST 

ESTABELECIDA PELA M EDIDA PROVISÓRIA NO 234, DE 26 De/sETE B̂RO  
DE 1390, PERDENDO ELA SUA EFICÁCIA OU HAVENDO,Ía N̂DA, A EDiÇÁ

ICA

O

í-

t':
M'-

Cartório 8* Jyd'cLirtI c

í
j i jââ :TT' r ; a - -3 p 1

■ Q •’ v\ví

t

'}e. z
• 7^

I.i 5.
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DE QUALQUER OUTRA NORM A LEGAL QUE IM PONHA A REVISAO DAPReSEul 

CLÁUSULA, RESERVA-SE A EM PRESA, O DIREITO DE: /
i

ã-
I A) NÁO CONSIDERAR AS ANTECIPAÇÕES DE 15% (QUINZE POR CENTO), 

15% (QUINZE POR CENTO), 10% (DEZ POR CENTO), 15% (QUINZE POR CENTO), 

E 15% (QUINZE POR CENTO), CONCEDIDAS NOS M ESES DE JUNHO, JULHO, 

AGOSTO, SETEM BRO E OUTUBRO DE 1990 RESPECTIVAI4ENTE, NA BASE 

CÁLCULO DE QUALQUER OUTRA OBRIGAÇÃO LEGAL QUE VENHA A SER  

A TÍTULO DE REPOSIÇÃO, DE RECOM POSIÇÃO OU PERDA SALARIAL, E, 

QUALQUER CASO, COM PENSAR TOTAL OU PARCIALM ENTE, AS REFERIDAS

%■■■

DEtr
IM POSTA,

*

EM
1

ANTECIPAÇÕES, BEM COM O OS REAJUSTES INDICADOS NOS ITENS "A" E "B", 

DO CAPUT DESTA CLÁUSULA, DE M OLDE A NÃO FICAR A EM PRESA FORÇADA 

A TER QUE EFETUAR PAGAM ENTO DE OBRIGAÇÃO JÃ CUM PRIDA.
• í ! I

,i-í

B) A COM PENSAÇÃO DAS QUANTIAS REFERIDAS NO ITEM  "B" DO CAPUT 

DESTA CLÁUSULA, DAR-SE-A NÃO ATRAVÉS DE SEUS VALORES ABSOLUTOS E 

SIM  ATRAVÉS DA EXPRESSÃO PERCENTUAL QUE AS M ESM AS REPRESENTAM  EM  

RELAÇÃO AOS SALÁRIOS DE 31 DE OUTUBRO DE 1990, ACRESCIDO APENAS  

DO REAJUSTE DE 43% (QUARENTA E TRÊS POR CENTO), PREVISTO NESTA 

CLÁUSULA.

Ji:

02. PISO SALARIAL

O PISO SALARIAL SERÁ A PARTIR DE 10 DE NOVEM BRO DE 1990, DE 

CR$ 25.499,54 (VINTE CINCO M IL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE 

CRUZEIROS CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) POR M ÊS, CORRESPONDENTE A 

CARGA M ENSAL DE TRABALHO DE 206 HORAS e 15 M INUTOS, APLICÁVEL A 

TODOS OS EM PREGADOS ABRANGIDOS PELO PRESENTE ACORDO, COM EXCEÇÃO  

DAQUELES QUE, POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, ESTEJAM  SUJEITOS A 

APRENDIZAGEM  M ETÕDICA.

1

1

1

>
*

03. HORAS EXTRAS •í

i«I AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS SERÃO, NA VIGÊNCIA/DO PRESE 

ACORDO, REM UNERADAS NA FORM A ABAIXO: / í)

1
%

*
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- COM UM ADICIONAL DE 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) ÈHJgREL Ç̂: 

Ã HORA NORM AL, SE TRABALHADAS EM QUALQUER DIA COM PREENDIDO / 

ENTRE SEGUNDA FEIRA E A SEXTA FEIRA;

- COM UM ADICIONAL DE 100% (CEM POR CENTO) EM RELAÇAO Ã 

NORM AL SE TRABALHADAS AOS SÁBADOS, DOM INGOS E FERIADOS,

I'Vr'

HORA■;í;'

1

6.

GRATIFICAÇÃO DE NATAL - ADIANTAM ENTO04.

A EM PRESA PAGARÁ, A TÍTULO DE ADIANTAM ENTO DA GRATIFICAÇÃO  

DE NATAL, ATÉ O DIA 15 DE JANEIRO DE 1991, M ETADE DO SALÁRIO DE 

TODOS OS EM PREGADOS ABRANGIDOS POR ESTE ACORDO.

POR OCASIÃO DAS FÉRIAS DO EM PREGADO CONCEDIDAS DURANTE O PRAZO DE 

VIGÊNCIA DESTE ACORDO, A EM PRESA COM PLEM ENTARÁ A ANTECIPAÇÃO DO  

VALOR INTEGRAL DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL, FAZENDO A DEDUÇÃO DA 

PARCELA ANTERIORM ENTE ADIANTADA.

-a
-

FICA ASSEGURADO QUE, OCORRENDO VARIAÇÃO SALARIAL APÕS O ADIANTAM ENOjc 

INTEGRAL DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL, A DIFERENÇA SERÁ PAGA 

EM PREGADO NO M ÉS DE DEZEM BRO.

AO

f;

HAVENDO A RESCISÃO ANTECIPADA, A QUALQUER TÍTULO, DO CONTRATO DE 

TRABALHO, O ADIANTAM ENTO PARCIAL OU INTEGRAL ÜA GRATIFICAÇÃO DE 

NATAL SERÁ DESCONTADO DE QUALQUER CRÉDITO DEVIDO AO EM PREGADO.

ESTE ADIANTAM ENTO OBEDECERÁ AS LEIS NQS 4090, DE 13 DE JULHO DE 

1962, E 4749 DE 12 DE AGOSTO DE 1965 E REGULAM ENTAÇÃO CORRESPONDENTI

íf ' ■

m

i A PRESENTE CLÁUSULA ESTARÁ AUTOM ATICAM ENTE REVOGADA, CASO A EM PRESA 

SEJA OBRIGADA A PAGAR M AIS DE 12 (DOZE) SALÁRIOS ANUAIS E 

DENOM INADA GRATIFICAÇÃO DE NATAL.

; ■1'

A

05. ASSISTÊNCIA M ÉDICA

A EM PRESA CONCEDERÁ, DURANTE A VIGÊNCIA DESTE AQO D̂Ò , 

ASSISTÊNCIA M ÉDICO-HOSPITALAR A SEUS EM PREGADOS C0NTF(ATAD0S POR  

PRAZO INDETERM INADO, AOS CÔNJUGES OU COM PANHEIRAS REGULARJÍENÍE
-Al
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HABILITADAS JUNTO Ã PREVIDÊNCIA SOCIAL, E FILHOS M ENORE''ŝ g " 

ANOS, ATRAVÉS DE SISTEM A PRÓPRIO OU DE M EDICINA DE GRUPO.

FICA CONVENCIONADO, PORÉM , QUE A ASSISTÊNCIA M ÉDICO-HOSPITALAR  

FICARÁ SUBORDINADA A CONDIÇÕES E LIM ITES PREVIAM ENTE ESTABELECIDOS 1 

PELA EM PRESA E TERÁ CARATER OPCIONAL, E O EM PREGADO CONTRIBUIRA,

A TÍTULO DE PARTICIPAÇAO COM A IM PORTANCIA M ENSAL DE CR$ 146,19 

(CENTO E QUARENTA E SEIS CRUZEIROS DEZENOVE CENTAVOS) POR USUÁRIO,

ATÉ O LIM ITE M ÁXIM O DE CR$ 1.023,33 (HUM  M IL VINTE E TRÊS CRUZEIROS 

TRINTA E TRÊS CENTAVOS) M ENSAIS (BASE OUTUBRO/1990).

r

ESSES DOIS VALORES SERÁO REAJUSTADOS NOS M ESM OS M ESES E PELOS 

M ESM OS ÍNDICES AOS QUE A EM PRESA SEJA COM PELIDA A EFETUAR PARA A 

M ANUTENÇÁO DA ASSISTÊNCIA M ÉDICO-HOSPITALAR.

06. AVISO PRÉVIO
I

A EM PRESA CONCEDERÁ A TODOS OS SEUS EM PREGADOS DEM ITIDOS  

SEM JUSTA CAUSA E QUE Ã ÉPOCA DA DEM ISSÃO CONTEM  M AIS DE 5 (CINCO) 

ANOS DE SERVIÇO EFETIVO NA EM PRESA, O AVISO PRÉVIO PREVISTO EM  

LEI, COM PRAZO, PORÉM , NUNCA INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS.
•1■■ÍVr

,4^.-
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07. GARANTIA DE EM PREGO - GESTANTE

G ARANTIA DE EM PREGO Ã EM PREGADA GESTANTE, CONTRATADA POR

PRAZO INDETERM INADO DE 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS APÓS O PARTO, 

EXCETUANDO-SE AS HIPÓTESES DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU  

JUSTA CAUSA.
DE

OCORRENDO DEM ISSÃO SEM  JUSTA CAUSA, CABERÁ Ã 

EM PREGADA COM UNICAR OBRIGATÓRIA E IM EDIATAM ENTE Ã EM PRESA O SEU  

ESTADO GRAVÍDICO, ATRAVÉS DE ATESTADO M ÉDICO OFICIAL, A FIM  DE 

QUE, A PARTIR DESTA DATA, POSSA OCORRER SUA READM ISSÁO E O  

CONSEQUENTE RESTABELECIM ENTO DO CONTRATO DE TRABALHO.

w
I A COM UNICAÇÃO SERÁ FEITA PELA EM PREGADA ATÉ, NO M ÂXIÎÒ , 30 

DIAS APÓS A DATA DA DEM ISSÃO, SOB PENA DE PERDA AUTQM ÁTiCA 

GARANTIA. ^ '

(TRINTA)
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08. GARANTIA DE EM PREGO - ACIDENTE DE TRABALHO
k'--.

GARANTIA DE EM PREGO POR 120 (CENTO E VINTE) DIAS, APÕs/) / 

RETORNO AO SERVIÇO, AO EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO INDETERM INADO. 

QUE SOFRER ACIDENTE DE TRABALHO QUE O AFASTE DA ATIVIDADE POR  

PERÍODO SUPERIOR A 15 (QUINZE) DIAS CONSECUTIVOS, EXCETUANDO-SE AS 

HIPÓTESES DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU DE JUSTA CAUSA.

W^:
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09. GARANTIA DE EM PREGO - DOENÇA

A EM PRESA CONCORDA EM NÂO DESLIGAR, DURANTE OS PRIM EIROS  

60 (SESSENTA) DIAS, EM PREGADOS QUE RETORNAREM  AO SERVIÇO, APÕS O  

AFASTAM ENTO POR M OTIVO DE DOENÇA, QUANDO LICENCIADOS PELO INSS,

POR PERÍODO IGUAL OU SUPERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS 

CONSECUTIVOS, EXCETUANDO-SE AS HIPÕTESES DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO  

OU DE JUSTA  ̂CAUSA.

GARANTIA DE EM PREGO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA10.

A PARTIR DA DATA EM QUE COM PLETAR 28 (VINTE E OITO) ANOS DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA, TERÃ O EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO  

INDETERM INADO GARANTIA DE EM PREGO ATÊ A DATA EM QUE COM PLETAR 30 

(TRINTA) ANOS DA REFERIDA CONTRIBUIÇÃO, EXCETUADOS OS CASOS DE 

DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU DE JUSTA CAUSA.

'% '

AO COM PLETAR 28 (VINTE OITO) ANOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÃRIA, 

O EM PREGADO COM PROVARÁ O FATO JUNTO Ã EM PRESA, ATRAVÉS DE PROVA 

DOCUM ENTAL, M EDIANTE RECIBO, DENTRO DOS 60 (SESSENTA) DIAS 

IM EDIATAM ENTE SUBSEQUENTES, SOB PENA DE PERDA AUTOM ÃTICA DESSA 

GARANTIA.

PARA OS QUE JÂ COM PLETARAM 28 (VINTE OITO) ANOS DE CONTRIBUIÇÃO  

PREVIDENCIÃRIA, FICA OBRIGATÓRIA A COM PROVAÇÃO DO FATO  

EM PRESA, ATRAVÉS DE PROVA DOCUM ENTAL, M EDIANTE RECIB^̂  AT ,̂ NO  

M ÃXIM O, O DIA 30 DE DEZEM BRO DE 1990, SOB PENAfü^

GARANTIA.

TO Ã
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11. GARANTIA DE EMPREGO - APOSENTADORIA
'CT;.

3" A PARTIR DA DATA EM QUE COM PLETAR 25 (VINTE CINCO) ANO^ ^ / 

DE SERVIÇO EFETIVO NA EM PRESA, TERA O EM PREGADO CONTRATADO POR PRAEO  

INDETERM INADO GARANTIA DE EM PREGO ATÉ A DATA EM QUE COM PLETAR 30 

(TRINTA) ANOS DE CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIARIA, EXCETUADOS OS CASOS 

DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU DE JUSTA CAUSA.

!«:
i
■S
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12. COM PLEM ENTAÇAO SALARIAL

A EM PRESA assegurara A TODO EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO  

INDETERM INADO, AFASTADO PELO INSS, POR M OTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE 

DE TRABALHO, A COM PLEM ENTAÇAO DE SEU SALÁRIO, DE ACORDO COM  

PARÂM ETROS ABAIXO ESPECIFICADOS:
OS

- A COM PLEM ENTAÇAO SALARIAL, DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA, ACRESCIDA 

DO VALOR CORRESPONDENTE AO AUXILIO DOENÇA, DEVERÁ SER IGUAL AO  

SALÁRIO LiQUIDO DO EM PREGADO BENEFICIADO;
!

- SOBRE O SALÁRIO DO EM PREGADO AFASTADO INCIDIRAO, PARA EFEITO  

DESTA CLÁUSULA, OS INDICES DE REAJUSTE GERAL DA CATEGORIA;

- A COM PLEM ENTAÇAO SERÁ CONCEDIDA POR UM PERlODO M ÁXIM O DE 6 (SEIS) 

M ESES;
1

DECORRIDOS 45 (QUARENTA CINCO) DIAS DA DATA DO LICENCIAM ENTO  

POR CONTA DO INSS, O PAGAM ENTO DAS COM PLEM ENTAÇÕES SUBSEQUENTES 

SOM ENTE SERÁ FEITO, M EDIANTE A PRÉVIA APRESENTAÇÃO DO CARNÊ DE

benefícios da previdência social.
*

13. LICENÇA PRÊM IO

A EM PRESA CONCEDERÁ LICENÇA PRÊM IO REM UNERADA DE 30 (TRINTA) 

E 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS A SEUS EM PREGADOS CONTRATADOS POR
4íS
’fií
a/ PRAZO INDETERM INADO QUE COM PLETAREM  RESPECTIVAM ENTE 15 (QUINZE) E 

30 (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO EFETIVO NA EM PRESA. A LICEJJÇÍ̂
G O ZADA DENTRO DO PRAZO  M̂ ÁXIM O E IM PRORROGÁVEL DE 3 (TR Ŝ )̂ ANOS, A 

CONTAR DA DA

t.

S4
SERÁ

A ■

15/(QUINMíOíüEM QUE FOR COM PLETADO O PERlODO

7
id'clánCartório B*-

-■K

k
W
4.4.4

(



r

w
30 (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO, SOB PENA DE PERDA AUTOM ÂT 

BENEFICIO.

1-m os EM PREGADOS, ALÉM  DA LICENÇA-PRÉM IO , RECEBERAO UM  ABONO DE 

VALOR IDÊNTICO AO DO SALARIO DEVIDO NO INÍCIO  DO GOZO DO BENEFÍCIO, ' 

FICANDO CERTO E EXPRESSAM ENTE AJUSTADO QUE TAL ABONO NAO REVESTE 

NATUREZA SALARIAL E, CONSEQUENTEM ENTE, NAO SERA CONSIDERADO PARA 

QUALQUER EFEITO.

í'

1

AS DATAS DO GOZO DA LICENÇA-PRÉM IO ORA ACORDADAS SERAO, EM  

QUALQUER CASO, AS QUE M ELHOR ATENDAM  AOS INTERESSES DA EM PRESA.

OS EM PREGADOS QUE, DESLIGADOS SEM JUSTA CAUSA, SOLICITAREM  

DEM ISSÃO OU SE APOSENTAREM , E CONTAREM  Ã ÉPOCA DA RESCISÃO CONTRATUÍ 

M AIS DE 15 (QUINZE) E M ENOS DE 30 (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO EFETIVO  

NA EM PRESA, TERÃO DIREITO A RECEBER, A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO, A 

IM PORTÂNCIA‘correspondente Ã LICENÇA-PRÉM IO E RESPECTIVO ABONO, 

PROPORCIONAIS. A PROPORÇÃO, NESTES CASOS SERÁ DE 4 (QUATRO) DIAS PC  

ANO DE SERVIÇO EFETIVO QUE ULTRAPASSAR OS 15 ANOS. !

Ml

14. AUXÍLIO FUNERAL

NO CASO DE FALECIM ENTO DO EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO  

INDETERM INADO, CÔNJUGE OU COM PANHEIRA REGULARM ENTE HABILITADA COM O  

DEPENDENTE NA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E FILHOS M ENORES DE 18 ANOS, A 

EM PRESA PAGARÁ, A TÍTULO DE AUXÍLIO FUNERAL, O VALOR CORRESPONDENTE 

A 310 (TREZENTAS E DEZ) BTNS.

■ '“i*

,̂ ..V
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15. JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL
#

A EM PRESA SE OBRIGA A M ANTER O ACORDO SOBRE A JORNADA SEM ANAL 

DE TRABALHO DE 41:15 (QUARENTA E UM A HORAS E QUINZE M INUTOS) E 

RESPECTIVA COM PENSAÇÃO ANTERIORM ENTE CELEBRADO,* FICANDO  

E AJUSTADO PORÉM , QUE, TAL ACORDO•SERÃ APLICÃVEL EXCLU ÎVÃM ENTE 

AOS EM PREGADOS QUE JÃ CUM PREM  A REFERIDA JORNA

TENDIDO

cv
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16. REVEZAM ENTO E INTERVALO DE HORÃRIO DE REFEIÇAO E DESCANS

A EM PRESA CONTINUARÁ ADOTANDO SISTEM A DE FUNCIONAM ENTO / 

ININTERRUPTO NO SETOR DE FABRICAÇÃO DE CIGARROS, COM A FIXAÇÃO  

DE HORÁRIOS DIFERENTES PARA REPOUSO E ALIM ENTAÇÃO ENTRE OS 

EM PREGADOS ENVOLVIDOS, FICANDO EXPRESSAM ENTE GARANTIDO QUE 

M EDIDA NÃO ACARRETARÁ QUALQUER ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA OU DOS 

LIM ITES DE INTERVALO VIGENTES NA DATA DA ASSINATURA DO PRESENTE 

ACORDO.

/
A

17. ESTUDANTES - JUSTIFICATIVA DE FALTAS

A EM PRESA CONSIDERARÁ FALTAS JUSTIFICADAS AO SERVIÇO, PARA 

TODOS OS EFEITOS LEGAIS, AS QUE OCORREREM POR M OTIVO DE PRESTAÇÃO  

DE EXAM ES EM CURSOS REGULARES DE IQ E 2Q GRAUS E UNIVERSITÁRIO,

SE OS EXAM ES COINCIDIREM  COM O HORÃRIO DE TRABALHO, DESDE QUE 

SEJA AVISADA COM ANTECEDÊNCIA DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS E 

COM PROVADA A PRESTAÇÃO DOS RESPECTIVOS EXAM ES.

;

1

18. AUXÍLIO ESCOLAR

A EM PRESA CONCEDERÁ, ENTRE OS M ESES DE JANEIRO E M ARÇO DE 

1991, UM EM PRÉSTIM O, A TÍTULO DE AUXÍLIO ESCOLAR, AOS EM PREGADOS 

CONTRATADOS POR PRAZO INDETERM INADO, SOB AS SEGUINTES CONDIÇOES:

- FILHOS: EM PRÉSTIM O DE 85 (OITENTA E CINCO) BTNS POR FILHO  

ESTUDANTE ATÉ 18 (DEZOITO) ANOS DE IDADE, QUE ESTEJA CURSANDO  

O PRE-PRIM ÃRIO, 10 E 20 GRAUS, E 170 (CENTO E SETENTA) BTNS 

POR FILHO COM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) ANOS DE IDADE QUE ESTEJA 

CURSANDO UNIVERSIDADE.

ENTENDE-SE COM O PRÉ-PRIM ÁRIO, 0 ANO QUE IM EDIATAM ENTE ANTECEDE 

0 10 ANO DO 10 GRAU;

i ■

#

r
- EM PREGADOS; EM PRÉSTIM O DE 85 (OITENTA E CINCO) BTNS AOS EM PREGADO  

QUE ESTIVER CURSANDO 0 10 OU 20 GRAUS, E DE 170 (ÇENTO E T̂ENTA) 

BTNS EM PREGADO QUE ESTIVER CURSANDO UNIVERSIDADE;

Cartório 8
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DEFINIDO QUE O EM PRÉSTIM O ORA ACORDADO SERA REEM BÔLSÃDO  

PELO EM PREGADO EM 10 (DEZ) PRESTAÇÕES IGUAIS, M ENSAIS  

SUCESSIVAS, A PARTIR DO M ÊS SUBSEQUENTE AO DO EM PRÉSTIM O, SEM  

JUROS E correçAo m onetAria.

.̂ r

- FICA
" '!

E

- A concessAo do auxIlio escolar estarA condicionada a apresentaçAo  

DOS respectivos com provantes de m atrícula, e, aqueles em pregados

QUE SE UTILIZARAM ’ DESTE BENEFÍCIO PARA SI OU PARA SEUS FILHOS 

NO ANO DE 1990, TERÃO DE APRESENTAR, TAM BÉM , COM PROVANTE 

FREQUÊNCIA DESTE PERÍODO.
DE

19. M ULTA

FICA ESTIPULADA A M ULTA DE 1 (UM ) VALOR DE REFERÊNCIA 

REGIONAL, A SER PAGA PELA PARTE QUE DESCUM PRIR QUALQUER CLÁUSULA 

OU CONDIÇAO ESTABELECIDA NO PRESENTE ACORDO, EM FAVOR DA PARTE 

PREJUDICADA, OBSERVANDO-SE O DISPOSTO NO ART. 619, COM BINADO COM  

O ART. 622, AM BOS DA CLT.
• '

PARÁGRAFO ONICO: FICA EXPRESSAM ENTE ACORDADO QUE A APLICAÇÃO  

DA M ULTA ACIM A ADUZIDA SÓ PODERÁ OCORRER APÓS A PARTE PREJUDICADA

NOTIFICAR A PARTE INFRATORA E ESTA, DENTRO DO PRAZO DE 05 (CINCO) 
DIAS OTEIS, Não corrigir 0 ATO INFRATOR.

!utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w

20. CONTROVÉRSIAS

AS CONTROVÉRSIAS RESULTANTES DA APLICAÇAO DO ACORDO CELEBRADO  

SERÃO DIRIM IDAS PELA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 625 DA CLT).

21. PRORROGAÇÃO, REVISÃO OU REVOGAÇÃO

A PRORROGAÇÃO DO ACORDO, REVISÃO, DENÚNCIA OU REVQGA Ô TOTAL 

OU PARCIAL FICARÃ SUBORDINADA A ASSEM BLÉIA GERAL 

CONVENENTE OU PARTES ACORDANTES, COM OBSERVÂNCIA 

ART. 61  ̂DA CLT (AJIT. 615 CLT). \
O
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22. ESPECIAL

0 DISPOSTO NESTE ACORDO NAO ABRANGE OS CHAM ADOS 

ADM INISTRATIVOS.
EM PREGADOS

23. contribuição assistencial

CONFORM E PREVISTO NO ART.80, INCISO IV, DA constituição  

A EM PRESA PROCEDERÁ AO DESCONTO DA CONTRIBUIÇAO  

ASSISTENCIAL APROVADA EM  ASSEM BLÉIA,

FEDERAL,

DE 01 (UM ) DIA DE SALÁRIO,

A PARTIR DO M ÊS DE 

FICA RESSALVADO AOS 

EM PREGADOS NÁO SINDICALIZADOS O DIREITO DE, NO PRAZO DE 24 (VINTE  

E QUATRO) HORAS, A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA DO PRESENTE 

ACORDO, M ANIFESTAREM  SUA OPOSIÇAO AO PAGAM ENTO  

A REFERIDA M ANIFESTAÇAO DEVERÁ SER FORM ULADA 

SINDICATO.

EM 04 (QUATRO) PARCELAS DE 02 (DUAS) HORAS, 

NOVEM BRO/90 E ATÉ FEVEREIRO DE 1991.

DO AQUI ESTIPULADO. 

POR ESCRITO, AO

0

24. VIGÊNCIA

O PRESENTE ACORDO VIGORARÁ PELO PRAZO DE 01 

CONTAR DE 10 DE NOVEM BRO DE 1990.
(HUM ) ANO, A

RECIFE, PE 2 6- DE OUTUBRO DE 1990• f

)(l<LutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/
CIA.DE Cigarros souza cruz
SYLVIO ARNALDO PÉCORA

L/
SINDICA
NA INDOá'TRIA ,ÇÍO ^UMO NO ESTADO 
DE PERNAMBUG 
CARLOS A. ite

DOS /TRii BALMADORES

UE PIMENTEL

z
"dR. JOSÉ ANW Nlfc PAJEO 

OAB 10553- PE \\
'AyALCAWTiyDE AQUINO

PE

, -.p
f /■ ícó:'' ■

Cartóno 8,a

%

ínuíc

f::
i^ ■■ .jm. ... 4



' l%
'i

4.
I

!$■

V

i

■mmtr .»,,,.
/ .V. >

f ‘ lEO•í, ., . í. .
n

iUvlvi .1.V ^

! yrílcjdsdo■ '.■ j L* I

i: ■: Dl' 0 ü.

1-1 l Cí 

íiüj i^a íivisãa
íci 1. :\ j ..U3 termos do

dâ Prolov.:
i i(í3 Leis do Trabí 

' "--o
■ . y

-y W..

■:

. ij

0'V'

\
t

DIRliVO . •z> . ZJ. t

r

F-' .•■'■ --;vv“ X--\

;| •
\

it
íl, -

;
V >V fí

4

r
■/«■smi drf > II

-
'«_ * ,

'i: 11

\
\

\

\ 1í'
■Víi

‘'■

;•
\
\

1" /

t

i

I

,i

I: /

^ààÊÊÊ
■!■•

/.i':-lir* /



r

SnSúslria(Z^inSlcaio ^raLaLlta^ores na

^sla^o 3e ^ lucoernamuftio no
C. G. C. 11.027.893/0001 

SÉDE PRÓPRIA: RUA IV.OTOCOLOMBÔ. 169 - AFOGADOS - RECIFE - PE 
END. TELEG. SITRAFUmO — 227-4602

^ p-b Jí0:oohs 

pifí Mo‘i '31

R«cife, «m 27 d« março da 1991Ofielo a *110/91
■ÍH.

Xlmo* Sr*utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dr* M arcos Josá da Lim a Santos

O alagado Ragional do Trabalho no Estado da Pam am baco* 
n a a t a»

' 1

'A

-Aí3l243?0l C0il"0’/0;
r F ■

Paio prasanta vim os raquarar da V. Sm v â digna am  convocar a Com  
panhla da Cigarros Souza Cruz, para am  dia a hora a saram  designar 
dos p̂or V. Sa*, eom parasar̂ a assa 0*R*T, para nagooiar, com  asta * 
orgão da elassa, a raposição das p̂ardas salariais da Categoria Pro 
fissional, pelo indica da inflação acum ulado no período de lo de 
novem bro de 1990 a 31 de m rço da 1991i a Incidir nos salários a » 
partir da 1° da abril da 19911 contpansadas as antecipações feitas 
no m esm o período*

Sendo o qua nos resta para o m om ento, valem o-nos do ensejo para rjs 
Itarar os nossos protestos elevada estim a a distinta aonsidaraçãoT

Atenciosam anta

Carlos Alfrad<
Presidenta / . ^

Si8í. dos Iiiríií (M, de fyfflo ne fsi. feií

iriqua Pimantel

V

I
- r,^■f

Ij ■
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SERViÇO PÜBLiCO FEDERAL
M INISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM PERNAM BUCOíi :•

Í

OFICIO-CIRCULAR GD/DRT/PE/N  ̂056/91 Ém,lo Abril 1991.r utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA■
DO: GABINETE DO DELEGADOI

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NOAO :

ESTADO DE PERNAM BUCO

ASSUNTO: CONVITE PARA REUNIÃO

*

De ordem  do Senhoî Delegado Regional do Trabalho/

ocorreconvido V. Sa. a tom ar parte na Reunião Conciliatória que 

rá no próxim o dia 04/ 91 / às

to à Av. Agam enon M agalhães, 2000 - 3  ̂andar - Espinheiro, 

tratar de assunto referente à pauta de reivindicações apresentada

10: Qphoras , nesta Delegacia sî

para

através do PROCESSO DRT/PÉ N224330.005761/91.

Cordialraente,

I

^q4-
ELIANE M ACEDO  
M ediadora

I

*

i

1
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CASAb Kc MINmiv id u umin^o .

LiEi Li W i mmmmmK?V(PE). ru* uxíi E.W. Reska
Tedy D’aky, Túlio Costa 
venceua prova de baliza e 
montouAir^^id para con- , 
seguir o melhor tempo na 
prova de 3 tambores. A 
soma dos seus pontos man
teve a equipe Horse Power 

liderança do Campeo
nato Nordestino da ABQM 
que terá sua próxima 
etapa de disputa em Car
pina de 10 a 12 de maio.

nambucanos e de outros 
estados do Nordeste.

As emoções da etapa 
foram guardadas para as 
provas de trabalho, onde 
se sobressaíram, indivi
dualmente, animais, cava
leiros ou mesmo os conjun
tos. O animal Caim Sassa, 
pertencente ao Haras Mas- 
ter, de Marcelo Guerra, foi 
o grande destaque ao veii- 
cer todas as provas, dei-

DIA 23/04/91 (HOJE) ÀS 09:00 HORAS.
A AGÊNCIA DE LEILOES MAIA, representada pelos seus leiloeiros oficiais, de^da- EM AGUA.

Â
na

riais.

Maia, ou fones: 221-1742, 222-0608, 221-2812.

MANOEL ALVES MAIA NETO
Leiloeiro Oficial.

POÇOS ARTESIANOS

PABX: 228-1299
PINGOS AiM/XOQtllSTAS

hoje, o Fiat-Minas (MG).
Na estréia, anteontem, os 
pernambucanos foram der
rotados pelo Sumov (CE) 
por 3x2. No final de sema- 

pela Copa Pernambu
co de Salonismo, foram 
os seguintes os resultados: 
Sport 5x5 Jaboatão, Geral
do Equipadora 7x0 Limoei
ro, Carpina 4x0 Náutico e 
Bandepe 7x5 Vicência. 
TÊNIS

VÔLEI
A Seleção Pernambu

cana de Vôlei juvenil femi
nina terminou em 6° lugar 
no Campeonato Brasilei
ro da 1“ Divisão 
do, domingo, em Montes 
Claros (MG). Em seus três 
jogos finais, o time de Per
nambuco perdeu para 
São Paulo e Rio de Janei
ro por 3x1 e 3x0 e derrotou 
o Paraná por 3x0. O títu- 
lo coube a Minas Gerais. 
Enquanto isso, Luciana 
Sá. de Pernambuco toi 
convocada para a Seleção 
Brasileira que disputará o 
Mundial Juvenil deste ano 
na Tchecoslováquia., 
FUTEBOL DE SALAO

No terceiro jogo pelas

Salão, categoria adul
ta, em Belo Horizonte, a 
Votorantim, tricampeã 
pernambucana enfrenta.

na., encerran-

. C.G.C. 10.540.243/0001-76

Demonstrações Financeiras do Exerce,o Socai encerrado enn 1 99I______ _____________________ A DIRETUUIA

-açaes 9oe iulliarem necessánas.

em Cr$ em NCz$

31.12.8931.12.90

Em Cr$ 
8.365.699,51 

(227.252,19) 
(1.054.073,37) 

(897.944,10) 
6.186.429,85 

(3.002.005,55) 
3.184.424,30 

(96.151,98) 
(10.583.547,88) 

(327.021,07)

em NCz$ 
576.045,46 
(12.524,99) 
(97.788,90) 
(60.425,32) 

405.306,25 
(327.328,38) 

77.977,87 
(1.795,41) 

(539.728,76) 
(108.002,64)

REC BRUTA DE VENDAS E SERV.

(-) I P.l Faturado 
(-) 1 C M Faturado 
( ! Outras Deduções S/Vendas 

REC. LIQUIDA DE VENDAS E SERV.
(-) Custo das Vendas e Serviços 

LUCRO BRUTO OPERACIONAL 
(.) Despesas c/Vendas 
(-) Despesas Administrativas 
(-) Outras Despesas Operacionais 
(+) Outras Receitas Operacionais 
(-) Despesas Financeiras 
(+) Receitas Financeiras 

RESULTADO OPERACIONAL 
(+) Receitas não Operacionais

sürlHFrs .ssfn

SawlôKo;SLArUd.UddUi..,i.dUi.Bur 
DO FXERCICIO FINDO EM 31.12.90

----------------------------—-------------------------------------------31.12.S&

em Cr$

Bjorn Borg, um dos 
maiores astros do tênis, 
volta hoje às quadras, após 
oitos anos, contra Jordi 
Arese, no Aberto em Mon- 
tecarlo. Borg retirou-se 
das quadras aos 26 anos, 
após vencer cinco vezes o 
Aberto em Wimbledon e 
seis em Roland Garros. 
Mas, devido ao fracasso 
de seus investimentos, re
solveu voltar a jogar para 
tentar recuperar as finan-

31.1Z89 
em NCz$

31.12.90

em Cr$ATIVO

CIRCULANTE 
Fornecedores
Vendas p/Entregas Futuras 
Impostos à Pagar 
Encargos Sociais 
Salários à Pagar 
Provisão p/Férias e 13 . Sal.

_______ 0,00 Provisão P/o Imposto de Renda

5.916.004,08 Outras exigibiIidades
’ Dividendos à Pagar

4.334.297,88 Contribuição Social

48.909,54
"4.383.207,42 EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

C/Correntes Coligadas 
0,00 Provisão P/o Imposto de Renda 
0,00

1.086.757,85 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Capital Social 
Reservas de Capital 
Reservas de Lucros 
Lucros Acumulados 
Resultado do Período

1.802.468,291.224.122,73 
15.643.258,37 

301.637,29 
727.753,62 
315,799,00 
126.595,25

CIRCULANTE 
Caixa e Bancos 
Aplicações Financeiras 
Duplicatas à Receber 
(.) Provisão p/Devedores Duvidosos 
Estoques 
Ou.tros Créditos
Despesas Pagas Antecipadamente

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
Empresas Associadas 
Outros

4.538,68
22.103,96

3.233.691,43
(97.010,74!

2.382.589,98
370.090,77

63.986,09
349.884,51

3.533.017,49
(105.990,52)

16.801.356,77
1.019.203,53

120.784,80
21.782.242,67

0,00
183.276,14 
93.331,25 
49.742,81 
36.030,00 

0 00 246.969,12
3.182.771,58 

76.891,98

0,000,00
(646.451,71)

3,964.015,88
2.746.015,23

(27.718.383,311
47.830.644,60
12.289.964,66

0,00
0,00

0,00410.820,60 
30.008,19

7.785,17 ____ 44 1^,97
18.787.780,22 5.71» ^,14

0,00

12.340.683,58
278.891,29

12.619.574,87 1.856.918,00 
_________0,00

1.856.918.00

4.957,47 ças.
0,00per manen t e

Investimentos em. Coligadas 
Outros Investimentos 
Imobilizado

0,00 4.957,47
0,00

CQC M/F/N’ 09.928.771/0001-18 
er r at a - Extrato das Atas n"» 1 79' e 1 80', publicados no 
dia 19.04.91. pgs. A-14 e A-18.
QUANTIDADE DE AÇÕES: LEIA-SE:

9.936.010,62 _____________
93a 010,62 1.086.757,85

119.894,76
1.760.856,98

142.097,12
1,608.603,55

181.867,80

2.720.941,25
16.859.873,38
1.377.662,79

17.166.015,16
(12.579.402,11)
25.545.090^47

31.12.89

em NCz$

10.800.ÒOO3.813.320.21
11 385,969.35

ORIGENS 
NAS OPERAÇÕES

------------------------- bos e» 3, o e o ezem.™
- - OEMONSTRAÇAO DAS MUTAÇOES^DO PA ^ ----------------------LucroT------------------------ o capital circulante

_____------------------------------------------------------ ^ Res. c/Monet Res. de Aplic. Acumulados Total .Depreciação

„ov,„E«.ç.o '“S': rr3ee,?r -«e..™, „-SlíS°.õò‘'‘- . 3
Saldo em 31 de Dezembro de 1988 IJ.ubb.iz IOU.d zz.o i 6.212,30 . vir. líquido do imobilizado baixado

- Dividendos Propostos 6.212,30 0,00 DE TERCEIROS

- incentivos Fiscais 106 806 64 (106.806,64) Ronaa-7 71 1 504 292 80 3.379.782,47 - Aumento do Exigível à Longo Prazo
-Capitalização da Correção Monetar,a 106.806,64 ,^30034,10 25.507,86 120.947,71 1.504.292,80 3^525304 . meentivos Fiscais

- Correção Monetária do Balanço (12 762'64) 0.00 TOTAL DAS ORIGENS

-KsSÊt -itõãTii -rtejgii; --ss,
Saldo em 31 de Dezembro de 1989 • 303.742,37 - Diminuição do Exigível a L. Prazo

. Dividendos Propostos 303.74^,37 ^ 0 00 NOj^RMANENTE

- Incentivos Fiscais 170003411 (1 729.034,11) B 0,00 - Ei||["/estimentos
-Capitalização da Correção Monetar,a (872.012,38) 15 395 964 10 34.0’!l7.850,29 - No Imobilizado
. Capitalização Res, Incentivos Fiscais 872.012,38 ^go76,841,96 1.319,478,56 1.235.565,67 J1) (12,579.40.2JL1) DE TERCEIROS _

- Correção Monetária Q.QQ _______ 0,00 -----------—2“ yi KQKRiVnR 25.545.090,47 * Aumento do Realizável a L. Prazo

SnTd:em3°i'd°e'Dlz:mbrode199_0___ pp exJSlUutuC.AL FINDO EM 31 üb DEZEMBRO DE-T^5^ ! dr(í‘vlTj|r''"" ÍÔt ÍHÍ 4WT62 61

3. est oouee  -- .-s

--«ri
ssírrr;;.» „3„;:s2 riiis; -ss/rsit

ra°qSordlpr<fdu'ção, inferiores aos respectivos c Matenais de Consumo pASSIVO CIRCULANTE

44.337.828.16
11 .385.969.35 t o t a l  DO PASSIVO 255.253,04(12.579.402,11)44^3T828J6

' TOTAL DO ATIVO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA DO FUMO 

NO ESTADO DE PERNAMBUCO

25.356,38
2.344.902,46

490.463,45
24.869.366,77

IDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pernambuco, no u.o de eue. alribuiçie. convoca o. 
n.l Trabalhadoras da Cia. da Cigarros Souza Cruz. para participaram da aaMmOlíla 
â,rar«tr.ordinarla a .. realizar no préximo dia 26/04/91, n. ..d. prpviaárl., rua 
MÓiòoolcmbO n. 190 - Afogadoa. com Inlclc »a 09:00, para dallbararam «>br. a

r^Concadíí podeíâa è diratorla do alndlcato para Inataurar diaaldio coletivo paranta 
O egrégio Tribuna, ''•9l“-'„2|„I:‘!’roraôrn'dS*?99°L

Carias AH

0,000,00

0 00 1.844.846,87
6.212,30303.742,37

13.084.170,48 4.476.571,05

0,001.851.960,53
r

0,00 Presidente.0,00
1.474,84181.232,70

4.253.065,178.236.367,45
0,000,00

60.622,60

ARREÇIE^NO
I

I 0 seu aluguel garantido, 
ã ainda Que o inouilino atrase^
'Uaue 325-1774

120.193,09
5.916.004,08

5.916.004,08
21.782.242,67
15.866.238,59 5.795.810,99

i

81.328,59
5.715.731.14
5.634.402,55

161.408,44.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGíAO
RECIFE

TSRM O de AÜTPACÂO E REVISIO BB POIJIAS

10 dias do mês deAos

19 ^ /! autueideOAA) ........ 01^'“^
\0 presente 

O fual tomou o nfi 

contendo

T^C- SAIOlA
O 2. ? folfeas, todas numeradas.

OBS;

__m
Serviço de Cadastram^to Processual

R B M B S S A'

Nesta data faço r^essa 

Recife, rb y[AAaA/n HIP

Diretor do S.C.P.



1

Designo o dia 26 de junho de 

1991, às 15:00 horas, para audiência 

de conciliação e instrução. Notifi - 

quem -se as partes e o M inistério Pú

blico.

Recife, 27 de m aio de 1991
CN;-.. .

.....utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M ILTO N LYRA

Juiz Presidente TRT 6ã Região

Ciente do despacho

supra. 

Em , 27.oAsi

Adv. scirante



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO
RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGlAODO;

PARA: COM PANHIA DE CffiGARROSASOUZA CRUZ

ASSUNTO; NOTIFICAÇAO TRT-GP 504 /91

Fica essaCOom panhia ,pela presente, 

notifcada da instauração do Dissídio Coletivo n® TRT-DC’-54/91 , 

em  que são partes interessadas;
SUSCITANTE; SINDICATO DOS TRABALHA 

DORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADA; COM PANHIA DE CIGARROS '

SOUZA CRUZ,

em  cujos autos foi exarado pelo ' 

Exm Q Sr. Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho;

"Designo o dia 26 de junho de 1991 , 

às 15;00 horas, para audiência de ' 

conciliação e instrução. Notifiquem - 

se às partes e o M inistério Público. 

Recife, 27 de m aio de 1991. as)M IL - 

TON LYRA-Juiz Presidente do TRT-6 3 

Região".

A presente notificação vai assinada* 

pela Assessora da Presidência, aos 24 de m aio de 1991.

JACQUELIÎ î̂ F.COSTA

Assessora da Presidência do TRT 

Sexta RegiãoutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nrr - M od. 45
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Com panhia de Cigarros Souza Cruz 
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RECIFE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGlAODO:

PARA: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO TRT-GP /91505

Fica essa Procuradoria,pela presente, 

notifcada da instauração do Dissídio Coletivo nO TRT-DC-54/91 , 

era que são partes interessadas:
SUSCITANTE: SINDICATO DOS TRABALHA

DORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO

SUSCITADA: COM PANHIA DE CIGARROS '

SO UZA CRUZ,

Iera cujos autos foi exarado pelo 

ExraQ Sr. Juiz Presidente deste E. Regional o seguinte despacho:

"Designo o dia 26 de junho de 1991 , 

às 15:00 horas, para audiência de 

conciliação e instrução. Notifiquem - 

se às partes e o M inistério Público. 

Recife, 27 de m aio de 1991. as)M IL - 

TO N LYRA-Juiz Presidente do TRT-6 

Região".

I

d

A presente notificação vai assinada' 

pela Assessora da Presidência, aos 24 de m aio de 1991.

.YRA F.CO STAJACQ ÜELF 

Assessora da Presidência do TRT

Sexta Região

TRT . M od. «
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PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO

ATA DE CONCILIAÇÃO E INSTRUÇÃO DO DISSÍ - 
DIO COLETIVO N9 TRT-DC-54/91, EM QUE SÃO  

PARTES INTERESSADAS: SINDICATO DOS TRABA
LHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO ' 
DE PERNAM BUCOCSuiscitam ite) e COM PANHIA DE 

CIGARROS SOUZA CRUZ (Siiscitada)
Aos vinte e seis(26)dias do m ês de junho do ano de m il novecen - 
tos e noventa e um (1991), às 15:00 horas, na sala de Sessões do 

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, presente o EXM ^ ' 
SR. JUIZ TOGADO DO TRT, DR.FRANCISCO  iSOLAM O GODOY M AGALHIeS,Pre
sidindo a Sessão e a Procuradoria Regional,representada pelo Dr. 
JOSÉ SEBASTIÃO DE ARCO¥ERDE RABELO, com pareceram : Dr. José An - 
tSnio Pajeú,'̂Sr. Carlos Alfredo Henrique Pim entel, respectivam en 

te. Advogado e Presidente do SIIDICATO  SÜSCITAITÉ; Dr. Jairo A- 
quino'̂ Sr. Silvyo Arnaldo Pécora, respectivam ente. Advogado e 

Gerente da CIA IK OOM ÜinS 3I1IIEZA OK; instalada a audiência, con 

cedeu o Juiz a palavra ao advogado da em presa suscitada pARA con
testar o dissídio coletivo, o qual disse que o fazia por escritc 

em 03 laudas datilografadas, acom panhadas de 02 docum entos e 

procuração. 0 pedido de juntada foi deferido. 0 advogado do Sindi 
cato suscitante disse que não tem oposição ã juntada dos docum er 
tos anexados com  a contestação. Requereu o advogado do sindicatc 

susaitante a juntada aos autos, de um a cópia da ata adm inistrati
va, cujo pedido foi deferido sem  oposição da em presa suscitada 

Os advogados declararam  que têm  m ais provas além , digo, que não 

tem  m ais provas alem  das anexadas ao processo. Nao foi possivel ' 
conciliar. Encerrada a instrução, com o razões finais disse o advc 

gado do sindicato suscitante que m antendo os term os da inicial , 
acresce aos m esm os o seguinte: as antecipações salariais concedí 
das pela suscitada, o foram  apos a interposição do presente dis-

 ̂ i~>f nj

sidio, portanto, em  nada pode obstar a concessão da reposição , 
nos term os pedidos, eis que se pede um a reposição de perdas, a 

partir de 12 de abril. Portanto, as antecipações concedidas, o 

que não nega o suscitante, som ente poderão ser com pensadas, na 

data-base, ou seja, em 12 de novem bro. Para o m esm o fim  disse c 
advogado da em presa suscitada que a orientação jurisprudencial ' 
deste E. Tribunal esta consubstanciada na seguinte em enta: sem  

dem onstração de alteração substancial das condições pactuadas , 
não é possível em dissídio coletivo, am pliá-las fora da data-ba- 
se. 0 sindicato suscitante não im pugnou o dem onstrativo dos au 

m entos concedidos aos em pregados da suscitada, não o fazendo tem - 
se com o verídicos os citados aum entos concedidos. A suscitada curr 
priu a M edida Provisória 295, as determ inações da Lei 8.178, au
m entos concedidos nos m eses explicitados no docum ento tipificado 

com o pratica Souza Cruz, no qual há um a coluna indicando as res - 
pectivas datas dos aum entos concedidos e tam bém  os m otivos 

concessões. Diante do exposto este E. Tribunal deverá julgar im  - 
procedente o pleito apresentado pelo Sindicato suscitante. Renove 

da a proposta de conciliação, foi recusada. Os autos deverão ' 
ser rem etidos á douta Procuradoria para os fins de direito. E,pa
ra foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Pre

das
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-sitente, pela Procuradoria, pelas partes e por mim secretária 

que a

IutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SÉRGIO AQUINO ANDRÉ NOVAESJAIRO AQUINO AURELIANO QUINTAS INALDO CUNHA HELENA BARACHO

SSOCIflDOS
CONTESTAÇÃO que apresenta COM PANHIA DE CI

GARROS SOUZA CRUZ, nos autos do 

núm eroTRT - 6a. Região - DC - 54/91, 

qual figura com o suscitante o 

DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO  

ESTADO DE PERNAM BUCO.

processo

no

SINDICATO

EGRÉGIO TRIBUNAL:

De conform idade com  os term os da petição inicial, persegue 

Sindicato suscitante, para a categoria profissional que repre

senta, "perdas salariais de 12 de novem bro de 1990 a 31 de m ar

ço pretérito". 0 pedido está assim  redigido:

o

"0 reajustam ento salarial a partir de 12 de 

abril, de acordo com a variação inflacioná

ria no período de I2/II/90 a 31/03/91, ado

tando para tal o IPC (índice de Preços ao 

Consum idor) para o período com preendido até 

o m ês de fevereiro e o INPC (índice Nacio - 

nai de Preços ao Consum idor) ou TR (Taxa Re 

ferencial) para o m ês de m arço, e, caso en

tenda esta Egrégia Corte devido o reajusta

m ento salarial som ente a partir de 10 de 

m aio, seja considerado tam bém  o INPC ou TR  

do m ês de abril."

Av. Visconde de Suassuna,114 - Boa Vista - Recife-PE - Tels. (081) 222,4100 - 231.0399 - CEP 50050
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nssocinDosutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02

DA REPO SIÇÃO SALARIAL

0 Congresso Nacional, representante da Nação, fez decretar a Lei 

8.178, de 15 de m arço de 1991, devidam ente sancionada pelo Pres_i 

dente da República. 0 citado Diplom a Legal estabelece 

para os preços e salários. Ha, agora, lei a ser cum prida, 

período das m edidas provisórias pertinentes a salários foi legi

tim ado, dentro da técnica constitucional.

regras

0

Toda a política salarial anterior foi revogada, vigindo novo tex 

to legal, que proíbe os reajustes de salários fora dos seus cri

térios e não perm ite qualquer repasse daqueles que forem  concedo  ̂

dos voluntariam ente. Carece de base de direito positivo ou 

qualquer outra fonte a pretensa reposição salarial, especlalm en- 

te se levarm os em conta o atual quadro legislativo e o princípio 

da legalidade das obrigações, pelo qual ninguém  é obrigado a fa

zer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei.

de

Não há que se ' adm itir a legalidade de concessão de reajustes 

m ediante reposição do IPC ou por m eio de qualquer outro 

que transgrida a sistem ática salarial fixada pela Lei 8.178.

Índice

Observe-se o disposto no artigo 623, da Consolidação das Leis do 

Trabalho:

"Será nula de pleno direito disposição 

Convenção ou Acordo que, direta ou indireta

m ente, contrarie proibição ou norm a discipli 

nadora da política econom ico-financeira do

governo ou concernente à política salarial 

vigente, não produzindo quaisquer 

perante autoridades e repartições públicas, 

inclusive para fins de revisão de preços e 

tarifas de m ercadorias e serviços."

de

efeitos



4

DvOGnPOS
SSOCRDOS

0 interesse público, com o se vê, não pode ser sobreposto 

interesse particular ou de classe.

pelo

Esse Egrégio Tribunal, no julgam ento do processo núm ero TRT 

DC - 53/91, concedeu reposição das perdas salariais dentro do 

critério fixado pelo Diplom a Legal supra-indicado. É o que se 

depreende da Certidão de Julgam ento anexa. Posição por dem ais 

acertada.

A suscitada, conform e dem onstra o docum ento apenso, concedeu,no 

período de dezem bro/1990 a junho/1991, além  dos aum entos salar_i 

ais com pulsórios, antecipação salarial de 42,90%  (quarenta 

dois vírgula noventa por cento).

e

Por ilação, o pedido de perdas salariais objeto deste 

im orocede.

Dissidio

A suscitada protesta e requer, desde já, pela produ 

ção de provas por todos os m eios em direito adm itidas, especia]_ 

m ente perícia contábil e ouvida do representante legal do susĉ  

tante.

P. deferim ento.

Recife, 26 de junho de 1991.

íAMerfteAdvogados: -1623

Aurelmno ^Quintas^—'-2760

-9447



/ ;í,n. ,,
= !•:: ijí/ í ' f -■:< ■ '1 : ■ . ■' i:%

I' ?-
.• / • !

!; ■ ■/' I i
J?í

IV{ I i i -^1i- J

, 1 '{ » t'.
: í. ,Í ' ' .

I í‘ I
t:

;■

}i
I■1-. I

M í^•. i!■

I V!:.| i. ‘
t

PODEH JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TFliBUNAl REGIONAL DO TRABALHO DA 6,' REGlAO
RECIFE

’ I T'
'■t-'

(V
.•!l w 5

-J. • i ' ^ V *.j
.i . ^

/ Uí;• :i :

i i-;/
^1-f :/

■r-f ; vn:-í!' ^‘í■i

..i 11
! ■ ’ •»i-

I i
CERTIDÃO DE JüLGAf4ENT0 

PROC.MO TRT-d c -53 / 91 "■'hfiÍ!
■ yv - V: - ■ -r-t'í -•t

^ i':-’
y í r

• : .i

!:. i':: r
■::: i;.;:

,T
i'

: I J i f>.;
' í '-f-

:! :.‘i =
t ■ ■ ‘

i
. i ;. •.

'*
í !

■ ! ■■, -'n: •
, extraordinária hoje rea|.izada,., i 
M ilton Lyra

cora a presença do representante da Procuradoria Regional do Traba - 

Iho da Sexta Região e dos Exm os.Srs. Juizes Barreto (Bela- ' i. ; [v
Clóvis Corrêa Filho,

Ana Schuler, Ana Maria Faria

tB'Í
1

Certifico que,era sessão 

sob a presidência do Exmo.Sr.Juiz
%;■

t.
iV'-•- !

. i

! ’■

tr'- ■

tor), Me.lqui Píoma Filho (Revisor), }

Gondim Fi -
v"'lha. Irene Queiroz, Francisco Solano, . ■ í

> '
i

i

Adalberto Guerra Filho, Itamar Omena e Gilberto Gueiros,'■ resolveu o 

Tribunal Pleno, quando oo mérito. Julgar procedente em parte, ' 

seguintes bases: Cléusula 1? - REPOSIÇÃO DAS PERDAS SALARIAIS - 

maioria, deferir em parte,

j

nas -
fí rtj- :

i.

por

para conceder à categoria profissional -
•f-í

■-Eti-r

um reajuste salarial com base nos critérios estabelecidos pela 

nP e.l?3.
Lei

incidindo os efeitos da mesma sobre os atuais pisos da em .

aumentos espontâneos e/ou compulsérios-

J {f' 4

■ 1 f-i:>
■ -mi

1 ... t

. empresa, compensando-se os

■concédidos pela ca.tegoria econômica no' referido per {odo 

a hipótese do item XII,
ressalvada t- ■■■f-

f t1

I

da Instrução ãormàtiva ns 01 do. TST;

Juizes Relator, Gondim. Filho, 'Irene Queiroí 

IP Francisco Solano que,/de acordo .com o parecer da Procuradoria Regio 

. nal,,proferi do em mesa, deferiam em parte, para'conceder à catego - 

.ria profissional, um reajuste salarial com Rase no IPC Pleno de

;■

venc i

i .l-v,

i
dos os*’. Exmos. Srs. e

. I

?no -

e- a partir daí pelos .'critérios- .
i

vembro de 1990 a fevereiro de 1991, 

estabelecidos pela política salarial d
rl.d'-

ao governo, compens ando-se, ain
i

da. os aumentos espontâneos e/ou .compulsórios .concedidos pela cate-

ressalvada a-hipótese do item- 

. declarando inapl icavel o 

GRATIFICAÇÃO DE

goria econômica.no referido período. :

■i

III, da Instrução Mormativa 01 do

€ s d a. Le in9 8.178, Cl âu sul a 2^

J. À9 •

disposto no art. 

DE FERIAS -

•j.

1

por unanimidade,

.ria Regional, indeferir. Cláusula 31

<:
de -qcordo, c o k , o pare(^ da Procurado - '

_____ ___ - AUXÍLIO-^

de acordo ' com o parecer 'dn. p?'nç.i/rQrR'>riq njríq \]
Oí?sTa  i.rMA'V* ÍRR. ' ■

■ I rtiia» ; ;
<«. . I ^ KIlíkTm^Oa- y í’

!
• í

: 'i

^iEcim por unanimi 

indeferir

f

á cde,
■ •

■ h: :■

{ • •
Í-.

T 4':*:'í iI -4.

IL {i .

03 1 I;
Vl I ,

• - iT 6 ■ • ' I
iirodliçání : ■ ■ , ■; j

• , i; , -
ÇiT, .

i»«i áâ, v.ia iii« (ji: os.i(iMa. i,'].

1 •

! i:

■ t

L .i- • i.; r«K .A
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Cláusula 4^ -

•
:hí|4| :4i:ih,r

: , . t; . 4
de acordo com 0 parecer -

i
r

; ' ■

1

■ *

‘ ; f . ;

I

■•ii-v
MULTA - por unanimidade, if

:■

da Procuradoria Regional, proferido em mesa, deferir em parte 

com a seguinte redaçao: Impões-se multa por descumprimento das 0

i

•-
; 4?^

;>
brigaçSas de fazer previstas 

valente a 02 (dois) valores"de

\no acordo vigente. no importe' aqui- 

referencia vigentes em 31.01,91

t

::■' t

• >
corrigidos I data da 'infração. em favor do empregado. Cláusula 5'i

k
;l

DA La GITI’fIDADE DA GREVE ( PROPOSTA PELA PROCUnADOEIÂ EEGICNAL) 

por unanimidade, de acordo com o

ií :»
•• :t

,.4:4!
parecer da Procuradoria Regio-

nal, declarar' a legitimidade da greve e\^'consequentemente,'de fe 4i- 4i ;
I

-r

rir 0 pagamento dos dias .parados. Cláusula 6^ !
- DO RETORNO

TRÂBALIIO (PROPOSTA PELA PROCURADORIA REGIONAL EM MESA) -

de acordo com 0 parecer da Procuradoria Regionàl

AO-

' í.::4
'

. por u- ■ i i‘!;

.44;. . nanim idade. '' '■ "44 ;'iíi

V

!• ' ti t í
h ;-

■ ■ ■ profe?\ido em mesa, determinar_ o retorno' ao trabalho íi.
:■ r'para 0 p-es

soai de prontidão,, no dia 25 e:,':.,para'os\demais\ funcicnários 

àia^ 27 do corrente,■ soE pena de Tnulta de 02 (dois)valores de 

fercncia vigentes

t !4; ^ -
■ •■‘í-^4■ •

iifVii
■ V 'V' n'.! *

?

no

re
i i

fm ^^1.01.91 atualizados na data do descumpriu

sendo a mesma multa aplica- '■ 

caso de impedimento por parte d.a

f {

I ■]v|
mento. para cada dia de paralisação, 

da a suscitante,

■y'\

! , « í 4'i
? -

■r ^em i

emp resa.

Ana Maria Faria, 'Representante dos Empregado 

res, foi convocada para compor a representação paritária..

'Custas calculadas sobre 10(dez) valores'õ.e referãncia, pela sus 
■ cit ante. ' ..... ^ j

■ •i. • } .' <
t I ;

A-'Exma. Sr a.'
y

f
.1

i' I!!
fi

i. ;•1
IV 1‘{ ..
l ,

i >: 1 ;
*■ !■ ■ 1,;

■ Certifico e dou fé.
Sala de Sessões, 24.05.1991.

J/j

Margarida Lira .< - 1
Secretária do Tribunal Pleno
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Souza Cruz 1Í^

PRATICA SOUZA CRUZ
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% REAJUSTE M OTIUOM ES/ANO
::n:::: u::::::i::;:::::::::::::::::::::::::::: n:::::::::: n:: :n::::: u:::::::::::::::::::::::::::::: t .: m :

NOO/90 43.00%
CRS 2„800.00 <INCORPORADOS)

DATA BASE

DEZ/90 0

JAN/9Í 0

FEV/91 25.94% <HP 295) LEGAL

HAR/9Í 0

A8R/9Í Í0.00%
CRS 5..000.00

A  N  T E  CIP  A  C  A  O E  S  P O  N  T A  N  E  A 
A  8 ONO E  S  P O  N  T A  N  E O C  O  N  C  E DI 
DO E INCORPORADO PARA TO
DOS OS EM PREGADOS 
LEGAL,CRS 3..000.00 (LEI 8..Í78)

10.00%  (LEI 8.. Í78) 
LIM ITE CRS í7..000,00

LEGALM AI/9Í

20.00% A  N  T E  CIP  A  C  A  O E  S  P O  N' i' A  N  E  AJUN/9Í

:::: :::: :::: ::::

RESUM O
::::

ACUM ULADO DEZ/90 ATE M AR/9Í 25.94% LEGAL

ACUM ULADO DEZ/90 ATE JUN/9Í 42.90%  

........\ 79.97%

ESPONTÂNEO

TOTAL

NOTAü ALEM DOS AUM ENTOS COM PULSORlOS FOI CONCEDIDO NO PERÍODO ACIM A 
INDICADO, 42.90%  (QUARENTA E DOIS OIRGULA NOUENTA POR CENTO) 
ESPONTANEAM ENTE ..

-7

SYLVIO A.. PECORA 
G  E  R  E  N  T E D  E R  E  l.„ A  C  O  E  S IN  D  ih T RIA  :i; CS
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PROCURACAO bastante que FAZ:com panhia 5 

DE CIGARROS SOUZA CRUZ,na form a abaixo:

ATO N9 utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA170 2is ° ; d

,1
CEBIIDiO

SAIBAM  os que este público instrum ento tle procuração bastan 

te virem  que no ano de m il novecentos e oitenta e nove, aos

-14 -dias do m ês de dezem bro,nesta cidade do Rio de Janeiro 

Cartório do 79 Ofício dc Notas,sito nu Rua do RosaRJ ,iiestc

rio n9 76,Tabelião üanilo Canal i.ni,perante m iin,M URILLÜ JOR

GE COSTA REGO,técnico judiciário juram entado, com pareceu co 

outofgante COM PANHIA ÜE CIGARROS SOUZA CRUZ, com sede -- 

Rua Candcláriü 'n9 (>o-parte, inscrita no --

lm o

nesta cidade, na 

CGC/M F sob o n9 27.6 73.326/0001-36, neste ato representada- 

form a do seu Estatuto Social,por seus Diretores CIRÍACO-na

JOSG POM PEO DE SIQUEIRA c JORGE CÜS1'A DE BARROS FRANCO, bra 

sileiros,casados,0 prim eiro,engenheiro agrônom o, o segundo, 

ps icólogü,residentes c dom iciliados nesta cidade,Carteiras

de Identidade núm eros 1 .168.175-IFP/RJ e 1.355.056-IFP/RJ,-

11.05.72, inscritos no CPF sob os -expedidas em 05.05 .74 e 

núm eros 003.791.639-00 e 019.952.277-49 respectivam ente,e-/

leitos na 28? Reunião do Conselho de Adm inistração realiza

da em  04.02.1988, Ata arquivada na JUCERJA em 24.02.1988 ,—  

sub 0 núm ero 170.193.-.-.-..-.-—

E, perante m im ,' pola outorgante foi dito que por este públ̂i

constitui seus bastante procurado-/ 

res:-l)-ANDR£ LUIZ DE ARAÚJO LIM A TEIXEIRA, brasileiro,

dom iciliado em Belém -PA, Carteira de I-

co instrum ento nom eia e

ca

sado, industriario,

dentidade n9 04.370.1 87A) IFP/RJ de 25.04.77, CPF núm ero------

747.266.417-00;-2)-LINEU CARRAM ILLO, brasileiro, cashdo, in 

dustriário,

n9 3.4S9.052-SSP/SP de 01 .02.80, CPF n9 034.406.218-04 ;-3j- 

M ARIA DO SOCORRO PONTES, brasileira, solteira, m aior, indus 

triária, dom iciliada em Belém -PA, Carteira de Identidade n?

dom iciliadü ciii Bcléjii-FA, Carteira dc Identidade
í

/í

11 ••• Lv «a. aw*$ < i>d .«N

i .1-:\
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t.t.

i

n9 637.559-SSP/PE de 19.09.74, CPF n9 003.072.204-78;-4)-OS 

CAR LUIZ GOLDEM BERG, brasileiro, casado, 

ciliado em Belem -PA, Carteira de Identidade n9 3.664.514--- 

IFP/RJ de 21.11.74, CPF n9 408.706.857-91;-5)-RICARDO M ATHI

industriário, dom icilia

I

industriário, dom ^

AS DH M EDEIROS, brasileiro, casado, 

do em  Belem -PA, Carteira de Identidade n9 5.063.439-SSP/SP, 

CPF n9 607.571.078-n4;-6)-PEDRO  M ATIAS M AIOLI,

(
IutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f

i

I

do 18.08.78I i

industriário, dom iciliado em Belêm -PA,-brasileiro, casado,

de Identidade n9 2.175.010-SSP/PE, de 06.03.80,CPF 

215.731.590-49;-7)-ANTONIO CARLOS PEREZ FERNANDES, brasi

1
i

Ca rteir.a
\

1

} n9J k

i industriário, dom iciliado eni Belo Horizonte-icira, casado,

(Airtcira de Identidade n‘.' 5 . l)7(i. 640-l FP/RJ dc 08.09.72,
1I

i
)■

j

CPF n9 129.218.5Í7-91;-8)-SÉRGIÜ GUIM ARAES TEIXEIRA, brasi-

industriârio, dom iciliado em Belo Horizonte-Jeiro, casado,

M Ct, Carteira de Identidade . 3 24.284-IFP/RJ de 1 5.05.73 ,-

CPF n9 5.55.881 .71 7-20 ;-91-W ANDIíRM ;Y BOARIM FAIAO, brasilei-

..

\
j I

»

dom iciliado em Belo Uorizonte-M G,casado, industriário 

Carteira de Identidade n~5.559.525-SSP/SP de 27.07.72,CPF - 

u9 553. 183.668-20 ;-lüJ-CESAR AUGUSTUS SIM I, brasileiro,

ro, t

ca-

>
industriário, dom iciliado em Brasilia-DF, Carteira de 

Identidade n9 13.568-CR. Econom ia, de 05.04.83,CPF núm ero 

592.284.31 7-68;-! n-KLHBER M ACIIAUÜ RABELLO, brasileiro,

industriário, dom iciliado em Brasília-DF, Carteira de 

Identidade n9 190.018-DFSP/DF de 30.01.69,CPF núm ero ---------

I í sado,
i
1

I

ca-
\

sado,

Ü84.503.401-14;-12)-LUIZ RUALDO DE M ELLO VIANA, brasileiro, 

industriário, dom iciliado em  Brasilia-DF, Carteiracasado,

de Identidade n9 4.003.2 55.7 28-SSP/RS de 30j._pĵ 5̂>CP/̂  inúm e

ro 235.8Ü2.670-00;-13]-ARTHUR RODRIGUES QUEl/õZ-'EILpOv. bra-

industriário, dom iciliado/em  Recif
PMz CO I

PE,Cãrsileiro, casado.
í <. c....

n9teira de Identidade n9 3.228.118-SSP/SP de 12.04.8Z,CPF

casado,, in

I
f»

^3 JULI,

042. 130.178-34;-14)-MOACIR COUTINIIO, bra.sileiro , 

dustriãrio, domiciliado, em Recife-PE, Caí|ê^1 

1 . 107.’769-SSP/BA de 17.11.711 CPF

9

■:

'Ô,0..24-423-U66.-..'’2 •de n9 I *l»l^ TTTnTrr^
.• s.i

«
\V«Í-- I
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n9 000.143.466-72;-15)-ERIC M ARQUES LEÇA, brasileiro, casai-̂  

industriário, dom iciliado em Recife-PE, Carteira de I-X  ̂

dentidade n9 3.304.257-IFP/RJ de 1 2.04.73 , CPF n9 002160454- 

91;-16)-GILBERT0 DA SILVA M ARTINS, brasileiro, casado, in-/ 

dustriârio, dom iciliado em  Recife-PE, Carteira de Identida

de n9 03.455.513-6-IFP/RJ de 1Ü.01.79,CIC n9 362.852.007-00; 

Í7)-SYLVI0 ARNALDO PECORA, brasileiro, casado, industriârio 

dom iciliado em Recife-PE, Carteira de Identidade n9 1450967-

1«outsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C3

do. %
7.'

3SP/PE, de 24.04.86, CPF n9 067.057.238-15;-18)-ANTONIO M A-

industriário, dom ^RIA ITINSLCA PEREIRA, brasileiro, casado, 

ciliado em Recife-PE, Carteira de Identidade n9 784.814-SSP/ 

PA de 02.09.70 , CPF n9 037.863.902-1 5 ;-19)-JULIUS GOLDFARB,

industriârio, dom iciliado em Recife-PE,brasileiro, casado.

Carteira de Identidade n9 03.594.234-IFP/RJ de 28.08.1974,- 

CPF n9 543.759.247-72;-20)-üSW ALDO SCALZO, brasileiro, casa 

industriârio, dom iciliado em Recife-PE, Carteira de I-/ 

dentidade n9 1 . 98 1 . 1 28-SSP/SP de 30.1 2.68 , CPF n9 069.628.748- 

04-;-21)-AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA BRANDÃO, brasileiro, casa 

industriârio, dom iciliado em Salvador-BA, Carteira de 1 

dentidade n9 191.732-IFP/RJ de 29.03.72, CPF n9 149674807- 

j-GILBERTO TEIXEIRA SENNA IM  1,110, brasileiro, casado,-

do.

do

) >—   ̂^72;

industriârio, dom iciliado em Salvador-BA, Carteira de Iden

tidade n9 02.656.629-9-IFP/RJ de 22.12.84, CPF núm ero -------

533.326.607-72;-23)-PAULO  ROBERTO DE M AGALHÃES M ELO, brasi

leiro, casado, industriârio, dom iciliado em Salvador-BA,Car 

teira de Identidade n9 713.878-SSP/PE, de 04.09.81, CPF nÚ- 

003.494.964-04;-24)-AGOSTINHO PINTO, brasileiro, 

industriârio, dom iciliado em Salvador-BA, Carteira de 1

\

casa-m ero

do,

dentidade n9 3.609.168-6-SSP/SP de 08.07.88, CPF núm ero -
r brasilei/ 021.260.288-87;-25)-CASSIO ROBERTO PEREIRA CHAVES,

industriârio, dom iciliado em Salvador-BA, Car-/ 

de Identidade n9 1 . 254 :'82 7-SSP/BA, de 02.06.75, CPF - 

6) -JOSfe M ARTANÒ VIANA M UNIZ

ro, casado.

teira
;■

n9 TSI .3,82.945-53,;
l. •• ; n . r

brksile ô^̂
'À



brasileiro, casado, industriârio, dom iciliado em Salvador-BA 

Cl irtcira de Identidade n9 697.6S1-SSP/RA, de 03.08 . 1973 ,CPF 

nV 080.28ü.955-54;-27)-ÉRICO DE BASTOS SANTOS, brasileiro,- 

casado, industriârio, dom iciliado em Urbelândia-M G , cartei

ra de Identidade n? 4.041.857.1 21 -SSP/RS de 1 8.03.86 ,CPF n? 

ÜÜ1.904.100-10;-28)-NORBERTO KM EM ANN, brasileiro, casado,- 

industriârio, dom iciliado em IJrbcrlandia-M G , Carteira de I- 

dentidade n9 135.233-IM M L/SC de 29.05.70, CPF n9 224345429- 

72 e 29)-W ILSON PARESCIII DE FREITAS, brasileiro, casado, in 

dustriario, dom iciliado em Uberlândia-M G , Carteira de Iden

tidade n9 4.904.50.-SSP/SP de 30.04.1976,CPF n9 657.987.168- 

72, com  poderes'pa ra, cm tiualc[uer Estado, Território ou no- 

Distrito l’ederal, sem  dependência da ordem  em que estão de

signados:-19)-em  conjunto ou isoladam ente, representar a ou 

turgante:-I)-perante as repartições publicas federais, esta 

duais, m unicipais e de polícia, nas autarquias, em presas pu 

blicas e sociedades de conom ia m ista, nas entidades e

adm inistrativos de trânsito e rodoviários, nas alfândeutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/
i

1

I

I
I

I
I

\

I
*

f
j

f

II II1 i
\ t

I
I

or-

gaos

gas e estradas de ferro, nas em presas m arítim as, rodoviárias 

e aéreas, nos registros de im óveis, para tratar de quaisquer

de interesse da outorgante, podendo ainda, receber 

e dar quitação, autorizar a baixa e cancelam ento de hipote

ca de bens im óveis dados a outorgante com o garantia de paga 

m ento de com pra dos artigos de seu com ércio, firm ando os do 

cum entos e/ou escrituras necessárias;-II)-junto ao Banco do 

Brasil S/A, á carteira do com ércio exterior e gerência de o 

perações de câm bio do Banco Central do Brasij,i/e-af p f̂ssão 

de Política Aduaneira;-111)-na justiça do trabalítQ

em qualquer seção do M inistério do Trabalhof e do M ã-/ 

nistério da Previdência e Assistência Social ou/entidade in
/ ‘ ■ i',t*.* , ./ -• .

tegrante do sistem a nacional de previdéncia-sç̂ î,!, o Serv£ 

ço Nacional de Aprendizagem  Industrial (SENA-Í#,í-wO-íServiçq, -

as-/

assuntos

I
I

\

as s i m >-

como,

/
I

/

i
i

i

s ihtbiSocial da Industria (SEST), e i:,uarsqueri 4
■

■r ;

l
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»1

associações profissionais, defendendo os direitos e intereg? 

ses da outorgante, podendo para tanto, as-inar petições, de\ 

clarações, term os e recursos;-IV)-adm itir, advertir, suspen 

der e dem itir em pregados;-V)-tratar de quaisquer assuntos - 

de interesse da outorgante relativos ao Fundo de Garantia - 

por Tem po dc Serviço (.FGTS), ao l>rogram a de Integração Soei 

ai (PIS), junto a Caixa Econôm ica Federal e Bancos Deposita 

rios e ao Salário Educação;-VI)-fazer e assinar anotações - 

em carteiras de trabalho e previdência social e nas fichas 

de registro de em pregados;-VI1)-assinar acordos individuais 

ou coletivos e contratos coletivos de natureza sindical tra 

balhista;-VII)-vender artigos de seu com ercio;-IX)-assinar 

duplicatas correspondentes a vendas m ercantis e agrícolas - 

da outorgante e a endossá-las para desconto e/ou cobrança a 

traves de estabelecim entos bancários para créditos na conta 

corrente da outorgante;-X)-endossar cheques para crédito em  

contas correntes da outorgante;-XI)-assinar recibos de quan 

tias devidas a outorgante;-XII)-quitar prom issórias e dupl̂  

catas;-XIII)-receber correspondências sim ples, registradas 

valor declarado, encom endas e vales postais;-XIV)-a  ̂

sinar requerim entos, livros, correspondências, pedidos de - 

com pra, notas fiscais, guias de recolhim ento de tributos e 

contribuições;-XV)-assinar pedidos de licença de im portação 

e exportação, guias de em barque, certificado de cobertura - 

cam bial, despachos, autorizações e term os de transferência 

desses despachos;-XVI)-prom over em barque, desem barque, de-/ 

sem baraço e retirada de volum es, m ercadorias e seguros de a 

varias de m ercadorias;-XVII)-autorizar a aquisição de m ate

rial controlado pelo M inistério do Exército ou órgãos ofiĉ  

ais, prom over a obtenção de linceça e registros para uso de 

explisivos ou ácidos;-XVIII)-requisitar, retirar, devolver, 

junto aos órgãos com petentes da, receita federal ou da casa

'WutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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casa da m oeda, selos especiais de controle, assinando requî

recibos;-XIX)-vender autom óveis de proprie

dade da outorgante, podendo, para tanto, assinar o que pre-

■í
siçoes, guias e

ciso for e representâ-la perante o departam ento de trânsitoj

contrato de locação de im óveis resi-/I XX)-prestar fiança em  

donciais cujos locatários sejam  em pregados da outorgante;--i
I

favor dn outorganXXI)-accitar hipotecas do bens im óveis em  

te com o garantia de pagam ento de com pra dos artigos de 

com ercio e assinar as respectivas escrituras;-XXII)-consti

tuir advogados com  poderes "ad judicia”, inclusive para ----

transigir, desistir, dar e receber quitação e firm ar com pro 

indicando em cada caso, os objetivos e os poderes - 

a defesa dos interesses da outorgante em Juízo

l\
I

1 seur

i

\
\
5 ;

\i

I !

I
ni 1 s s O  s ,

I
I

! II c c c s s a r 1 o s

com o autora e rc;-2)-dois deles cm conjunto ou um deles com  

um diretor da outorgante ou com  um outro procurador investi 

do dos necessários poderes:-I)-assinar contratos de publiĉ  

dade, de locação, de prestação de serviços, de construção,- 

de com pra e venda em que a outorgante figure com o com prado- 

suas alterações, renovações ou rescisões;-II)-assinar - 

contratos de câm bio, cartas de credito e liberação de suas 

reservas em caso de discrepânc i a ; - I1I )-assinar contratos de 

abertura de credito, guias de im portação e exportação, fatu 

ras com erciais de exportação e term os de responsabilidade;- 

IV)-em itir e endossar cheques e cam biais;-V)-requisitar ta-

I

1

I

••

ra.

lões de cheques e praticar todos os dem ais atos necessários 

fiel desem penho deste m andato que poderá ser substa-para o

belecido no todo ou em parte e vigorara ate.̂|einbro-
' CAfioX r-.Viíj/NA

de 1991.-Assim o disse, me pediu este instrumeiitoj/c^egbe -
, N yALiCEI

li em voz alta e clara, aceitou e assina.-Eu,
Rua èo

ÍU .1
j/.r.
: ■ iíMbUCtíí M URILLO JORGE COSTA REGO, técnico judiciário jdram entado,--

JUl :199a
m atriculado no IPERJ sob o num ero 06/1 145^̂  Uvre ,̂ 1  ̂ -̂

, , . rs jfoiuc*» iit-l ‘-''rigiin'31, q -̂
presentc atu, colhendo as assinatU q̂j(̂ Jtodo aptí̂

/
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outorgante dispensado testem unhas para o presente ato.- 

COM PANHIA DE -CIGARROS SOUZA CRUZutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Recife, Quinta-feira, 20 de Junho de 1991 DIARIO DO PODER JUDICIÁRIO 4S

d8 Seguros Privados e de Crédito no Estado de 
Pernam buco, da Federação Nacional dos Em prega
dos em  Em presas de Seguros privados e de- Capita 
lização e de Agentes Autônom os de Seguros Priva 
dos e de Crédito, e da Confederação Nacional 
dos vrabalhadores nas Em presas de Crédito, até 
,07 (sete) m em bros para o ‘̂ indicato e 07 (sete) 
para a Federação e Confederação, lim itado a um  
funcionário por Em presa ou grupo de Em presas e ■ 
por entidade, os quais gozarão dessa franquia 
sem  prejuízo de salários e do com puto do tem po 
de serviço. Cláusula 34» - DESPESAS PAIA 7ESCI- 
3ÃO C0NTEA'"UAL - em presas ficam  obrigadas a 
pagar as despesas efetuadas pelos em pregados ' 
que forem  cham ados para acerto de contas fora 
da localidade onde prestam  serviços. Cláusula 
35» - CON'T’EA'̂O S ESPECIAIS - A presente sentença 
norm ativa não se aplica aoa em pregados que per
cebem  rem uneração especial fixada por instrum en 
to escrito. Cláusula 36» - '^kXA DE FO P̂ ÂIECIM EN  
'to - ^3 em presas abrangidas pela presente sen - 
tença norm ativa ficam  obrigadas a descontar de 
todos 03 seus em pregados pertencentes à esta ca 
tegoria profissional, no m ês de janeiro de 1991» 
a im portância correspondente a 3  ̂(três por cen 
to) do salário percebido pelo em pregado associa 
do do Sindicato profissional e 5 5̂ (cinco por ' 
cento) do salário percebido pelo não associado; 
no m ês de julho de 1991» a Em presa descontara 
35Í (três por cento ) dos em pregados associados 
do Sindicato Profissional e 55í (cinco por cento) 
dos não associados, assegurado ao não associado 
0 direito de oposição no prazo de lO (̂dez) dias 
a partir da data da publicação do acórdão. § Ifi
- Os recolhim entos acim a em  favor do Sindicato 
profissional, deverão ser efetuados até o dia 
10 (dez) do m ês subseqliente ao desconto, a im 
portância arrecadada terá a finalidade de m an
ter 03 serviços que são prestados à categoria 
pelo Sindicato profissional, sendo de inteira 
responsabilidade deste, qualquer pendência judi 
ciai ou não, suscitada por em pregado, decorren
te desta disposição. § PS - o sindicato profis
sional declara que o desconto de que trata esta 
cláusula foi desejo da categoria m anifestaao 
em  Assem bléia Geral Extraordinária especialm en
te convocada nos term os do art. 612 da CLT, com  
binado com  o parágrafo segundo do art. 617 do 
m esm o diplom a consolidado e de acordo com  as ' 
prerrogativas do Sindicato, previstas na letra 
"e" do art. 513 da CL'f e art. 8e, inciso IV da 
Constituição Federal. § 38 - Do m ontante arreca 
dado em  decorrência da aplicação desta cláusula,
0 Sindicato Profissional, após o recebim ento 
das contribuições, destinará 1  ̂(um  por cento ), 
à Federação Nacional da categoria. Cláusula 37*
- FÉEIAS PEOPOECIONAIS - 0 em pregado com  m enos 
de 01 (um ) ano de serviço, que rescindir o seu 
contrato de trabalho, fará jus a férias propor- 
oionais a 1/12 (um  doze avos) para cada m ês com 
pleto de efetivo serviço, parágrafo único -Para 
efeito desta cláusula é considerado m ês com ple
to 0 período igual ou superior a 15 (quinze) 
dias de trabalho efetivo. Cláusula 38* -VIGÈNCI 
A - A presente sentença norm ativa vigorará pelo 
prazo de 01 (um ) ano, a contair de is de janeiro 
de 1991.; vencidos os Exm os. Srs. Juizes Sela- 
tor, Gilvan de Sá Barreto, João Bandeira e Ita- 
m ar Om ena que julgavam  procedente o presente djs 
sídio para aplicar os term os da ônvenção Cole 
tiva sem  restrições . Hecife, 18 de abril de
1991. ______________________________________________

NOTA: A presente publicação esta de acordo com  
■õ t̂. 1.216 do CPC.

hipótese da em pregada ser dispensada sem  conhe
cim ento pela Em presa, de seu estado gravídico , 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
dispensa, para requerer estabilidade provisória 
estabelecida no "caput". § 28 - É vedada, outr®  
sim , ressalvada a hipótese de justa causa, a d  ̂
pensa do em pregado até 60 (sessenta) dias conta 
dos do îa do nascim ento com  vida, do seu filhe, 
§ 3s - ica, outrossim , a em pregada obrigada a 
com unicâr à Em presa o seu estado de gestação, 
tão logo dele tenha conhecim ento. Cláusula 14*
- SALÁRIO DO ADM ITIDO - Adm itido em pregado para 
função de outro, dispensado sem  justa causa, à- 
quele será garantido salário igual ao do em pre
gado de m enor salário na função, sem  considerar 
vantagens pessoais. Ciãusula 15* - SALÁRIO DO  
STIB3TITDT0 - Enquanto perdurar a substituição 
tem porária por período superior a 60 (sessenta) 
dias, será assegurado ao substituto o salário  ̂
do substituído, excluídas as vantagens de cará
ter pessoal, paga a diferença a título de grati 
ficação. Parágrafo único - A gratificação de ' 
que trata o "caput" não se integrará, em n̂enhu
m a hipótese ao salário do substituto. Cláusula 
16» - ES'T'ABILIDADE PROVISÓRIA - APOSENTADORIA - 
Os em pregados optantes pelo FGTS, que hajam  com  
pletado 29 (vinte e nove) anos de contribuição 
para o INSS e 20 (vinte) anos de serviço à m es
m a em presa, bem  com o àqueles que hajam  com pleta 
do 28 (vinte e oito) anos de serviço na m esm a 
Em presa, não poderão ser dispensados salvo por 
m otivo de acordo rescisório, falta grave ou por 
m otivo de força m aior, até que venham  a adqui - 
rir direito à aposentadoria por tem po de serviço 
aos 30 (trinta) anoa. §18 - Após com pletados 30 
(trinta) anos de perviço, indispensáveis â aqui 
sição do direito a aposentadoria, o em pregado ~ 
optante pelo FGTS poderá ser dispensado unila
teralm ente pela •‘̂ m presa. §28 - Aos em pregados 

29 (vinte e nove) anos ou m ais de contribu-

80 de uniform e para os seus em pregados, ficam  
responsáveis pelo seu fornecim ento. Clausula 24* 
- AUXÍLIO  DOENÇA - Os em pregados que não fize
rem  jus à concessão do auxílio doença, por não 
terem  com pletado o período de carência exigido 
pela Previdência Social, receberão da Em presa o 
valor do auxílio doença que seria devido hipot̂  
ticam ente pelo INSS, sobre o seu salário - piso, 
pelo período de trinta dias. ‘'láusula 25* - COM  
PROVANTE DE PAGAM ENTO - 0 em pregador deverá for 
necer ao em pregado com provante de pagam ento de 
salários, com  discrim inação das im portâncias pa 
gas e dos descontos efetuados. De tais com pro
vantes deverá constar a identificação da Em pre
sa e do Em pregado. Parágrafo único - Do referi
do com provante deverá constar tam bém  a im portân 
cia relativa ao depósito do Fundo de Garantia 
por tem po de serviço, devido à conta vinculada 
do em pregador optante, conform e estabelecido na 
prim eira parte do artigo 17 da Lei 8033 de 11. 
05.90 . Cláusula 26» - SERVIÇO M ILITAR - Salvo 
por m otivo de falte grave, devidam ente com prova 
da, os em pregados convocados para a prestação o 
brigatória do serviço m ilitar, não poderão ser 
dispensados até 60 (sessenta) dias apos o desen 
gajsim ento da unidade m ilitar em  que serviram . 
Cláusula 27» - COM PLEM M taÇÃO DO AUXILIO  DOENÇA 
E 132 SALÁRIO - Na hipótese de concessão de au
xílio doença pelo INSS, devidam ente avalizada 
por m édico da Em presa, fica assegurada ao em pre 
gado um a oom plem entação do valor do beneficio , 
até 0 salário a que faria jus se estivesse em  a 
tividade. § 12 - A concessão da com plam entação 

"caput" desta cláusula, será devidaprevista no
por um  período m áxim o de 06 (seis m eses para ca 
da licença concedida. § 2a - com plem entação  ̂
será igualm ente devida com  relação ao 138 sala- 
rio na hipótese da licença concedida pelo INSS 
envolver o m ês de dezem bro. § 3® - As Em presas 
que já concedem  o benefício aquîprevisto, quer 
diretam ente ou através de previdência Privada, 
ficam  desobrigadas da sua concessão, respeitan 
do-se os critérios m ais vantajosos. Ciãusula ' 
28« - PROM OÇÕES/BENEFÍCIOS - PRBVIDENCIÁRIOS - 
A concessão de benefícios previdenciários por 
prazo igual ou inferios a 90 (noventa) dias,não 
prejudicará o direito à prom oção e não interrom  
perá a contagem  do tem po de serviço, para todo 
qualquer efeito. Oqãusula 29» - DESCONTO EM  

FOLHA - As em presas descontarão da rem uneração 
dos em pregados associados as parcelas relativas 
às m ansalidades sindicais, os financiam entos 
das despesas de estada na Colônia de Férias do 
îndlcato e outras despesas consequentes de pro 

m oções do órgão de classe, desde que os descon
tos sejam  expressam ente autorizados pelo em pre
gado e que não excedam  a 30  ̂(trinta por cento) 
da rem uneração m ensal. Parágrafo único - Desde 
que devidam ente autorizada pelo em pregado, pod£ 
rá a Em presa descontar na Folha de Pagam ento,de 
associados ou não, as im portâncias referentes a 
prêm ios de seguros, convênios m édicos e presta
ção de em pre'stim o, e o que m ais for acordado. 
Cláusula 30»- 132 SALÁRIO/ANtECIPAÇÃD - As em 
presas pagarão 50  ̂(cinquenta por cento) da re
m uneração do em pregado com o adiantam ento por 
conta do 132 salário, por ocasião do gozo de fé 
rias. Aqueles que n ô gozarem  férias até 30 de 
junho de 1991, receberão, até aquela data, e ' 
proporcionalm ente aos m eses trabalhados, o adi
antam ento aqui previsto, '̂láusula 31» - ATEStA- 

período de 60 (sessenta) dias eintes e 60 (sessen pos M ÉDICOS -  ̂ausência do em pregado por m oti- 
ta) Idias depois da data do início de vigência 
desta sentença norm ativa, até 0 lim ite de Ol(um ) 
em pregado por em presa ou por grupo de Em presas.
Cláusula 20* - DIA DO SECURItÁRIO - Fica reafir
m ado que a 3» (terceira) segunda-feira do m ês _
de outubro, será reconhecida com o " 0 dia do Se DIGAIS - Nas rescisões contratuais de dirigen- 
curitário ", 0 qual será considerado com o dia 
de repouso rem unerado e com putado no tem po de 
serviço para todos os efeitos legais. Cláusula 
21* - DISPENSA DE AVISO  PRÉVIO - 0 em pregado de 
m itido , ou que vier a pedir dem issão, sera di£ 
pensado de quaisquer ônus do aviso prévio, bem  
com o ficará a Em presa exonerada do pagam ento ’ 
dos dias restantes não trabalhados, no m om ento 
em  que o em pregado com provar a obtenção de nova 
colocação. Cláusula 22» - JORNADA DE TRABALHO  
SEM ANAL - Aa e''preaas integrantes da categoria 
econôm ica re-

o

com
ição para 0 INSS e 20 (vinte) anos de serviços 
à m esm a Em presa, assim  com o aos que tenham  com 
pletado 28 (vinte e oito) anoa de serviços à ' 

Em presa quando dela vierem  a desligar-sem esm a
definitivam ente por m otivo de apo3entadoria,se- 
' abono equivalente ao seu últim o salá
rio nom inal. As em presas que ja concedem  benefi 
cio m aior ou equivalnte, ficam  desobrigadas do 
cum prim ento desta vantagem . Cláusula 17» - SEGU  
RO DO APOSENTADO - n̂quanto vigorar a presente 
sentença norm ativa e perdurar q regim e da Circu 
lar 21/86 - Susep, as Em presas que m antém  com  
seus em pregados seguro de vida em  grupo se obr£ 
gam  a m anter 0 seguro com  os em pregados que Ve
nham  a se aposentar, desde.que não dispensados 
por justa causa e que não tenha sido aposenta
dos por invalidez, passando os aposentados a pa
----’ a totalidade dos prêm ios devidos. Parágrafo
único - Para fins de quitação dos prêm ios devi
dos, as Em presas fornecerão aos aposentados car 
nês de pagam ento ou adotarão critérios equiva
lentes. Cláusula 18» - ABONO DE FALta DE ESTU
DANTE - M ediante aviso prévio de 48 (quarenta e 
oito)horas , dado por escrito, será abonada,sem  
desconto, a ausência de em pregado no dia de pro 
va escolar obrigatória por lei, e ainda nos di
as de prova de exam e vestibular, quando com pro
vada tal finalidade. Cláusula 19» - ESTABILIDA
DE PROVISÓRIA - COM ISSÃO DE SALÁRIOS - E vedada 
a dispensa dos em pregados que participem  da •Co
m issão de Salários do Sindicato Profissional,no

ra pago um

e

gar

vo de doença, atestada pelo m édico da entidade 
sindical ou, em  casos de em ergência, por seu 
dentista, será abonada inclusive para os fins 
previstos no art. 131, item  III da CLt. Cláusu
la 32* - RESCISÃO DE C0NtRA'"0 DE DIRIGEN'"E3 SIN

bticfe^̂ d̂ Âoórdãos do trt
chefe do Setor de Pu

da Sexta Região
tes sindicais que ocorrerem  exclusivam ente por 
m otivo de enceiram ento de estabelecim ento da Em  
presa, na base territorial do Sindicato Profis
sional,ser-lhe-á devida pelo m andato, um a inde
nização correspondente ao valor do salário por 
ele então percebido, m ultiplicado pelo núm ero 
de m eses que restam  para 0 térm ino do seu m anda 
to. Cláusula 33# - FRgQUÉNCIA DE DIRIGENTE SIN
DICAL - Durante a vigência da presente sentença 
norm ativa, as Em presas integrantes da categoria 
econôm icaj representadas pelo Sindicato patro - 

■ t̂ada pelo Sindicato patronal nal, póhoedsrão frequência livre a seus em prega 
trabalho anualm ente, de se dos em  exercíeiRW êfqM g.0 nas Diretorias do Sin- 
'"'áusula 23» - FORNECIM EN- dioato dos Em pregados ‘̂ ® Seguros '

privados e Capitalização e *̂̂ ® Agentes Autônom os

PDB1ICAÇÃ0,J3E ACÓRDSOS DO IRIBUNAL REGIONAL DO .
1’r a b a l h o  d a  s e x t a  r e g iã o

t r ib u íía l  pl e n o
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0 DO PODER JUDICIÁRIO

-í.

Recife, Quinta-feira, 20 de Junho de 1991so
da 6JU4Í&^fio,rieno, por unanimidade,homologar á PROCEDÊI.CIA ; HECIFE-PE

deeistência de fls.Recife,23 de maio de 1991.
IIC PEREIRA JAÍ’CBJ[,EÍ0VAL EPEKCEffi
HCLAm  barrcs,nivaldc guebes de

' SCÜZA, ARi'UH CESAE. f e r r e ir a  PEREI-----
RA,FEHKa IDO CALDAS BIVAR

\ ElíENIA : Acordo que ae homologa parcialmen
te,excluindo-se a cláusula 386 e dando nova re
dação às cláusulas 12^e 15®» a fim de que produ 

jurídicos e legais efeitos.DECISKO:ACCR

■nDC-TR1’-Ac . 53/91-T .Pleno 
RELAIOR JUIZ GILVAE DE SÁ BÀERPfP:^'
SUSCIIAUIE ! c o mpa n h ia  ENERGÉlICArJ^s^RKAIfflU- 

CO-CEIPE
; s in d ic a t o  DOS TRABALH/DCRÍS^AS ' 

INDUSTRIAS URBANAS NO ESTADO

\
PKCCEDSíCIA ! RECIFE-PE

: Os honorários advocatícios são 
vidos na Justiça do Trahalho,não só pcrque 
hei nfi 4.215/63 o impõe,alias,em ahsoluta conáo 
ríancia com o art.2C,do CPC.,ma8 porque seria !' 
uma incongruência total que esta Justiça quisás 
se impor ao profissional otrahalho gratuito,du 
ainda,que os empregados deduzam dos seus salá |- 
rios verha para satisfazer o anti-princípio da 
consagrada sucumhêncla.DECISXO; ACORDAJÍ os Juír 
zes do Tribunal Regional do Trabalho da 6i Regí 
ão. Pleno» por maioria,de acordo com o parecer* 
da Procuradoria Regional,julgar improcedente a; 
presente ação,condenado-se o autor ao pagamento!; 
das custas processuais e honorários advocatíciod 
vencidos os hxmos.Srs.Juizes Relatora,Revisor i 
Clóvis Valençia Alves e ^elqui Roma Filho,que '
'julgavam improcedente a ação mas não concordavam! is,nas seguintes bases; Clausula 1*- REPCSIÇSO' 
com a condenação díbs honorários.Recife,23 de ' ! ^AS PERDAS SALARlAlS-por maioria,deferir em par
maio de 1991. / te,para conceder k categoria profissional um ' ibre o recurso do DC/89, sem prejuízo para os v±

/ reajuste salarial com base nos ffritérios estabe (gilantes que recebem acima do referido percen -
lecidos pela Lei nt 8.178,inoidi,Jldo os efeitos' rtual.Cláusula 4»- O turno semanal normal será ' 
da mesma sobre os atuais pisos da empresa,com - ide 44 horas ,o vigilante que trabalhar O8(oito) 
pensando-se os aumentos espontâneos e/ou compul koras diárias sem intervalo para o almoço fará' 
sórios concedidos pela categoria econômica no ijus a Cl(uma) hora extras por dia de trabalho , 
referido período reesàlvada a hipótese do item' ipodendo ser compensadas com C2(duas) folgas se- 
XII, da Instrução Normativa n* 01 do TST; venci manais.Cláusula 5A- 0 trabalho executado nos ' 
dos os Sxmos.Srs.Juizes Relator, Gondim Filho , iòias feriados e santificados,se/íremunerado com 
Irene Queiroz e Francisco Solano ^e, de acordo lacréscimo de 100f?'^(cem por cento) sobre o valor 
com o parecer da Procuradoria Regional,proferi" Ida hora normal.Clausula 69— Picam as empresas o 
do em mesa,deferiam em parte para conceder à. ca ftrigadas a cumprirem os adicionais de Periculo- 
tegoria profissional um reajuste salarial com ' Ipidade e Insalubridade, na forma prevista na 
base no IPC pleno de novembro de 1990 a fevere^ fcLT.Cláusula 7»-As empresas se obrigam a forne- 
ro de 1991, e a partir d.aí pelos critérios esta cerem aos seus empregados vigilantes,fiéis 
belecidos pela política salarial do governo,com fiscais, 02 (deis) uniformes por ano, composto' 
pensando-se,ainda ,g s avnpentçs espontâneos e/ou de: 02 (duas) calças, 02 (duas) camisas,Ol(uma) 
compulsórios concedidos pela categoria econômi- par de botas ou sapatos, Ol(um) gorro),01(ám ) 
ca no referido período,ressalvada a hipótese do .cinto, 01 (um) coldre,Ol(um) bracal, 01 (um)cra 
item Xll, da Instrução Normativa n® 01 do TST, :ohá, conforme a lei nS 7.102/83«^aso o emprega- 
declarando inaplicável o disposto no art.66 -da ;do seja demitido por justa causa ou venha pedir 
Lei nS 8.178. Cláusula 2»- GRATIFICAÇro DE FÉ - jdemissão nos primeiros 06 (seis) meses,in^enizâ 
RIAb -por unanimidade,de acordo com o parecer ' Jrá em 50'fo (cinquanta por cento) do valor a Ipo- 
da Brocuraõoria Regional.indeferir.Cláusula 3*-f !ca e devolverá os mesmos.Clausula 8»-A8 empre - 
AUXÍLIO-CRECHE-por unanimidade,de acordo com o ' sas, em seus contratos,procurarão manter as con 
parecer da Procuradoria Regional.indeferir.CLáu ; dições bínimas para o trabalho, tais como:sani- 
sula 4^- MULTA-por unanimidade,de acordo com o ; t^io, agua potável,telefone para caso de emer- 
parecer da Procuradoria Regional,proferido em' ^ gencia e abrigo! Cláusula 9»-A partir de 1® de 
mesa deferir em parte com a seguinte redação : ; abril de 1991, as empresas regidas por este a- 
impSe-se multa por desoumprimento das obriga - j cordo judicial,equiparao sua viaturas com apar_e 
ções de fazer previstas no acordo vigente, nc ! Iho de ar condicionado (carro forte); Clausula 
içporte equivalente a 02 (dois) valores^de refe í10»- As empresas se obrigam a fazerem seguro de 
rencia vigentes em 31.01.91 corrigidos à data ' 'vida dos profissionais protegidos por este acor 
da infração,em favor do empregado.Cláusula 58 - 'do judicial,sem qualquer onus para os mesmos,ja 
DA ILEGITIMIDADE Da  GREVE (proposta pela Procu-' |previstos na Lei n® 7.102/83,sob pena de não o 
radoria Regional)- por unanimidade,de acordo ' ;fazendo, arcar com o prêmio no caso de invali- 
com o parecer da Procuradoria Regional,declarar dez ou morte do empregado, em face de ocorren - 
a ilegitimidade da greve e, consequentemente dje cia tio desempenho da função, no valor de 52(oin 
ferir o pagamento dos dias Parados.Cláusula 6»- quenta e duas) vezes o salário do empregado na 
DO RETORNO AO TRABALHO-(proposta pela irocurado Raia do pagamento; Cláusula 114-- As empresas fi 
ria Regional em mesa)- por unanimidade, de acor oam obrigadas a fornecerem aos seua empregados' 
do com 0 parecer da Procuradoria Regional,profe comprovaàtes de pagamento (oontra-cheque,holeri 
rido em mesa,determinar o retorno ao trabalho ' i® ou cópia de recibo),discriminando detalhada- 
para o pessoal de prontidão,no dia 25 e,para os mente os valores do salário-base e das demais ' 
demais funcionários no dia 27 do corrente, ,sob remunerações e os respectivas descontos!Cláusu- 
pena de multa de Ç2 (dois) valores de referên - la 12»- As empresas descontarão de sbos emprega 
cia vigentes em 31.01.91 atualizados na data do' dos associados ,em favor do Sindicato da classe 
descTmiprimento,para cada dia de paralização,sen quando devidamente autorizado pelos meamos e a 
do a mesma multa aplicada à suscitante,em caso' título de mensalidade,^o percentual de 2^ (dois 
de impedimento por parte da empresa.Custas cal- cento) sobre o salário base,em favor do^^re-
culadas sobre 10(dez-' valores de referência,pe- ferido órgão de classe,devendo ditas importân - 
la suseijbante.Recife,24 de maio de 1991. J cias serem recolhidas aos cofres dos ben^ficiá-

rios, mediante recibo,até o 10® dia após o dia' 
do efetivo desconto.Cláusula 13Os empregados 

: JUIZ CLÍVIS VALENÇA protegidos por este acordo judicialpermane-
; SINDICATO DOS EMPREGADOS/íítí EMPRE cerem no serviço devido a nao chegada do subs- 

SAS DE s e g u r a n ç a ,VIGIlíwIA,'TRANS tituto,receberão em dobro as horas extras,ou se 
PORTES DE v a l o r e s E SMILARES NÕ ja,100^ (cem por cento) ficando a eiçpresa obri

gada a fornecer as refeições necessárias! CLau- 
sula 14»- Os empregados que dobrarem no servi
ço terão direito a antecipação de folga para o 
dia subsequente; Cláusula 15»- As empresas des-

EI/.ENTA za seus
DAM os Juizes do Tribunal Regional do Trabalho' 
da 6* Região,por maioria,homologar em parte o 

DE I acordo de fls.,excluindo a cláusula 38» e ,dando 
nova redação às cláusulas 12# e 15*, a fim de 
que produza os seus efeitos legais nas seguin - 
tes bases: Cláusula 1*- Salário Base de Cr$' 
28.000,00 (vinte e oito mil cruzeiros) a partir 
de abril de 1991, acrescido de 30'jí (trinta por' 
cento) de Risco Profissional e 10"^ (dez por cen 

: Sem demonstração de alteração su^ to) de Assuidade.Cláusula 2®-Fica mantida a da
ta-base da categoria em 1® de março.Parágrafo ' 
primeiro-A partir de abril de 1991,os salarios' 
acordados serão corrigidos de acordo com o que' 
estabelecer a política salarial do Governo ^edé 
ral.Cláusula 3»-Pica acordado que as horas ex
tras serão remuneradas mediante o percentual de 

(cinquenta por cento) até-decisão do TST so

\S.
ia

SUSCITADO

PERNAIÍBUCO
: JOSÉ OTÁVIO P.DE CARVALHO,MARCELO 

ANTOKIC BRANDÍC LOPES,FERNANDO ' 
EDUARDO M.FERREIRA,FERNANDO GOMES 
DE MELC,ALMILCAR BASTOS FALCXO

ADVOGADOS

PROCEDÊNCIA . RECIFE_PE 
EMENTA
tavvcial das condições pactuadas não é possível, 
em dissídio coletivo,ampliá-las fora da data b.a 
se.DECISÍO: ACORDAM os Juizes do Tribunal Regio 

. nal do Trabalho da 61 Região,em sua composição' 
< plena,quanto ao mérito, julgar procedente em pax

ÍK,68/y^-T.Pleno
V--Í JUIZ JOSIAS FIGUEIRÊDO /' 

; RUBSON BARHOS DE MENEZíá 
; ILMO.Sr.SUPERINTENDEiíTE DE 

URBANOS DO RECIFE-METROREC

MS-TRT_A 
RELATOR 
INS-ETRANTE 
ItlPETRADO TRENS'

PROCEDÊNCIA : RECIPE-PE

: JOSÉ AUGUSTO LINS E SILVA PIRES, 
ROBERTO MACIEL LOPES.PEDRO DE AL
Cântara duque Cavalcanti francis
CO ADRIANO B.DE MENEZES,ÍHAIS ' 
GOULART VOLPI,JERONIMO DE H,CA - 
V^CANTI,PEDRO PAULO P.NÓBRÈg a  

; ^'“andado de segurança.Kão cabe ' 
quando se trata de interesse pessoal do emprega 
do oriundo de mero despedimento.Lolução ao mól- 
de^do art. 267,inc.IV,CPC. DECISÃO; ACORDAI-!
Juizes do Tribunal Regional do Trabalho da Sex
ta Região,por unanimidade,de acordo com o pare
cer da Procuradoria Regional,extinguir o proces 
so sem julgamento ^6 mérito,na forma do artigo' 
267,inciso IV,CPC 
o valor da causa/

ADVOGADOS

e
EIíENTA

0£

^aJustas pelo impetrante (sobie 
.Recife,14 de março de 1991.

DG-TRT-Ac.24/>í-T.Pleno
RELATOR  
SUbCITANTE

; JUIZ ITAI4AR CM SNA 
: PREFEITURA M UNICIPA 
REPRESENTADA PELO SÍEU PREFEITO , 
JCSÉ PEREIRA DE ARAÚJO  

: PROFESSORAS Da REDE M UNICIPAL Dl 
ENSINO,representada por EVA BSTÂ- 
NIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

: GIOVANI JOSÉ DE PÁDUA BELTRÃO lA - 
PENDA,JOÃO ESBERRAD BELTRÃO LAPEI 
DA,ALEXANDRE DE SOUZA ALBUQOERÇUÍ

PAUDALHO,

SUSCITADO

DVOGADOS

PROCEDÊNCIA : PAUDALH0_PE
El^ENTA
processual das partes integrantes do dissídio , 
impõe -se a extinção do feito sem julgamento do 
mérito.DECISÃO: ACORDAM os Juizes do Tribunal ' 
Regional do Trabalho da 6# Região,em sua compo
sição plena,por unanimidade,acolher a prélimi - 
nar argiJida pela Procuradoria Regionsil do Tra - 
balho,em mesa,e julgar extin-feo o processo 
apreciação do mérito.Custas pela Suscitante.cai 
culada sobji-e CRS 420.000,00 (quatrocentos e vin 
te mil cn^zeiros).Recife,16 de maio de 1991.

: Constatada a falta de interesse

sem

MS-TRT-Ac/. 44/91-T .Pleno 
RilATOR
impe t r a :

; JUIZ CLÕVIS VALENÇA 
E : TARCÍSIO DE ARAÚJO BARRETO CAM PEL \

-De-'THT-Íc .Ob/fí^ .Pleno.
IMPETRADO ; CHEFE DE SERVIÇO DE ^UfiSOS HUMA RELaTC:^

NOS DO INSTITUTO N^UJlONAl DE SEGU SUSCITXNTE 
RO s o c ia l  (INSS) ^ PERHAIíBUCO(no 
va denominação ãtda ao Cargo de 
Diretor do Departamento Regional' 
de Recursos Humanos do lAPAS) 

a d v o g a d o s : BENEDITO AXnVIO M.DE MEL0,AlIEI0'
RIO LUÍA M.DE MaL0,ANA VIRGÍNIA '
RIO IDÍA c a r n e ir o ,CARLA RIO LIMA'
M.DE KSLO.NEUSA MARTINS RODRIGUES

LO

ESTADO DE AiAUO^S
; FEDERAÇÃO DO COM ÉRCIO DO ESTADO '

DE ALAGOAS E 0 SINDICATO DAS EM  - 
PRESAS DE SEGURANÇAS,VIGILÂNCIA E 
DE TRANSPORTES DE VALORES NO ESTA contarão de seus em pregados abrangidos por este 
DO DE ALAGOAS acordo,no prim eiro m ês de sua vigência,um  dia '

do aum ento conquistado, a título d' taxa assis- 
tencial,em  favor do Sindicato da Clt a,descon
to esse que deverá ser recolhido ao órga.. 
ficiário até o décim o dia do m es subsequepf 
ressalvado ao não associado o direit-'

SETSCITADO

PROCEDÊNCIA ; RECIFE-PE a d v o g a d o s : AMARILIO MARQUES,GERI DE SOUZA ' 
FALGXO,GERALDO PIMHRTí£L DE irMA^DUR - 

VAX MENDCKÇA^Úiají&^-AMAURY VALEN
ÇA FRAKÇ^j^^h TvS LINS DE a LBU* ' 
QUERÇUE.'

; Pedid- de desistência de mandado'EJfENTA
de segurança que se homologa p&ra que produza ' 

jurídicos e legais efeitos.DECISÃp; ACOR — 
8 do Tribunal Regional do /Trabalho'

seus 
■d a m os I •

1



INSS / Instituto Nacional do Seguro Social

Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Pernam buco 

Processo n5 24330.005761/91

ATA ADM INISTRATIVA

Aos quinze dias do m ês de abril de hum m il novecentos 

às quatorze horas,

Pernam buco,

e noventa e um ,

na Sede da Federação das Indústrias no Estado 

reuniram -se o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de

de

Fum o no Estado de Pernam buco e a Com panhia de Cigarros Souza Cruz,com  

a m ediação do Dr. Claúdio Guim arães Filho, para tratarem  de Pauta de 

, através do ProcessoReivindicações apresentada pela entidade obreira 

ne 24330.005761/91, e, ao final da Reunião, 

liado,
nao tendo as partes concî

deu-se por m alograda a negociação. E com o m ais nada havia a
ser tratado. deu se por encerrada a Reunião e lavrada a presente ATA, 

que vai assinada por quem  m ediou os trabalhos.

bril de 1991.

ft.
m arSes filho

M ediador

iSh.
■•Ã: ■■

/*'■

1:

.iq

5:.

GRAFICA DO INSS SR/PE (n/90j

SAD-07



PODER  JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO  TRABALHO  DA 6a. REGIÃO

TERM O DE REM ESSA

Rem eto os presentes autos a douta 

Procuradoria Regional, face os term os da a- 
ta de fls. 31/32.

Recife, 26 de junho de 1991

Jacquieline 

Assessora da Presidência do 

TRT 6^ Região

F.Costa

TRT - Mod. 11
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

TRT DC NS 54/91 

PROCEDÊNCIA : 

SUSCITANTE :

RECIFE/PE

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA 

FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO  

COM PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ

DO

SUSCITADO

PARECER

Dissídio Cnletivo suscitado pelo Sindicato dos 

Trabalhadores na Indústria do Fum o no Estado de Pernam buco 

a Com panhia de cigarros Souza Cruz.

1.

contra

2. Form alidades legais cum pridas.

0 presente dissídio prende-se unicam ente a um a3.

cláusula:

"0 reajustam ento salarial a partir de is de a-

brijLde acordo com a variação inflacionária no período de 12.11.90 

a 31.03.91 adotando para tal o IPC (índice de Preços ao Consum idor) 

para o período com preendido até o m ês de fevereiro e o INPC (índi

ce de Preços ao Consum idor) ou TR (Taxa Referencial) para o m ês de 

m arço, e, caso entenda esta Egrégia Corte devido o reajustam ento ' 

salarial som ente a partir de 10 de m aio, seja considerado tam bém o 

INPC ou TR do m ês de Abril".

Som os pelo deferim ento parcial, para reajustar

os salários a partir de 12 de abril de acordo com a variação infl£ 

cionária no período de 12 de novem bro/90 a 12 de fevereiro/91, 

lo IPC; a partir daí, pela Taxa Referencial
pe-

nos term os da legisla

ção em vigor, até 12 de m aio, com pensando-se os reajustes concedi

dos pela suscitada em igual período.

É 0 parecer.

Recife, 05 de julho de 1991.

te Jwttçâ í* Tnfc«lto
mcdp.
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f PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.“ REGIÃO

RECIFE

Devolvidos, pela Procuradoria e apresentados ao Exm o. Sr. 
Juiz Presidente para distribuição os autos do Proc.TRT- pC  -

08 JUL1991Em ,

Diretora do Serviço de Processos

BISTRIBÜIçlo

JUIZ FREümüD LEITESorteado o Relator o Exm o. Sr.

JUIZ GILVAN DE SÁ BARRETODesignado o Revisor o Exm o. Sr.

08 JUL 1991Em ,

Presidente do TRT - 6 .̂ Região

CO W CLüSlO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exm o. Sr. Relator,

^">.08 JUL 199

Diretora do Serviço de Processos

¥ i s t o, ao E: . Sr. Revisor.

Em,

í

Juiz Relato r.

COMCLUSÃO

Nesta data, faço estes autos

Em ,

vr utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\¥ i s t o, a Secretaria

Em,S,g 0^-^A

Juiz Revisor.
T R T Mod 07



T

Recebido nesta data.

Recife, de rpt de 19^=U.

becretaria do Tnbunal Pleno

if



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

DC-54/91PROC. NP TRT-

ordlnáriaCE RTIF ICO que, em sessão 

sob a presidência do Exmo. Sr. Juiz .. . .Glóvis .Corrêa .Eilho
hoje realizada,

a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos 

Exmos. Srs. Ju izes (Relator ),Gily^ sá Barre to (Revisor) ,Clóvis Va-

com

lença,.Condira .Eilho T̂hereza .Lafayette .Bitu,.Irene .Queiroz Êneida JVlélo R̂oberto 

Ressone,Adalberto Guerra Eilho e Gilberto Guelros,

..........................................................................................................................resolveu o Tribunal,

Pleno, quanto ao raerito, julgar procedente era parte nas seguintes bases: Cláu 

sula lã _ REAJUSTE SALARIAL

os salários a partir de le de abril de acordo

- por m aioria, deferir em  parte para reajustar - 

com  a variação inflacionária no

periodo de le de novem bro/90 a I2 de fevereiro de 1991, pelo IRC  

daí, pela Taxa Referencial,
e, a partir-

nos term os da legislação em  vigor, até I2 de m aio, 

por acaso existentes, com pensando -incidindo sobre os atuais pisos salariais

os reajustes espontâneos e/ou com pulsórios concedidos pela categoria econôm i

ca no referido período, ressalvada a hipótese do item  XII da Instrução Norm a

tiva ns 01 do TST; vencidos os Exm os. Srs. Juizes Relator, Roberto Valença 

Adalberto Guerra Eilho e Gilberto Gueiros que deferlam  ̂em  parte para conceder

a categoria profissional um  reajuste salarial com  base nos critérios estabele 

cidos pela Lei 8.178/91. Clausula 22 - ESTABILIDADE - por unanim idade, assegu 

rar a todos os em pregados da Em presa Suscitada um a estabilidade de 110 (cento 

e dez) dias a partir da data do presente julgam ento.

Custas pela Suscitada calculadas sobre lO(dez) valores de referência.

Os Béls. Antonio Pajeu e sérgio Aquino fizeram  sustentação oral pelas suscl - 

tante e suscitada, respectivam ente.

l Certifico e dou fé. 

Sala das sessões, 08— de 08 de .9.1

Sec/etário do Tribunal
TRT- Mod. 10

Pleno
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Resta data, devolvo r fresenie'? 

autos com a minu‘3 rio s-.rirriào 

datilog.-aí

Rio oÍ&

v'r.

íeAwto-oòotf/Q_ í?r.ds 19(le

6ab. Jjíiz iVl^qui Roma Filho

Recebido, nesta data, o presente j::o- 

í esso e romstido o acórdão 

lliida d:£ cesinaturas.

Recíí

fá CO-

de 19

S^etarfa do Tribunal Pleno

JUNTADA
NESTA DATA FAÇO JüiúTADA A ESTES AUTOS
0 Q...âLÚ^b/pS ------------

RECIFE, ij?....LE__ DE 19

>.CMí^.QA£

i
/l\^argarida Lira

Sec/etária do Tubünl Pleno 

' TRT 6“ Rtgiao
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

iHOC.!rRT,DG-54/91

í^uscitante; Sindicato dos Trabalhadores 

na Indústria do Fumo no 2s~ 

tado de Pernambuco,

Suscitada ; Cia. de Cigarros Souza Cruz.

ACÓSDSO - jSnienta: Dissídio coletivo de natureza econô 

m ica, DEFERIDO reajuste salarial de a- 

cordo com  variação inflacionária, 

e Taxa Referencial, tudo conform e 

dam entação do acórdão.

IPCutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fun

Vistos etc.

Dissídio coletivo em que figura com o sus- 

citante, o 3IHDIGATC DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO  

ESTADO DE PERí.AM BUCO e, com o suscitada, a CIA. DE CIGAitRCS SOU  

2A CRUZ.

» »

Após esgotadas as tentativas do suscitan- 

te, no intuito de firm ar acordo com  a suscitada, foi instaurado 

0 presente dissídio coletivo, tendo o Sindicato suscitante a - 

presentado um a única cláusula, a que assegiire ã categoria pro - 

fissional o reajustam ento salarial a partir de 12 de abril, de 

acordo com  a variação inflacionária no período de I2/II/9O  

31/03/91» adotando para tal o IPC (índices de Preços ao Consu~ 

m idor) para o período com preendido 

0 INPC (índice Nacional de Preçp«

a

aAíe o m ês de fevereiro 

ao Consum idor) ou TR (Taxa 5.e

e

TRT - M od. 11



PHOC.THT,DC~54/9

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÁO

Acórdão —  Continuação — ferencial) para o m ês de m arço, e 

em sendo devido o reajustam ento salarial som ente a partir de 10 

de m aio, seja considerado tam bém  o IKPC ou lE do m ês de abril.

A suscitada contesta a fls, 33/35, 

lega a im procedência do pedido de reposição das perdas salari - 

ais, diante da ilegalidade da concessão de reajustes m ediante ' 

reposição do IPC ou por m eio de qualciuer outro índice, 

cum prim ento ao q.ue disciplina a Lei n2 8,178/91,

0 M inistério Público se m anifesta a f. 46. 

É 0 relatório,

VOTO

A douta m aioria deste Tribim al decidiu de 

ferir em  parte a cláusula de iiSAJUSIE SALARIAL apresentada pelo

tom ando a seguinte form a: o reajuste dos 

salários a partir de is de abril de acordo com  a variação infla 

cionária no período de is de novem bro/90 a 12 de fevereiro 

1991, pelo IPC e, a partir daí, pela Taxa Heferencial, 

m os da legislação em  vigor, até 12 de m aio, incidindo sobre 

atuais pisos salariais por acaso existentes,

ajustes espontâneos e/ou com pulsórios concedidos pela categoria 

econôm ica no referido período, ressalvada a M pótese do 

UI da Instrução Norm ativa n2 01 do TST.

onae a

em des-

sindicato suscitante

de

nos ter-

os

com pensando os re

item

Sugerida pelo Juiz Revisor cláusula 

curatoria de estabilidade foi acolhida por unanim idade, 

que inserida no corpo do dissídio, tom ando a seguinte form a 

assegura a todos os em pregados da em presa suscitada

asse -

pelo

um a estabili

dade de 110 (cento e dez) dias a partir da data do juJ-gam ento,

ACORDAM os Juizes do Tribunal Regional do 

Trabalho da Sexta Região, quanto ao m érito, julgar procedente 

parte nas seguintes bases: CláUSULA Ü  - SSaJüSTE SALARIAL -
em

por
m aioria, deferir em  paute para reajustar os salários a partir ' 

de 12 de abril de acordo com  a v nação inflacionária no período
T R T M od. 12
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\ PLENOPH0C.TBT.DC~54/91

PODER j udic iá r io  
JUSTIÇA DO t r a ba l ho

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO OA 6.3 REGlAO

Acórdão —  Continuação —
de Ifi de novem bro/90 a is de feve

reiro de 1991, pelo IPC e, a partir daí, pela Taxa Beferencial , 

nos term os da legislação em  vigor, ate 1£ de m aio, incidindo so

bre os atuais pisos salariais por acaso existentes, com pensando

os reajustes espontâneos e ou/ com pulsórios concedidos pela ca

tegoria econôm ica no referido período. ressalvada a Hipótese do 

vencidos os Exm os.

* Juizes itelator, Hoberto Valença, Adalberto Cuerra Pilbo

item  ZII da Instrução Norm ativa nS 01 do TST; 

3rs
e

G ilberto Gueiros q_ue aeferiam  em  parte ~pq .t q conceder ã catego ~

ria profissional um  reajuste salarial com  base nos critérios es 

tabelecidos pela Lei nS 8.178/91. CLiUSUIA 2® - estabilidade
por unanim idade assegurar a todos os em pregados da Em presa Sus 

citada um a estabilidade de 110(cento e dez) dias

,

a partir da 

calculadas ’data do presente julgam ento. Custas pela Suscitada 

sobre lO(dez) valores de referência.

Hecife, 08 de agosto de 1991,

n
Cí^YIü GOILl ÊA PII - Juiz no exercício 

da PrG> .̂ência do TET - 6® S.

PHEDEEIGO LBITE Juiz iíelator

-V

PROCUEADCẐ ^'^GlON^ DO 1HA3ALH0

Jo»é Sobastiáo do Arc.v«rdft Rabelo

T R T Mod. 12
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' IPODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGlAOutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECIFE

P K

RECEBIM ENTO

Recebidos nesta data.
I 8 SL^i

Ro,

Chef e SPA

CERTIDÃO

CERTIFICO que pelo Of.TRT-SPA-nS  ̂ /^f

?is concJusoes e a em enta do acórdão Foram rem eti- 

daíj a Im prensa Oficial do Estado, nesta data.

Recife,

• 9 SLTII
Chefe do Setor do Public 

Acórdãos

de

PUBLICAÇÃO fslO DIÁRIO DA OUSTIÇA

k -PROC. NQ TRT-

CERTIFICO que as conclusões e a em enta do 

ãcórddo foram  publicadas_no Diário da Justiça do

dia ^'0 SET 1991

SET 1991Recife,

í
Chefe do Setor de PÍ 

Acórdãos]

caçao de
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COM PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, nos autos do processo num ero 

DC - 54/91, no qual figura com o suscitante SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO,vem , 

por seus advogados infra-assinados, dentro do prazo legal. In

terpor RECURSO ORDINÁRIO, nos term os das razões anexas.

TRT

Requer, assim , que, apos cum pridas as form alidades legais, de

term ine Vossa Excelência a rem essa dos autos ao Colendo Tribu

nal Superior do Trabalho, para os fins de direito.

P. deferim ento.

Recife, 24 de setem bro de 1991.

Advogados: irio 1623
h !

Qui 2760

io Aôtfino 9447

OBSERVAÇÃO;

- Procuração "apud acta"

- M andato por procuração ’ anexa

- Com provante do pagam ento das custas judiciais

Av. Visconde de Suassuna,114 - Boa Vista - Recife-PE - Tels. (081) 222.4100 - 231.0399 - CEP 50050
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RAZÕES do RECURSO ORDINÁRIO  

apresentadas por COM PANHIA 

DE CIGARROS SOUZA CRUZ, nos 

autos do processo 

TRT - 6a. Região - DC - 54/

num ero

91.

COLENDO TRIBUNAL:

PRELIM INARM ENTE:

Argui a recorrente a nulldade da sentença,face ao julgam ento 

"extra petita" havido.

0 Sindicato recorrido apresentou um a única reivindicação, de 

vidam ente aduzida na peça vestibular, qual seja:

"0 reajustam ento salarial a partir de 12 

de abril, de acordo com a variação infla 

cionária no período de I2/11/90 a 31/3/

91, adotando para tal o IPC (índice 

Preços ao Consum idor) para o período com  

preendido até o m ês de fevereiro 

INPC (índice Nacional de Preços ao Consu 

m idor ou TR (Taxa Referencial) para 

m es de m arço, e, caso entenda essa Egré

gia Corte devido o reajustam ento salari

al som ente a partir de 10 de m aio.

de

e o

o

seja
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considerado tam bém  o INPC ou TR do m ês de 

abril."

0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho "a quo" concedeu, to

davia, em caso patente de julgam ento "extra petita", estabil_i 

dade no em prego por 110 (cento e dez) dias, garantia da qual 

absolutam ente não consta na peça vestibular pedido respecti

vo .

Desobedecida, destarte, a norm a constante do artigo 460, 

código de Processo Civil:

do

"É defeso ao Juiz proferir sentença, a fa 

vor do autor, de natureza divensa da pedi 

da, bem com o condenar o réu em quantidade 

superior ou em objeto diverso do que 

foi dem andado."

lhe

Em defesa de sua tese, invoca a recorrente a orientação juris- 

prudencial infra:

"Julga extra petita. violando

os arts. 128 e 460 do CPC, a decisão que 

condena ao pagam ento de parcela não plei

teada no pedido inicial. Recurso Ordiná

rio em ação rescisória desprovido." 

Acórdão (unânim e) do utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATST PLENO , Processo 

AR - 482/84, DJ-10-10-86. Publicado 

no Dicionário de Decisões Trabalhistas de 

B. Calheiros Bom fim , 21a. edição, páginas 

489/490.

RO

* * *
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"0 Juízo está lim itado de form a 

qualitativa e quantitativa ao pedido 

autor, não podendo, sob pena de nulidade, 

decidir além  desse lim ite."

Acórdão do TST - Processo RR - 1741/74, pu 

blicado no Diário da Justiça da União 

28-06-85.

do

em

* * *

"PEDIDO - FIXAÇÃO DO OBJETO DA 

LIDE - LIM ITES DO CONTRADITÓRIO. É o pe

dido que fixa o objeto da lide, propician

do a defesa da parte adversa, estabelecen

do-se o contraditório dentro do qual deve

rá ser dirim ida a controvérsia, sem  o que 

se prom overá julgam ento eivado de nulida - 

de."

Acórdão do TST - Processo RR - 5039/85.3 - 

publicado no Diário da Justiça da União em  

03-10-86.

* * *

Im põe-se, destarte, a decretação da nulidade do "decisum ".

NO M ÉRITO:

Da Estabilidade
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Não bastasse ser a garantia da estabilidade fruto de julgam en

to "extra petita", falta-lhe am paro jurídico.

Carta M agna vigente, apresenta elenco de direitos dos trabalha 

dores urbanos e rurais, 

titucional, possui a seguinte redação:

0 artigo 75, da

0 inciso I, do citado dispositivo Cons

"relação de em prego protegida contra despe 

dida arbitrária ou sem justa causa,nos ter 

m os da lei com plem entar que preverá indenî  

zação coiipensatória, dentre outros 

tos."

direi-

Pode-se dizep, destarte, que a Constituição não ventila estabî  

lidade na relação de em prego. É assegurada apenas, em caso de 

despedida arbitrária, a indenização, nos term os fixados 

lei. Lei Com plem entar indicará sistem ática nova de pagam ento 

de verbas indenizatórias. A concessão de estabilidade 

as inteligências dos dispositivos invocados.

em

feriu

Alguns Sindicatos utilizam -se, inclusive, de artifício jurídi-

A técnicaCO, buscando adquirir estabilidade perm anente.

são instaurados em sequência dissídios com  o

e a

seguinte:

do, guardando entre eles lapso de tem po dim inuto.

pedi- 

Tal garan -

tia atinge, de tal form a, a data de propositura de novo dissí-

A prática é tão corriqueiradlo, e assim  sucessivam ente.

o Egrégio Tribunal "a quo" assegurou a garantia, ainda que não

que

pedida.

DO REAJUSTE SALARIAL:

0 Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem  concedeu, a- 

lém  da estabilidade objeto da cláusula 2a., do Acórdão ora re

corrido, reajuste salarial nos seguintes term os:

"Cláusula la. - Reajuste Salarial 

m aioria, deferir em parte para 

os salários a partir de le de abril de a- 

cordo com  a variação inflacionária no pe-

por

reajustar
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ríodo de de novem bro/90 a I2 de feverei

a partir daí, pelaro de 1991, pelo IPC e.

Taxa Referencial, nos term os da legislação

em vigor, ate I2 de m aio incidindo 

os atuais pisos salariais por acaso exis - 

tentes, com pensando os reajustes expontâ - 

neos e/ou com pulsórios concedidos pela ca

tegoria econôm ica no referido período, res 

salvada a hipótese do item  XII da Instru - 

ção Norm ativa n2 01 do TST, vencidos 

Exm os. Srs. Juizes Relator, Roberto Valen 

ça, Adalberto Guerra Filho e Gilberto Guei 

ros que deferiam  em  parte para conceder à 

categoria profissional um reajuste salari

al com  base nos critérios estabelecidos pe 

la Lei 8178/91."

sobre

os

0 Diário Oficial da União de 04 de m arço pretérito, publicou o 

texto da Lei núm ero 8.178, de 12 do m es e ano supracitado, que 

estabelece regras sobre preços e salários e dá outras providên

cias.

0 citado Diplom a Legal foi decretado pelo Congresso e sanciona 

do pelo Exm o. Sr. Presidente da República. Portanto, os repre 

sentantes da Nação decreteram  lei que disciplina dentre outras 

questões os reajustes salariais.

A obediência á lei é garantia suprem a do cidadão no Estado M o

derno . Ao julgar "contra legem ", com o na hipótese dos 

o Egrégio Tribunal "a quo" viola tal princípio.

autos, 

criando prece

dente perigoso e clim a de instabilidade negociai, que o Direi-

Convém  ser ainda aduzido que o_ 

artigo 23,  ̂referido Diplom a Legal, convalidou os atos prati 

cados com  base nas m edidas provisórias devidam ente relaciona -

to nao pode deixar de repelir.

das no texto referido.
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Revogada foi a política salarial anterior. A lei vigente, que 

disciplina reajustes salariais, proíbe aum entos de salários fo

ra de seus critérios.

Carece de base legal ou de qualquer outra fonte deferim ento de 

reposição salarial determ inada pelo Egrégio Tribiinal 

especialm ente se se leva em conta o atual quadro 

e o princípio da legalidade das obrigações, pelo qual 

esta adstrito a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude 

de lei (inciso II, do artigo 5®, da Constituição da República 

Federativa do Brasil).

"a quo",

legislativo 

ninguém

A sistem ática de reajuste salarial adotada na cláusula la., do 

Acórdão ora recorrido indica reajustam ento a partir de la de 

abril, contrariam ente ao que determ ina expressam ente a lei su

pra referida, precisam ente em seus artigos 9  ̂e seguintes.

Cabe a transcrição de acórdao da la\«ra da la. Turm a do Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da 9a. Região, no julgam ento 

Recurso Ordinário - 1.427/86:

do

"Juiz Lim ites de sua atividade. 

Ao Juiz não é dado sentenciar no 

de teorias inovadoras, quando há texto le

gal desautorlzador."

29-10-86. Publicado no Dicionário de 

Decisões Trabalhistas de B. Calheiros Bom  - 

fim , 21a. edição, páginas 799/800.

cam inho

DJ

* ♦ ♦

0 interesse publico nao pode ser sobreposto pelo interesse par-

Allás, tal preceito foi obedecido 

proprio Tribunal "a quo", dias antes quando do julgam ento 

processo núm ero TRT - DC-53/91, em que determ inou fossem  obede

cidos os critérios indicados pela Lei 8.178/91, conform e certi

dão apensa á contestação.

ticular ou de classe. pelo

do
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Esse Colendo Tribunal, ao deferir lim inar em  M edida Cautelar 

Inom inada, docum ento apenso, pronunciou-se:

"Com  efeito, a jurisprudência deste Tribu 

nal é no sentido de que a recom posição sa 

larial há que ser efetuada nos m oldes es

tabelecidos pela Lei n  ̂8178/91, que 

contem pla apenas com  base no Fator de Re

com posição Salarial nela previsto, 

aresto regional, ao deferir a recom posi - 

çao salarial nos term os a que alude 

transcrita cláusula la

a

0

a

entrou em testi

lha com a jurisprudência desta Corte, 

traindo a incidência da providência acau- 

teladora. Por outro lado, a espera 

julgam ento do recurso ordinário possivel

m ente acarretaria para as em presas 

irreparável, vez que insuscetíveis de res 

tituição os salários ou vantagens

• >

a-

do

dano

pagos

em execução de julgado (Lei ns 4725 / 65, 

art. 62, § 32).

6. Destarte, concedo, em parte, a lim inar 

requerida, com relação à cláusula la. aci_ 

m a reproduzida, até o julgam ento do recur 

so ordinário, para excluir da recom posi - 

ção salarial apenas os valores que ultra

passarem  os lim ites constantes da Tabela 

de Fator de Recom posição Salarial, que in 

tegra a Lei n2 8178/91."

Diante das razoes e fundam entos aduzidos, requer a Em presa re 

corrente que esse Colendo Tribunal Superior do Trabalho m ante 

nha a jurisprudência adotada em julgam entos de causas sem e-
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Ihantes, a fim  de declarar nula a decisão do Egrégio Tribunal 

Regional do Trabalho "a quo", ou, na absurda hipótese 

decretação da nulidade arguída, m odificar o acórdão 

do, adequando a reposição salarial concedida na cláusula

da nao

recorri-

la.

ã Lei 8.178/91, e excluir da condenação a garantia de em prego 

objeto da cláusula 2a pelos fundam entos explicitados nestas• 5

razoes de Recurso.

P. deferim ento.

Recife,«24 de setem bro de 1991.

Advogados: qui/io 1623

2760

áf^gio
9447



Souza Cruz ^
Companhia de Cigarros Souza CruzutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !

procuraçAo

O ÜTO RG ANTE.: COM PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, estabelecida ã
Rua Joaquim  de Vasconcelos Pereira, 93, bairro de 
Afogados, Recife - PE, inscrita no Cadastro Geral 
du Contribuintes do M inistério da Fazenda sob o 
núm ero 27.673.326/0091-92, neste ato representa 
da pelo Gerente de R.I _
deron, brasileiro, casado, industriário, C.I. nO  
5.281.346 - SSP-SP, CPF.; 623.446.848-91.

Sr. Carlos Roberto Cal• r

JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO (OAB-PE. 1623, C.P.F. 
M F 000.301.804-06, casado), AURELIANO RAPOSO SOA 
RES QUINTAS (OAB-PE 2760, CPF/M F 004.554.404-25,. 
casado), INALDO GERM ANO DA CUNHA (OAB-PE 
CPF/M F 214.964.714/15, casado), SÉRGIO ALENCAR  DE 
AQUINO (OAB-PE 9447, CPF/M F 333.801.554-20, casa 
do), HELENA DE FREITAS BARACHO (OAB-PE 8906,CPF7 
M F 292.200.504-63, solteira) e ANDRÉ NOVAES 
ALBUQUERQUE CAVALCANTI (OAB-PE 9411, CPF/M F 
234.146.004-63, casado), brasileiros, advogados, 
todos com  escritórios ã Av. Visconde de Suassuna, 
114, Bairro de Boa Vista, Recife - PE.

OUTORGADOS.:
t
I í

f9092,

DE

OÜTORGANTE concede aos OUTORGADOS, conjunta ou 
separadam ente, poderes para representá-los peran, 
te a JUSTIÇA DO TRABALHO, em  qualquer instância, 
"ad judicia", podendo tudo requerer, assinar, acor 
dar e praticar todo e qualquer ato para fiel cum  
prim ento deste m andato.

PO DERES
A

I
li

/ I
:íRecife, 29 de janeiro de 1988

4t
■&)

REPRESENTANTE DO OÜTORGANTE

♦,

t

V ifjX.

-ãí Sí (K G ftv 13.5ÍÍ
o .u “ T ^

■laRua Joaquim da Vasconcalot Pareira, 93 
50.770 - Recife - PE.
End. Telegráfico: DALILAH 
Telex (081) 1437 
Telefona: 228-2522

:.r í ”0 ..

ü { ..í-) I.

f

' t1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.» REGIÃO
RECIFE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO
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m
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
RECIFE

dh: SECRETARIA JRdICllRIA DO TRT DA SEXTA REGIDO 

PARA: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUMO NO ESTADO 

DE PERNAMBUCO,

Rua MotOGolombS, 160 - AFOGADOS 

RECIFE - PE

Ü ASSUNTO: INTIMAÇlO

Bica 6880 sindicato pela presente, intimado para, 

querendo, contra-arrazoar o Recurso Ordinário interposto pela COM

PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, ae fU, 1S2/161, dos autos do Disst 

dio Coletivo nÇ TRT-DC-S4/91, dentro do prazo legal.

Dada e passada nesta cidade do RWàife, aos vinte* 

e seis dias do mês de Setembro de mil novecentos

Eu, Janayna Maria ds Andrade Mastrangeli datilo - 

grafei a presente, que vai assinada pelo IlmQ Sr, Diretor da Secre 

taria Judiciária,

e noventa e um.

t
—CtmiS-^m>EjÇA ALVES FILHO’ 

Diretor dn Sannatg-rirt Judirj-áfT^ 

do TRT da Sexta Região
i

i

%
TRT * Mod. 45
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hiO ESTA El tl El BZ F" SE SÍ R A Mi Ee IJ C O

R  u a M  o t o c o 1 o ffl b ó n  ̂i 6 9 ^ 5.â-..Z.., Afogados, R  e c: i f e

lExm o Sr. Dr. Presidente do Egrégio Tribunal Reg n̂al
balho da 6â Regiaoj

Processo nS ó9 TRT“rjC--S4/9i;

í ■O Rte ■••• Com panhia de Cigarros Souza Cru.z;T •
X

Rdo - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Fum o no Estado de Pernam buco;o

II utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA°
íd

<
c.:

.C.0M .EjÉl..£, rt

g£ tí £°
í iin

<t ' O  , t
‘ f:

i
1

í/) SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUHO NO ESTADO DE PER
NAM BUCO, órgão de classe já devidam ente qualificado, por seu advo- 

' gado, nos autos, VEM m uito respeitosam ente á presença de V. Exa., 
com fundam ento no art. 900 da Consolidação das Leis do Trabalho 
para oferecer CONTRA RAZoES ao Recurso Ordinário interposto pela 
Com panhia de Cigarros Souza cruz, o que faz nos term os do m em orial 
anexo, requerendo sejam  as m esm as a esta peça anexadas e conside
radas sua parte integrante, para que apensadas ao autos, sejam  en
cam inhadas ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho que nos seus 
term os e por ..JUSTIÇA, decidrá pela im procedencia do R.O. ora ata
cado .

csa
3 o

Nestes term os, 
espera deferim ento.

Recife, Í0 ae outubro de í99í

\4ieú•.José 
OAB-PE, í'055

lO
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Ru. a Ho t oc o I o m b 6 n 9. í 69 , 5... J... ^ A +' o g a d o s , R e c. :i. l- e ! i

Ehitio Sr. Dr. M inistro Presidente do Co), endo Tribunal. Superior do 
Trabalho;

Processo nS 69 TRT-DC-54./9Í;

Rte “ Com panhia de Cigarros Souza Cruz;

Rdo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Fum o no Estado de Pernam buco.:

EâZS£S....l!ü...._E£Ilí:m E.;Ll!Ü;

E  g r égia S  e s s ao e s p e cia1iz a d a em Dis s í dio s C  o1e tiv o s;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PER
NAM BUCO, órgão de classe ,já devidam ente qualificado 
por seu advogado ao final assinado, OEM m uito 
apresentar as suas razoes de recorrido, 
so interposto, nos term os seguintes:

nos autos, 
r e s p e i t o s a m  e n t e 

em contra razoes ao recur-r

Q  L.II A  M X  O  f-“ F< e:: l.. :i: m  x m  a

Pre1im inarm ente arguiu a recorrente a nu1 idade da sentença, sob 
alegacao pouco consistente de haver o Egreígio 69 regional 
"ultra petita", isto pelo fato de haver o Acórdão recorrido 
rido Estabilidade, quando o sindicato apresentara apenas 
salarialj

a
,i ul gado 
def e- 

c1áusula

Ora o deferim ento de estabiliade se deu e se dá com base em preM - 
dente desta CÜLENDA CORTE, que determ ina que HAM ENDO JULGAM ENTO/ iJe 
dissídio COLETIúO, 0 TRIBUNAL PODERÁ CONCEDER ESTABILIDADE: Àj'/

ú
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Logo, o deferim ento de cláusula assecur at ór ia de EsN .̂ 1 î ^̂  « 

consequência pura e sim ples do julgam ento, independenteifiü11in
clusive de tratar-se ou náo de data-base, conform e inteligência do 
Precedente Í34 deste TSTj

Assim  procedeu o Egrégio Regional, concedendo Estabilidade Provi
sória por íi0Ccento e dez) dias a contar da data do julgam ento, 
até para evitar que entre a prolacáo da sentença e a publicação do 
acórdão podesse a recorrente proceder a dem issões, pois assim se
ria assegurar-se ao em pregado a Estabilidade no Em prego e ao seu 
Patrão, o Direito de dem ití-lo, concedendo-se para tal período ra
zoável, qual seja, aquele com preendido entre o julgam ento e a pu
blicação, conform e já supra ditoj

Portanto, deve ser rejeitada a PRELIHINAR arguida pela recorrente 
e, ao final, m antida a decisão coerente e irisajoritária do Egrégio 
62 Regional!

<a Li A  hí T' o AO M  lÉ T. “1" O

Devem  ser, rejeitadas as razoes de recorrer da recorrente, julgan- 
do-se, consequentem ente, im procedente o seu recurso, pelas razoes 
já constantes nos autos, para requerer e conceder, além  das abaixo 
aduzidas;

Acertada a decisão do Egrégio Regional, não apenas ao conceder a 
reposição salarial na form a concedida, até porque, acertadam ente, 
determ inou a com pensação de toda e qualquer antecipação que haja 
sido concedida no período de apuração do percentual de reposição, 
aí, consequentem ente, determ inado tam bém , a com pensação do que ha
ja sido concedido, nos casos havidos, por determ inação da Lei n° 
8 . Í78/9Í1

A m ais fprte argum entação da recorrente é a de que os aum entos de 
salários estavam  vetados por lei. consequentem ente, no entender 
dela recorrente, o F‘oder Norm ativo do Pretório Trabalhista estava 
lim itado à lei que proibia ditos aum entos de salários:

Ora, prim eiram ente não foi concedido pelo Egrégio Regional qual
quer percentual, por m enor que fosse, a título de AÜHENTO DE SALÁ
RIO, tendo lim itado-se a decisão recorrida tão som ente a conceder 
um a reposição salarial, considerando-se a inflação apurada no pe
ríodo, com pensando-se, todas as antecipações que porventura hajam  
sido concedidas no m esm o período, m edidos IRC até fevereiro e 
pela TR, a partir de m arço;
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Ora, nada m ais foi concedido que nao a reposição aos Vpgliíno
que lhe foi subtraído pelo aum ento dos pv ecos < in f 1 _________
estes entre os quais se incluem  os da recorrente, que xio period  ̂
de novem bro/90 a abril/9í teve os seus preços elevados enr- 
tuais m ais elevados que a própria m édia inflacionária apurada no 
m esm o períodoi

do
7n '-e ir n g

Alude a recorrente ao tesxto da Lei n  ̂8.Í78/9Í e cham ando à aten-
estabe-fato de que a referida leicão desta Corte Superior para 

lece regras para preços e salários;

Ora, as regras, não resta qualquer dúvida, foram  eficientes 
tos aos salários visto que os m esm os se m antiveram  tal e qual 
term inava a lei, contudo, quanto aos preços, todos 
res, não foi assim  tao eficiente, até porque a com provar aí está a 
inflação acum ulada e sem pre crescente no período;

quan- 
de-

som os sabedn-

Claro que poderiam os, até por fc de ofício, defender a desobediên
cia à legalidade, contudo, ao juízo, especialm ente ao Pretório 
Trabalhista, é dado o poder norm ativo, para sanar sequelas, não 
perm itindo que m esm o por força de um a Lei m al Elaborada ou disso
ciada da realidade, seja um a classe, especialm ente a parte m ais 
fraca com o é a classe trabalhadora neste país, condenada a assu.m ir 
todo o ônus por algo para o que em nada contribuiu;

Ao deferir a cláusula assecuratória de reajuste salarial, o Egré
gio Regional agiu em nom e da paz e da harm onia social, pois este é 
o papel da Justiça do Trabalho, estabelecer a paz entre patóes e 
em pregados, em nom e da boa convivência entre as partes, e entre a 
própria sociedade;

Esta Superior Corte do Pretório Trabalhista, em julgados 
tem  opinado por m anter as decisões dos Egrégios Regionais, 
adequando à posição da própria Corte Superior, porém  nunca 
m ando senteças de m odo a suprim ir anteciapaçoes salariais ou m esm o 
estabilidade no em prego. Esta é um a Corte Superior de Justiça;

diversos
apenas
refor-

A Lei n2 8.í7B/9i, foi revogada com pletam ente pela Kei 8.PSS/9Í 
que assegura antecipa'oes salairias bim estrais e reposições qua
drim estrais, de m odo a m anter m ais ou m enos atualizado o poder de 
com pra dos salários, isto em defesa da classe trabalhadora e, 
principalm ente da Econom ia do proCrio país que tem  sido vítim a de 
inflações altissim as e de paralisia na sua econom ia, exatam ente 
pela falta de rem uneração digna aos trabalhadores, tirando-lhes 
consequentem ente o poder de com prar e. portanto, de fazer m over a 
Econom ia do País;

Deve ser m antido, portanto, a antecipação salarial concedido 
Egrégio Regioanl, por todas as razoes acim a aduzidas e dem ais 
zoes constantes dos autos; ^

elo
'ra-
/
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Deve ser m antida, igualm enm ente, por Este Colendo TS\. 
dade nos term os deferidos, por ser m atéria já distipJ 
Colenda Cortej

Assim , pelas razoes acim a aduzidas e por todas as dem ais constan* 
tes nos autos, espera o recorrido sejam  aceitas as sua razoes e 
rejeitadas as razoes da recorrente, julgando via de consequência 
im procedente o seu Recurso, para que seja m antido, na íntegra o 
Acórdão Regional, por direito e por

J U S X X iC A .

Nestes termos, 
espera deferiment o.

Recife, í0/cie outubro de í99í

Jo^
OAB-PE, Í05I3

on 1 j eu
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.‘ REGIÃO

C O M C L u s Ã ^
Wesfa data, foco

9r Juiz

V ^ 1:2 sI;inQ cxmcltÁgos a<y

Tf Oo f U L>i<::0Fieciía^J^-^ da

e Z
Diretor tíe/áecretaria «luétciArta

Subam os autos ao C.TST,

Reoife,^\/ 10/91

'F

MILTON LIRA

Juiz Presidente do TRT.da

Sexta Região

Nèsta data, T r-n r - ■ • - • r^o : * r-nte Pl4hM3so

ao(a) ^ ^ ^ r" »
Recif<^JI3í^§Ju5jjÃQl^ i!

“HEiiretor áa St»cret;i. ia I uUíciárta

\

T. R. T. - Mod. 19



f •

)G 9

:ão e r ev is ão de f _o_l j íj l s

JC dedias do mês deAos

3°iO'Q^QU , autuei 0 presente recurso ordinário, o qual tomou o n.:1 9

L£fl folhas, todas numeradas.contendo

R E M ESSA

J.O.Aos dias do mês de í.ie

faço remessa destes autos aer-Sr. Proouradef-Geral da Justiça do Tratralt31..19 lOT

Do que, para constar, lavrei este termo.

.cS.

Gráfica TSTJermo de Autuação de Recurso TST - 1.1.086



PODER JUDICIXr IO
JUSTIpA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Em face do que dispõe o item 2 da Ordem de Serviço, 

datada de 10 de maio do corrente ano, e tendo em vista constar 

como Relator da MC

MORBERTO SILVEIRA DE SOfeJZA ^

Excelentíssim o Senhor M inistro Presidente.

o Excelentíssim o Senhor M inistro 

faço os presentes autos conclusos ao

Oí / ii /Oyi

céssam ento

STP,

Setor de

Distribuo por dependência ao Excelentíssim o Senhor

e designo Revisor oM inistro M̂ O RBERTu SiLVciRA DE

Excelentíssimo Senhor Ministro WAGOiER PlIfiENTA

0? / |iGP,

TST



PODER JUDICIÁRIO

m JUSTIÇA DO TRABALHO
3-

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos 

ao Exmo, Sr. Ministro Relator.

STP. em O ^ de de 19I

*

TST-1.1.332

Gráfica - TST



P.J. • J.T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

/• /

A douta Procuradoria/ para em itir parecer 

Brasília/

NORBERm  SilíVEIRA DE SOUZA 
M inistro do Xtibunal Superior do Trabalho

19^^

TST • 1.1.323 Gréflcê TSTL>
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PRESIDrNTi:: DO ....
SIBUNAL,. SüPIBRIOR DO TRABALHO
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REF.s TST-RO-DC" 39008/91t
1

)£ CIGARROS SOÜZA CRUZ E O SINDICATO DOS TRABAiJHADORES 
NA INDUSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PERNAM BUCO; PELOS SEUS ADOOGA -• 
DOS ABAIXO-ASSINADOS, OEM INFORM AR A O.EXA, OÜE RESOLVERAM ENCER
RAR, AM IGAVELM ENlE E M EDIANTE CONCESSÕES RECIPROCAS,
OüE SUSTENTAVAM NOS AUTOS DO DISSÍDIO
CONFORM E SE VERIFICA NA CLAUSüLA 2A„ DO INSTRUM ENTO ANEXO.

0 LITÍGIO
COLETIVO TRT-DC- 054/91

R  0 S  S  E  G  ü IH  E  N  T 0 D  0 F EIT 0 , 
A HOM OLOGACAO DO ACORDO OüE POE

NESTAS CONDICOES, DESISTEM DO  
REQUERENDO, EM CONSEQUÊNCIA,
FIM  AO LITÍGIO, SUPORTANDO A SUSCITADA 0 PAGAM ENTO DAS CUSTAS.

PEDE DEFERIM ENTO.

0 RECIFE, 04 DE NOVEM BRO DE 1991

m
í;E ?::cA|/roí;/ sí̂ a 
AIr £ CAvALCA>r̂  >

Cl AC  
DR. /
OAB/- 1623 F>E

cuz J

E AQUINO

SINDICATO  
DO FUM O NO ESTAD

TRA BALHADORES NA INDUSTRIA 
DE PERNAM BUCO

r

DR„ JOSE ANTONIO  TAJEU

•i

OAB 10553 PE

■5

‘ii

.'-J|
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. Souza Cruz ^

AC  o:-:c
IGAiíROC GOUZA CRGZ, C C:; O T̂RO LADO, O GTNi) 

LGADORZS NA INDUSTRIA DO D  UNO NO D  ST ADO D;;: PERNANS 
FOR  NA AC  AI XO;:

co;...::'::vc om e entre g ;; faz;::;g , de c-r- •r A T O DÜG » a.1. V,/
: >r*-0U w

CIA. DL CIGARROS GOGZA CRGZ, REPRESENTADA PELO GERENTE Dc RiE.A ■
SR. SYLOIO AR  NA....DO PECORA. DORAVANTE DENO '̂INADA 

E O SINDICA-̂ '0 DOS T RAPAI 1 «ADORES NA INDUSTRIA DO EUNO  
P E  R  N  A  M  B ü CO, R  E  P R  E  S  E  N  T A  D  O P E;... O F' R  E  SID  E: N  

'ní::do eenrioue pim entel . doravant'; denotinadg cind  
TAC E ACORDADAS ENÍRE SI AS SECUIN t-ES CLAUSuLASI

COES INDUSTRIAIS, 
CERRESA,
ESTADO DE

NO
SR. CAREOS AL- 

..T.iG -

-/• i;:'
»... r
r r ATO  .

........ ,
: i, :

01 REAJüSTAM ENTO SA; ARIA;

OS SA;. ARIOS VIGENTES EN OU. DE NOVI M RRO DE ISCO SERÃO RCAJUS-• 
•r-ADOS, A PARTIR DE ©i DE NOVEM BRO DE 19?;., EM 435,GS% <OUATROCEN ■■ 
TOS E OITENTA C CINCO VIRGU;...A GCGGCNTA E CINCO POR CENTO),
COR  M A DO ANEXO I, FICANDO NO ĉ ; TANTO, RECSA;..VAD0S TODOS OC R CAJUS  • 
ilG OCORRIDOS NO :'ER;,:0DÜ, RCGULTANTCS DP PROM OÇÃO, TERM INO DC  

PRENDIZACEH, M ÉRITO, EOUIPARACAC DETERM INADA POR SENTENÇA TRANSI 
TACA EM JÜ:..GADO„

C NA

A- •

PARAGRAFO PRIM EIRO

P DECT A C:.AU' -
;...e:cis;_.acao  
;;:NC:..ciNno

CO -̂: A CONCESSÃO DC REAJCCT... CIONADO X
INTEGRA;_.M EN-"E CUM PRIDA PELA EM PRESA "O  D  A A

M CN
SU:...A, F
ALARIAL APLICAvP:. NO PCRIOAO DE Dl„ii„90 A PM .ÍO.?!,

TODOS OS DI-;...0M A& ;...ECAIS pertinentes a política SAÍ...ARIA... DO ALUDI •
IG ACO ES DECORRENTES DA ECI XO „ C2EE/9Í,

GÜE ESTAS 03RI- 
PACOPS 0-

/.
V./ r.

C

DO ^m ;;r;"odo . COM O AC
DEVIDAS EM 01.ii.91, FICANDO AUUSTADC, NO ENTANTO, 
CACOFS i4A0 SER  AO COM IM INSADAS OUANDO Dr:
BRIGATORIOS PREVISTOS NA M ENCIONADA LEI 8222/91.

I..* \

REAJUSTES/AN p̂. ...
♦ •. . A.

r PAR  AGRAFO Sr'GÜNDO

\
C REA,jüSTE CONCEDIDO, A

pr  :í; ü  d  o  , p o d  e  r as e  r c  o p  e  n  s  a  v  e  í... e  m f  a  c  e
PLEMENTAR, AF/IERIOR A OUTUBRO DF i9vl, OUr Evi: N 
SER RECONMECIDA EM DE

M DA vARIACAO A DO
DE OUALOÜER OBRIGACAO COM

CUFM ULADA DO INPC

•V I I 
} ALM INTC VE NUA A

ClSAO í 5 5 
% -• V..'D ICIAL .

PARAGRAFO TFRCEIRO

0 PISO 3 A;.. ARI AL. SER  A A PAR'"IR DE Oi DF NOVEM BRO DE )9vl, DC  
CRC 159.130,©© (CENTO CINSUENTA NOVE KIL CE^̂  TRINTA CRUZEIROS) 
POR M ES, CORREGPONDEKTC A CARGA M ENSAL DE yÍA; ACUO DF CGÓ PiORAS C  
15 M INUTOS, APEICAvE;.. A TODOS OS EFM UÍLi/CADífG ABRANGIDOS 
PRESENTE ACORDO, COM EX 
FICA, ESTEJAM SUJEITOS A APREND ÎZA mi

r‘- AO DAOUCLCG OüE/ PC:

%WWW:V.
L I A ü

V-» í™
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Souza Cruz

02„ ABÜKO EXCEPCIONA;..

’ IXO, EM CARATER EXCEP ONAI,A EHPRESA CONCEDERA CM AROW O r- rutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I... r

;;.99í. . AOS EM "'REGADOS RESER PAGO CE ISAM  ENTE NO HES DE NOO'EM BRO DE
rregentados re,..c gin :;) ATO l”. or:GG:::oNAi., 'AO i f A I /\ n 

V ri u. V  A Eoc:; 0'A:..;:' NTE
70% <gete::nta por cento do ba;...ar:;:o de octc3RO/9í, ajustado m ed:::an
te ACORDO E TRANSAÇÕES RECIPROCAS DE ;:):í:RE:T0, COM C ODCETIVO  
EvITAR ;:)CV:c:)AS sobre c assunto , da o síündicato a em presa, a
AM PLA

DE 
M AIiS 
RRIS  

REPOSIÇÃO, 
RENCN"

DO TEviTivA oüiTACAO ::;t todos t oca:soulR ;[N
FONDENTES AO PEiíIODO REO;í:BANDO, RELATIUOS A 
RECOM POSIÇÃO OC PERDA SA:.. A:< I AI. DA CATEGORIA 
CIA  N  D  O  , C  O  N  S  E  O  C  E  N  T E! M  E;; N  ’;..

' o r m  a e: i r  a  t' a O' : ■ i. í;; :[ r  r  e  v o g  a  o- í; l ,
DADA, RAZAÜ PELA QCAL DES:;:STE, INC  
EITIGIO SüT 
TPT-DC C4/9i
necessar :í;a peticao .

... .p CES r'o:i... !.•' ...
I Ni-L AC  AO,
:*> V. .........................................Ror:i:sGioNAi,

POR s ;í; e em no me de s e  c s r epr es en t ad o s ,
A QCAI.OCER

ij. r
■"RETENSAO NELES :-T.;Nr

SIVE, FOR FALTA DE OBJETO, 
AS PARTES SCSTENTAVAM NOS ACTOS DO DISSÍDIO

DO
f' O  ■ i * "i’ T V- (■

REGIÃO, FORM ALIZANDO, NES''"E ATO, EM SEPARADO, A

i...

- ÓA„
C

OG., CÜiíAS EXTRAS

AS HORAS EX'"'R  AOR  D  JNAR  IAS SERÃO, NA vliGENCIA DO  
GORDO, REM UNERADAS NA FORM A ABAIXO::

PRESENTE A-

CM ADlC:rONAi.. :-)E 75% (SETENTA E CINCO POR  
HORA NORM AL, SB: TRABALHADAS EM OÜALOCER DIA COM PREENDIDO  
SEGUNDA E A CEXTA FEIRA;;

CENTO) EM V, r-:
i\ «... t...ACAO A- COM

ENTRE

■■ COM Í UM ADICIONAL. DE 100% íCEK POR CENTO) EM R::T..ACAC A HORA NOR  
SE TRABAADAS AOS GABADOS, DOM INGOS E FERIADOS.,M A;t.,. y

04. GR  ATI ACAO DE NATAL.. ADIANTAM ENTO•f. w

A EM L R̂ESA PAGARA, A ■ri’:'U:..0 DE ADIANTAM ENTO DA 
DE NATAL, ATE 0 DIA 15 DB: JANEIRO DE 1992, M ETADE DO  
'IODOS OS EM i'“REGADOS ABRANGIDOS POR ESTE ACORDO,

G RATirICACAO  
SALAR  10

4

c DE

POR OCASIAO DAS FERIAS DO EM PREGADO CONCBiDIDAS DURANTE 0 
DE VIGÊNCIA DESTE ACORDO, A EM PRESA COM PLEM ENTARA A ANTBCIPACAO DO
VA...OR integra:., da gratificacao db: natal, fazendo a deducao da par
cela ANTERIORM ENTB ADIAN-T-ADA.

PRAZO

.■'ICA ASSEGURADO OUE, OCORRENDO VA 
M ENTO INTEGRA;.., DA GRATIFICACAO DE NATA 
EM PREGADO NO M ES DE DEZEM BRO.

r,
.S .1. ACAO SA:..ARIAí.. AP09 0

A DIFERENÇA SERA PAGA
ADlANTA'

i AOI... T

HAVENDO A RESCISÃO AN-;'ECIPADA, A OUAI.ÔUER TJTUEO, DO CONTRATO  
TRABALHO, 0 ADIANTAM ENTO PARCIAL OU INTEGRAi.. DA GRATIFICACAO  
NATA;., SER  A DESCONTADO DE QüAEQUBiR CREDITO DEVIDO AO EM PREGADO.. ES
TE adiantam ento obedecera AS iJ7'lin )̂S„ 4090 Di:: 13 DE JULHO DE 1962 
E 4749 DE 12 DE AGOG-f̂O DE 19 ,̂ E ;;)rTn]

DE
DE

ESPOiCi^llfli:;
ÍM I

cArj;:ii:hi
quB íina fá rl 
Rio dB Janei 
Era teai. _

a i.e AiD.« 
W J|6 C ií) 
yfV‘'U- (013*1-1.15 

3 A 'I 0., 7 0

f ül i
mo DB: JA«ElH(r p
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Souza Cruz ^
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A PRLynNTL CLAJSIJLA Z ST AR  A AUTOM ATIC  AM !-: NTI": RL VOGADA, CASO A 
SA SEJA OBRIGADA A PAGAR M AIS DE (DOZE) GALARIOS AM UAIS I 
DFM OM IM ADA GRATIFICAGAO DE NATAL.

ASSISTÊNCIA M EDICAOS,

A EM PRESA CONCEDERA, DliRAN"'T; A VIGÊNCIA DESTE ACORDO, ASSIS ■ 
TENDIA M EDICO"LOSPITALAR A SEJS EM PREGADOS CONTRATADOS POS 
INDETERM INADO, AOS CONJUGES OU COM P ANi PIIR  AG REGULARM ENTE liADILITA- 
DAS JUNTO A PREVIDÊNCIA SOCiAi..., E FILHOS M ENORES DE IG ANOS, ATRA.... 
VES DE SISTEM A PROPRIC Cü DF M EDICINA DF GRUPO.

PRAZO

FICA CONVENCIONADO, POREM , GUE A ASSISTÊNCIA M EDICO-HOG?ITALAR  
CARA SUBORDINADA A CONDICüES F LIM ITES PREVI AM ENl E LSTADFi., i.CIDOS  
PEL..A EM PRESA E TERA CARATER OPCIONA;
TITULO DF PARTICIPACAO COM A IM PORTÂNCIA M R-NSA!.. DE 
(ftJINJENTCS E DOIS CRUZEIROS E VINTE E OITO CENTAVOS)
SUAR  IO, ATE O IM ITE M AXI-0 DF CRS 3.515,9S CTRFS M I;.. OU  I N;-;F NTOS F 
OJINZE CRUZEIROS NOVENTA SEIS CEN-’"AVO&; M ENSAIS ÍEASE CU-"-J3R0/9i) ..

i"

E 0 EM PREGADO CONTRIBUIRA, A
CRS U02,28 

POR

I... >•
CutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u

ESSES DOIS VAl.ORES SERÃO REA,.i;.:8TAD0S NOS M ESM OS M ESES F PFFCS M ES 
M OS índices aos oue a em presa seja com pelida a efe’'t;ar para a m a -
NÜTFNCAO DA ASSISTÊNCIA M EDICO-HOGPITALAR

O ó. AVISO PRÉVIO

D  •■'M I";'IDOS
NCO  )

A EM PRESA CO  N  CF DP. R  A A TODOS OS SEUS EM PRr.GADOS 
SEM JUSTA CAUSA E (íJE A EPOCA DA DEM ISSÃO CONTEM M AIS DE S (
ANO S DE SERVIÇO EFETIVO NA EM PRESA,O AVISO PREvIO PREVISTO EM iJH,

T*
.t.

NUNCA INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS,,POREM ,COM PRAZO,

GARANTIA DE EM PREGO -- GESTANTE07,
(

GARANTIA DE EM PREGO A EM PREGADA GESTANTE, CONTRATADA ■̂'O R  
PRAZO INDETERM INADO DE 2í0 (DUZENTOS E DEZ) DIAS APOS 0 PARTO, 
CFTÜANDO--SE AG HIPÓTESES DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU DF 
CAUSA,, OCORRENDO DEM ISSÃO SEM JUSTA CAUSA, CABERA A EM -REGADA 
M üNICAR OnRIGA':'CRIA F I M ED  1 AT A  M ENTE A EM PRESA 0 SEU ESTADO GR  AVI Dl 
CO, ATRAVÉS DE ATESTADO M EDICO OFICIA;., A FIM  DE OüE, A PARTIR  
DESTA DATA, POSSA OCORRER SUA RLAnM ;;;SSAC E 0 CONSEOüEnTF RESTADF -- 
LECIM ENTO DO CONTRATO DE TRABALHO,,

EX--
wU ST A

f- --í....

A COM UNICACAO GERA rFI":-A PELA EM PREGADA ATF, NO M ÁXIM O, 30 ( 
TA) DIAS APOS A DATA DA DEM IS&iío'
GARAivTIA /

-/• i~. ‘r
» i\

SOB PENA DE PERDA AÜTOM ATICA

.a -prssantsx'ôpía 
■a ;ri8pít*ÜUv30 ^ 

cqua :ni9 
Bio'Ü8 üajisi 

Era ttssu__

\ A Ji 51
AzU D® I

[RU.. 0(iaJií46 !? 
MO.. 7-6 ;

«t» n® JjwtraB®
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•4

GARANTIA :;)í:;; exprego - acidente de trabaí-HO

GARANTIA DE EM PREGO POR 120 (CENTO E OINTE) DIABr APOS 0 RE ■ 
••̂ 'ORNO AC GTRVICO, AC EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO INDETR  RM INADO . 
ODE SOERES ACIDENTE DE TRABALE0 OLE 0 AFASTE DA ATIVIDADE POR  
PIODC SUPERIOR A 15 (QUINZE) DIAS CONS 
EIPOTESES DE DESLIGAM ENTO ESPONTÂNEO OU

PE--
ASLCLPÍIV 03,

JUSTA CAUSA
EX CE  TU ANDO-5r

DE

09, GARANTIA DE EM PREGO - DO ENÇA

A EM PRESA CONCORDA EE NAO DESLIGAR, DURANTE OS PRIM EIROS  
(SESSENTA) DIAS, EM PREGADOS QUE RETORNAREM AO SESvICO, APOS 0 
PASTAKE)PrO POR M OTIVO DE DOENÇA, QUANDO :,.ICrNCIADOS PE;...() INSS, POR  
período igual ou superior a 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CCNSECUTI 
VOS, EXClI UANDC-SE AS M IPOTESES DE DESLIGAM ENTO ESPCNTAN,:.0 OU  

ST A CAUSA

ÓO
A-

C DE

C0NTRI3ÜICA0 PREVI NCIARIA;; 0 , G ARANTIA DE EM "'REGO d ;;:

A PARTIR DA DATA EM QUE COM PLETAR 2C (VINTE. E OITO) ANOS 
CüNTRIBUICAO PREVIDENCIARlA, TESA 0 EM PREGADO CONTRATADO POR PRAZO  
INDLIERM INADO, GARANTIA DE EM )'REGO ATE A JA'"'A EM QUE COM P!. ETAR  
('TRINTA; ANOS DA REFERIDA CONTR  13üICAO  , EXCE'̂'üAN;:)()-SE CS CASOS 
desligam ento ESPONTÂNEO OU DE JUSTA CAUSA..

DE.

CO
DE

AO COM PLETAR 23 (VINTE E OITO) ANOS DE CON-̂ Ŝ IBÜICAÜ P R  EVIDENCI AR  IA
;'ROVA 

IM ED  IA-
■̂'ERDA AUTOM ATICA DESSA GARANTIA,

em pregado com :-'RO  vara ü EATO JUNTO A EM i-RISA, ATRAVÉS DE 
DOCUM ENTAL, M EDIANTE RECIBO, DEM TRO DOS 60 < SESSEINTA) DIAS 
TAM ENTE SUBSEOUINTES, SGD PENA DE

PARA OS QUE UA COM PLETARAM 28 (VINTE E OITO) ANOS DE 
RE  VI DENCI ARI A, PICA OBRIGA'" CRIA A COM PRGVACAO DO rA':'0 

PRESA,
M O,
';' IA .,

CO NTRI3UICA0 
NTO A EM --

ATRAVÉS DE PROVA DOCUM ENTAL, M EDIANTE RECIBO, ATE, NO M AXI-
0 DE 1991, SOP PENA DA PERDA DESSA CARAN

• ; :

(
0 DIA 50 DE DlZCM BR

G ARANTIA DE EM PREGO APOSENTADORIA

A PARTIR DA DA'; A EM ()UE COM Pi. ETAR 25 (VINTE P CINCO)
DE SERVIÇO EFETIVO NA EM PRESA, TERA 0 EM PREGADO CONTRATADO POR PRA 
ZO INDETERM INADO, GARANTIA DE EM PREGO ATE A DATA FM (áUL COKPi..P'!AR  
30 (TRINTA) ANOS DE CON'"R  IBULC )̂ PREVIDENCIAR  IA, EXCETUANDO-SE

AN/O OU DF ,.iUG'':'A CAUSA..

ANOS

OC
CASOS DE DESLIGAM ENTO E5P0 -■■jy

\f
W m 'wsj* 
mUiaítiíi ’t

-J Vla liMüíii
It A Bi€l I ÂB

AID O

Ro/áü iX, / 6

íB psseiíía 
a rappcííUi^!)

TEmtKA.
1
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Souza Cruz yf

ti) H»... A R .i. AI...c ü h ?;...e:m;:>:t ac aoÍ2„

A í::;k ;a;:::g a as c t g j r ar a a t o g o l apr eg aho c o n t r at ad o po r
INDETERM INADO  V AFASTADO PELO INSbv “OR M OTIVO DE DOENÇA OC ACIDEN
TE DE TKABALLO, A COM P''LEEEKTACAO DE SEU SAi. ARIO, DE ACORDO COM  
PARAM EISOG asai xo EBPECI

PRAZO

OS
IÇADOS;;

A COM PELM EN"ACAC SALARIAL. DE GüE TRATA ESTA Cl.. AÜSSLA, ACR  ESCI DA 
DO vA;..,OR correspondente ac auxilio doença, DEVERA SER ICÜA,... AO  
GALARIO i.IQüIDO DO EM PREGADO DENEFICIADO ?

SO SRE O SAL.ASIÜ DO EM PREGADO AFASTADO INGIDIRAO, PARA EFEITO  
DESTA CLAUSURA, OS ÍNDICES DE REA ĵUSTE GERAL DA CATEGORIA;

DA POR UM período M ÁXIM O “i"r ó•••• A COM PLEM ENTAS  AO SER  A CON  
\SE1B) utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM LSES;

-■ r
W  I... i.> .1.

c
DECORRIDOS 4U (GÜARENTA -■ CINCO) DIAS DA DATA DO l ICEN  
POR conta do INSS, O PAGAM ENTO DAS COM PUIM ENTACOES 
SOM ENT'- SER  A EEÎX), M EDIAN-̂ r: A PREVIA APRESENTAGAO DO
benefícios da previdência socia;..

AM ENTO  
SU3SEOÜEN  

CARNE

Cl
-■ ;;;■ c:
I V..*

DE

;...ici:nca prêm io13,

A ZKIM -NISA CONCEDERA ;...:crNCA PRÊM IO REM UNPRADA DE 30 riRINTA) 
E 60 <SESSENTA; DIAS CORRIDOS A SEUS EM PREGADOS CONTRATADOS POR  
PRAZO INDETERM INADO, OUN COM rM ..;:TAREM RESPECTIVAM ENTE i5 ÍOUINZE) E 
30 (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO EFE-̂ IVO NA EM PRESA, A L.IGENCA SERA

ORROGAvEI. DE 3 (TRES) ANOS, A 
Í5 (QUINZE) OU

30 ANOS DE SER  VIGO, SOB PENA DE PERDA AÜTOHATICA DO BENE ÎCIO ,

GOZADA DENTRO DO PRAZO M ÁXIM O  
CONTAR DA DATA EM QUE '••OR COM PLETADO C PERÍODO DE

OS EM PREGADOS, ALEM DA LICENCA PRÊM IO, RECEBERÃO UM ABONO DE VALOR  
CO AO DO SALAR  10 DEVIDO NO INICIO DO COZO DO BENEEI 

CANDO CERTO E EXPRESSAM ENTE AJUC^̂ ADO QUE TAL ABONO NAO REvES'r£ NA
TUREZA SALARIAi. E, CONSEQUENTEM ENTE, NAO SERA CONSIDERADO  
QUALQUER EFEI

r ~ 0, ‘■F ....
u.*

C
PARA

AS DATAS DO GOZO DA LICENCA PREKIO ORA ACORDADAS SERÃO, EM OüAL
OSQUER CASO, AS QUE M ELHOR ATENDAM AOS INTERESSES DA EM PRESA. 

EM PREGADOS QÜL, DESL.IGADOS SEM wüSTA CAUSA,. SOLICITAREM  DEM ISSÃO  
OU SE APOSENTAREM , E CONTAREM A EPOCA DA RESCISÃO CONTRATUAI..
DE iU (QUINZE) E M ENOS DE 3© (TRINTA) ANOS DE SERVIÇO EFETIVO

TER  AO DIREITO A RECEBER, A TITULO DE GR  ATIFICACAO , A IM -■
PRO "

M AIS
NA

EM PRESA,
PORTANCIA CORRESPONDENTE A (.ICENCA PRÊM IO E

A PROPORÇÃO, >rEn!>v’ES CASOS, SERA DE 4 (QUATRO)
LI;... T R  A  P A  S  S  A  R 0 SM l' L'  ̂Q  UIN  Z E ) ANOS,,

PEC TIVO ABONO,f. r* !\ »...s
DIASPORCIONAIS,,

POR ANO DE SERVIÇO EFETIVA

rx̂ ifi /a
« fpEQSSntO oâubXí 

; a .tcipnitlupo iiiál lü 

rqus rms ftõi sxiíim

íEra iteaL

iCDüDlio' 0

5Zr  ,U.. C0S41MB
Sm 'I 0„ tRSfâ7 B

S - 3 IS ^
^ ®:3I ®
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AJXILIO ‘•■UNERALí. 4 .,

NO CASO OE
DETER  M I NACO, CONJUGE OU COM ÂNilEIRA REG
nEPENDEN-’-;: na previdência sociai, í:
EM PRESA PAGARA, A TITULO DE AUXILIO PTJNERAL,0 VALOR CORRESPONDENTE 
A CRS ;i,ló.,0OO,O0 (CENTO E DEZESSEIS M IL CRUZEIROS), vAP.OR  
SER  A CORRIGIDO M ENSALM EM TE PEI NP C--ÍNDICE NACIONA;. DE PREGOS 
CON3Ur: ID0R , R  LI EREN'IE AO LLS IMi' DIAT AI-iI;i;'II' ANI'EPIOR

AíJICIM ENTO DO EM PREGADO CON-̂ -RATADO POR PRAZO IN--
AR  M ENTE ilASILITADA  

i;,.LÜS M ENORES DL IG ANOS,
UL GOM O

A

rSTE OÜE 
AO

5.S„ JORNADA DE TRASADiO ESPEutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1. Aí I...

A EM PRESA SE OBRIGA A M ANTER O ACORDO SOBRE A JORNADA SEM A 
DE TR  AG  ALUO DE 4lslG ((JUARENTA E UM A M ORAS E QUINZE Êl:Nl̂■O S) E 

VA COM PENSACAü ANTERIORM ENTE CELEBRADA, F-ICANDO ENTENDIDO  
:: AJUSTADO POREM , QUE, ■■'AI. ACORDO SER  A APLICAVEL EXCLÜSIV  AM ENTE 
AOS EM PREGADOS OJE JA GUM PREM A REFEIRIDA JORNADA DE TRABALHO,

vv A) 
RESPEC *r *1-

1 J.c

•"'IVEZAMENTO IN-f-ERVAEO DF MOR AR IO DE REPr iCAO E DESCANSO;i ó.

A em presa CONTINUARA ADOTANDO SIS‘'"EM A DL FUNCIONAM ENTO  
TERRUPTO NO SETOR DE FA3RICACA0 DE CIGARROS, COM A FIXACAO  
M ORARI OS DIFERENTES PARA REPOUSO E AEIM FNTACAO ENTRE 
EM PREGADOS ENVO:..VIDOS, FICANDO EXPRESSAM ENTE GARANTIDO QUE A ÍM IDI-- 
DA NAO acarretara QüAi.QUER A:.TERACAO DP CARGA M ORARIA Cü DOS (IM I-- 
TES DE INTERVALO VIGENTES NA DATA DA ASSINATURA DO PRE5EN'’"E A  COR  
DO.

ININ--
DE
OS

i7„ ESTUDANTES ■- jUG lEL"'!CATIVA DD FALTAS

A EM PRESA CONSIDERARA FAL.TAS 
ITOS LEGAIS, AS Qi

DD EXAM ES FM CURSOS REGUE  AR  ES DE iO„ F 20,.
SE OS EXAM ES COINCIDEREM COM C M ORAR  10 DE 
JA AVISADA COM ANTECEDENCIA DE 72 (SETENTA f DUAS) M ORAS E COM  
PROVADA A PRESTACAO DOS RESPECTIVOS EXAM ES.

ADAS AO SERVIÇO, 
OCORREREM POR M OTIVO DE

GR  a;

V 1
% -* W STIFIC PARA 

PRESTACAO  
F UNIVERSITÁRIO, 

TRABALM O, DESDE QUE SE

TODOS OS P U£
( ;c

V,.-

19. AUXILIO ESCOLAR

A EM PRESA CONCEDERA, ENTRE OS M ESES DE UANEIRO E 
1992 UM EM PRÉSTIM O, A TITULO DE AUXILIO ESCOLAR, AOG  
CONTRATADOS FOR PRAZO IHDETr"RM ;: NADO , SOB AS SEGUINTES

M ARCO DE 
EM PREGADOS 
ONDICOEGi

/Í?S„̂ 45,50 (VINTE OITO M IL CENTO E OÜA - 
ZEIRds E CINQUENTA /oENTAVOS) POR “ILM O/

iOSE EHi-RESTIMO DE 
RENTA E CINCO

FILl

Qf'

m «fL,0
IC 4M i

rtiA®
cAw.íiUfr]i

R
r .1 Cc ti nçgo
'IP ERJ . lOtj-müS

a

tíira Biffl foi 

Rjg 48 isnshl,,
ROsÁíno,, 7 6 l{áatasL_____

S 3 S .7 I
S3 1 S

«m m iMi&miTO
êeste-TsSí,



Souza Cruz^

18 (DilZOITO) A^̂ 08 [>[: lAAOr, Gi;:„;;:sti;í:)AN'ví:: ati:
CURSANDO 0 PRE-PRÎÍARIO, 10- E 20. GRAUS?

nüZi:NTOs í: noventaDó.221.00 (CINCiül-NTA L SEIS N '!• l
I...

■iÜM CRUZEIROS) POR F-DUiO COM ATE 2^ (VINTE E (MJATRO) A--
UNIVERSIDADE.IDADE. OüE ESTEwA CURSANDONOS DE

0 ANO (iUE IM EDIATAM ENTEENTENDE-SE COM O PRE PR  IM AR  10. 
ANTECEDE 0 iO. ANO DO íü. CRAü?

EM ?RECADO? EM ?RÉSTI‘'̂0 DE CRS 28.145.50 (VINTE OITO M IL. CENTO E 
QUARENTA E CINCO CRUZEIROS E CINQUINTA CENTAVOS) AO EM • 
PREGADO QUE ESTIVER CURSANDO 0 10. OU 20. CRAUS.E DE CRS

DUZFNTos r: novenia e uum  
CURSANDO ÜNIVERSIDA-

5ó.291.00 (CINQUENTA E SEIS r 
CRUZEIROS) AO EM PREGADO QUE ESTIVER  
DE;utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1
’ ; .1. <. .

OS VALORES ACIM ;A ES""IPU’ ADOS serão corrigidos :'Ei. O INPC-índice na 
cional DE PREGOS AO CONSUM IDOR. ACUM ULADO ENTRE N0VEM 3R0/91 E 
M ES IM EDIATA  M ENTE AN"''ERIOR AO DA CONCESSÃO DC AUXILIO ? SCO:.. AR.

C 0

FICA DEFINIDO QUE 0 EM PRÉSTIM O ORA ACORDADO SER  A REEM Í30LSAD0
CL; AS ICUAIG. iM INSAIS I CÜCLCCIVAS.

ROS E CÔRRFCÁO
LiMMÍECADO EM 10 (DEZ) i 
PARTIR DO MES SUBSEQUENTE AO DO EMPRÉSTIMO. SEM

PAR 1 •«
t !

V./ vU
HONLTARIA.

A CONCESSÃO DO AUXILIO ESCOLAR ES"" AR  A CONDICIONADA A ArM IESENTACAO
PARA AQUELES LM -RLCAi!"A.

:0 PARA SI OU PARA SEUS FU  DOS 
ERAO DE APRESENTAR. ■•'AM3EM . COM PROVANTE DE FR

oüFNCiA D;;:sTr p:;;rtodo „

M "M IOvANTES DE M A"’RICU,...DOS RESPECTIVOS
DOS QUE SF üTi;...IZARAK DE  STF DF NE; 
NO ANO DE i99i

CG I... y
...

w  li
Y-

.u r

Í9. M Ui-TA

"'ICA ESTIPULADA A M ULTA DF i (UNO VALOR DE RE"T:
NAL. A SER PAGA PELA PARTE QUE DEGCÜM PRIR QUALQUER CLAüSüLA
JONDICAO rsTAríE:..::ciDA no prpsent:: acordo , em pavor da parte preju
dicada. OBSERVANDO-SE 0 DISPOSTO NO ART. Ó19. COM BINADO COM 0 ART. 
Ó22, AM BOS DA C.L.T.

NCIA REGTO
OU

é.

C r

PARAGRAFO UNICO

FICA rXPRECSAHENT;:: ACORDADO QUE A APÍ..ICACAC DA M U  LI A AC) M A 
ADUZIDA SO PODERÁ OCORRER APOS A PARTE PRiIJUDICADA NOTIFICAR  
PARTE INERATORA E ES-̂ -A. DENTRO DO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS UK.IS. 
NAO CORRIGIR 0 ATO INFRATOR.

A

CONTROVÉRSIAS20.

ICACAO  /))o ACORDO C"

vM
. 03-1líb

/R/0 S á  :! I 0, 7 G
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21. pRORKOüACAO, rev;::gao olj revogacao

A PRORROGACAO DO ACORDO, REVISÃO, DEKUÍ'JCIA OU REVOCACAO TO • 
"AL OU PARCIA; EICARA SUDORDILADA A ASGEM P LLIA CERA! DO SJUD; CATO  
COKVENEíOrE OU PARTES ACORDANTES, COL OBSERVAUCIA NO OUE DXBPÜE O  
ART„ Gi2 DA C.E..T„ <ART. 6í5

22, ESPECIAL

O DISPOSTO NESTE ACORDO NAO AP RANGE 09 Cil ALADOS !"PL" R  EGADOC
EXECUTIVOS„

CONTRIDi; 1GAO DESPEGAG JiJDICIAIG23.

O POR DP CISÃO DA ASSEKDLEIA GERAL DA CATEGORIA
A EM PRESA DESTINARA A ENTIDADE DE CLAS

PROEISSICNA:
rea:...izada em 02 do c:;orsep;te,
CE. G% < CINCO POR CENTO) DA D  A  SE DE CALCULO ESTIPÜL.ADA ; CUTUPRO/Vi)
NA CLAUSü:...A 2A.V DEDUZ INDO-■SE DO VALOR A SER PAGO A CADA EM PREGADO. 
IN  DEPENDENTE  M ENTE DE SER SINDISAL.IZADO Oo NAO. FICANDO ASSEGURADO  
CONTUDO A OU  AL. QUER EM PREGADO, INSATISFEITO COM ! 0 DESCONTO EFETUADO,

IZO PLL.O RESSARCIM ENTO DO VALOR DESCONTADO, CASO  
0 SINDICATO. ASSUM IRA A LIDE, NA CONDICAO DE L.ITISCONGORTE 

10, ASSUM INiíO CONSEOUENTEM ENTE DESDE JA, TODAS E
CASO PROCEDENIE A ACAO
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:"ASSIVO NE  CESSA 
OÜAISOUER DESPESAS OU CüS'i"AS PROCESSUAIS,
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.1. A..

EM 0
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24. VIGÊNCIA

0 PRESENTE ACORDO VIGORARA PELO PRAZO DE i ÍUUM ) 
CONTAR DE 10. DE NOVEM BRO DE 1991. . /
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ANíExc •■■ i ■ ACORDO wov::nc:;R0/9í

ANTc;C„ concedí D  AG  
01/11/90 A 01/10/91

REAJCSTE período  
O:‘/l;i/90 A 0:;/10/91
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PODER JUDICIÁRIO
Aw I^iY.

K
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

CONCLUSÃO
iMesta data, faço os presentes autos conclusoé
Exmo, Sr. Ministro Relator.

Em.

*
\

f\ 'Ò(XJ\Í\ \

V

(if UfzJcp

ÇuA

lethttlc Silvetta de Saum 
áO TrtlsuW^Superior do Trabalho

t er mo de r emes s a
Nesta data, faço a remessa dos presentes autos à 

Douta Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho
STP,^f

nSetor de PrqpésSamento

\

TST-1.1.332

Gráfica _ TST



MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

Ministério Público do Trabalho
Certifico que o Procurador-Geral da 

Justiça do Trabalho na form a da Lei, 
distribuiu, nesta data, o presente utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApro- 

oesso ao Dr.

....jaiAVlQ ..Bálü LO PES

1:03-1........Brasília.DF.

océisaual —  DBJChef* da Seção

«



M INISTÉRIO  PÚBLICO  DO  TRABALHO

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO  

TST/RODC/39008/91.4 6a. REGIÃO

RECORRENTE: COM PANHIA CIGARROS SOUZA CRUZ

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO  

ESTADO DE PERNAM BUCO

PARECER

i iP. i[ k t' W U
1. Trata-se de pedido,;; subscrito pelas partes, atra

vés de seus advogados, de desistência do prosseguim ento do 

e de hom ologação do acordo.

t..:

feito

2. O acordo m erece ser hom ologado, com  exclusão 

parágrafo segundo da cláusula la., que perm ite com pensação gené

rica e abstratam ente, com  qualquer parcela, reconhecida em  

são judicial, anterior a outubro de 1991, e, ainda, adaptando-se a 

cláusula 23 ao que dispõe o Precedente norm ativo n9 74.

do

deci

Ê o parecer.

Brasília, 24 de m arço de 1992

Lopes

SUBPROCURADOR-GERAL DO TRABALHO

/sss



Com  0 parecer incluso, fago 

rem essa destes autos ro colondo 

Triturai Superior da Trabalho.

fl 0^ / ‘ijEm

Diietqr da Dpj

JUNTADA
#4Juntej ao pr(^es 

de fis. m
SO 0^ ÇoJ

.. protocolado^
sob o__ n.°
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA SOUZA ANDRADE

Exm o. Sr. M inistra NDRBERTO SILVEIRA DE SOUZA, DD. Relator doutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n ■Proc. TST-RO-DC-39.DDS/9I, a que se acha vinculado o de 

M C-38.708/91 , perante a Egrégia Seção de Dissídios Coletivos

0 TRABALHO:do Colendo TRIBUNAL SUPERIORy I "D ^
CO}S Ox> C.3 ! 

m I
CO 70 i

» >» I ^ 

•

CO

■í, >
na i: r;-

vi
C i
o

' %
■ ^

■ «

^ ,
í

!g1 s

J>\
%
1 O

COM PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ ,

nos autos do Proc. TST-RO-DC-39.008/91. vem respeitosam ente a

pedipresença de V.Exa., a fim  de m anifestar DESISTÊNCIA dos 

dos recursais form ulados nesses autos, e nos da M C-38.708/91, 

requerendo a extinção de am bos os feitos, sem julgam ento 

m érito, tendo em conta a existência de acordo já notificado a 

em petição que tam bém foi assinada pela parte adversa: 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE

de

V.Exa . ,

A

PERNAM BUCO .

Nestes term os,

deferim ento.P •

Brasília, 9 de abril de 1992.

Adv’ José M aria de SOLK A ANDRADE

%

■%

SBS - EDIFÍCIO CASA DE SÃO PAULO - 5.' ANDAR - SALA 507 - TEL. 226-4654 - 70078 - BRASÍLIA - DF



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHOw

Tendo em vista a aposentadoria do Exm o.

de Souza, faço os presentes 

autos conclusos ao Exm o. Sr. M inistro Presidente.

Sr. M inistro Norberto Silveira

STP,

Setor de

Redistribua-se.

GP, / 9^, .

S FALCÃO  

M inistro Presidente do TST

LUIZ

TST>nn6ooi

A
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 2 MAI 1992REDISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS EM

PROCESSO /0obc

SORTEADO RELATOR O EXM O. SR. M INISTRO  líey Doyle 

DESIGNADO REVISOR O EXM O. SR. M INISTRO

CONCLUSÃO

NESTA DATA FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO EXM O. SR. M INISTRO RELATOR.

PIMENTA;

EM,
29 MAI 1992

------------V

ÈTARIOf\^
7ISTG.

CONCLUSÃO

NESTA DATA FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS AO EXM O. SR. M INISTRO REVISOR.

EM9 DE DE 19

SECRETÁRIO

VISTO.

EM DE DE 19

REVISOR
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PODER JUD(t:iARlC

JUSTIÇA DO TRABAl  HO

TRIBUNAL SUPHRIC^R DO Ti AhALHO ai

rm  face da decisjo do Órgão Especial, 

sessão realizada no dia 04.06.92 , f iço os presentes 

conclusos ao ExinV Si . Juiz convocado UM BERTO GRILLO  , 

sor.

em

autos

Revi-

STP, ■

r0-

E.ETOR Di PROCESS/VMENTO

«I

VISTO.

■|•ST, 0} / ?< / 12

líEVISOR

TST-1.1.332

Gráfica - TST



PODER JUDICiXr IO

JUSTIpA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

(í-/
tJ.

RESOLUÇÃO ADM INISTRATIVA N» 56/92

_ • , CERTIFICO E DOU FÉ que o Órqâo Especial do Twibunal

Em es Pedro Pedrassani, José Francisco, Afonso Celso, Cnéa M oreira é
reti?aSS d̂í> ^ unanim idade, determ inar sejam
SííwftSa todos os processos rem anescentes, reincluindo-oŝ na
prim eira pauta do ano vindouro.

Sala de Sessões/em  18 m bro de 1992.

f, NEIDE 
Secretária do Trib

FERREIRA  
bnal Pleno/g

TST-mi6001

V •.

•T

:*•
‘1 •

•i.

.r-Jb i'._v éá■ Ji
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PODER JUDfCIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Em facB do term ino da doconvocação

Exm ® Sr. Suiz UM BERTD GRILLÜ, faço os presentes autos

Sr. M inistro lilAGNER PIM ENTA

con -

Revisor.clusos ao Exm - >

STP,

SETOR D DCESSAM ENTO

5TRD REUISOR

TST-1.1.332

Gráfica - TST



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

1-
r

SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS

CERTIDÃO DE JULGAM ENTO

PROCESSO T S T N= RO-DC-39008/91.4,

CERTIFICO que a Seção de Dissídios Coletivos, hoje 
Sessão realizada sob a Presidência do Excelentíssim o Senhor M inistro 
Orlando Teixeira da Costa, com a presença do Excelentíssim o Senhor 
Subprocurador-Geral do Trabalho Doutor Afonso Henrique L. de M edeiros 
e dos Excelentíssim os Senhores M inistros Ney Doyle, relator, W agner 
Pim enta, revisor, Alm ir Pazzianotto, Fernando Vilar, M anoel M endes, 
Indalécio Gom es Neto e Roberto Delia M anna, RESOLVEU, à unanim idade, 
hom ologar o acordo celebrado entre as partes, exceto no que tange à 
cláusula 23a. - CONTRIBUIÇÃO DESPESAS JUDICIAIS, cuja redação deverá 
ser adaptada aos term os do Precedente Norm ativo do TST de n= 74, que 
dispõe: "Subordina-se o desconto assistencial sindical à não-oposição 
do trabalhador, m anifestada perante a em presa até 10 (dez) dias antes 
do prim eiro pagam ento reajustado."

RECORRENTE: COM PANHIA CIGARROS SOUZA CRUZ.

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO  
DE PERNAM BUCO.

Para constar, lavro a presente certidão,/Odo que dou fé.
Sala de Sessõeŝ  16 de m arço de 1993.

em

NEIDE A./BORGES FERREIRA  ̂
Secretária//do Tribunal Pleno

\2pb 506 o 
(6a. R)

^3
TST-11Í16001



r
P. J. - J. T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

REMESSA

Nesta data, faço rem essa dos presentes 

autos ao Gabinet̂  do Excelentíssim o(a) Senhor(a) M inistro(a)
/i..

7 7

STP/SA,

^oté úlamá da ^iloa

TST - 1.1.323 Gráfica TST



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO utsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRO C. N2 TST-RO -DC-39008/91.4-(AC.SDC-187/93)-6s REG IÃO
RELATO R: M INISTRO  NEY DO YLE  
Recorrente : CIA. DE CIGARROS SOUZA CRUZ 
Advogado 
Recorrido

: Dr. Jairo Cavalcante de Aquino
: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTA

DO DE PERNAM BUCO  
; Dr. José Antônio PajeuAdvogado 

(VFC/ja)

EM ENTA: Dissídio Coletivo. Acordo. Acordo hom ologado em  parte, em face 
da adaptação da Cláusula 23 
Precedente Norm ativo n  ̂74, do TST.

CONTRIBUIÇÃO DESPESAS JUDICIAIS - ao

RELATÓ RIO

Contra a decisão de fls. 49/51, que julgou procedente em  
parte o Dissídio Coletivo ajuizado pelo Sindicato profissional, inter
pôs, a COM PANHIA DE CIGARROS SOUZA CRUZ, Recurso Ordinário (fls. 
153/161).

Noticiam  os autos, à fl. 175, a existência de com posição 
entre as partes, que postulam  a hom ologação do Acordo carreado às fls. 
176/185.

Opinou a D. Procuradoria-Geral, à fl. 187, pela hom ologação 
parcial do Ajuste, excluindo-se o § 2=, da Cláusula 1® e adaptando-se 
a Cláusula 23 ao Precedente Norm ativo n= 74, do TST.

VO TO

I - DAS CLÁUSULAS

CLÁUSULA 1“ - REAJUSTAM ENTO SALARIAL
"O s salários vigentes em 01 de novem bro de 1990 serão 

reajustados a partir de 01 de novem bro de 1991, em 485,65%  
(quatrocentos e oitenta e cinco vírgula sessenta e cinco por 
cento), na form a do Anexo I, ficando no entanto, ressalvados 
todos os reajustes ocorridos no período, resultantes de 
prom oção, térm ino de aprendizagem , m érito, equiparação 
determ inada por Sentença transitada em  julgado.
§ 1= - Com  a concessão do reajuste m encionado no caput desta 
cláusula, fica integralm ente cum prida pela Em presa toda a 
legislação salarial aplicável no período de 01.11.90 a 
31.10.91, incluindo todos os diplom as legais pertinentes à 
política salarial do aludido período, bem  com o as obrigações 
decorrentes da Lei n® 8222/91, devidas em 01.11.91, ficando 
ajustado, no entanto, que estas obrigações não serão com pen
sadas quando de reajustes/antecipações obrigatórios previs
tos na m encionada Lei 8222/91.
§ 2® - O reajuste concedido, além  da variação acum ulada do 
INPC do período, poderá ser com pensável em  face de qualquer 
obrigação com plem entar, anterior a outubro de 1991, que 
eventualm ente venha a ser reconhecida em  decisão judicial.
§ 3® - O piso salarial será a partir de 01 de novem bro de 
1991, de Cr$ 159.130,00 (cento e cinqüenta e nove m il cento 
e trinta cruzeiros) por m ês, correspondente à carga m ensal 
de trabalho de 206 horas e 15 m inutos, aplicável a todos os 
em pregados abrangidos pelo presente acordo, com exceção 
daqueles que, por legislação específica, estejam  sujeitos à 
aprendizagem  m etódica."

O M inistério Público opina pela hom ologação parcial da Cláu
sula, com  a exclusão do seu § 2®, por dispor sobre "com pensação gené
rica e abstrata".

TST - 11116029



PROC. N» TST-RO-DC-39008/91.4
& PODER JUDICIÁRIO 
® JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
mm

'ki

A norm a retrata a vontade das partes e não ofende qualquer
dispositivo de lei.

Hom ologo, portanto.

CLÁUSULA 2® - ABONO EXCEPCIONAL
"A em presa concederá um abono fixo, em caráter excepcio

nal, a ser pago xinicam ente no m ês de novem bro de 1991, aos 
em pregados representados pelo Sindicato profissional, no 
valor equivalente a 70% (setenta por cento) do salário de 
outubro/91, ajustado m ediante acordo e transações recíprocas 
de direito, com  o objetivo de evitar dúvidas sobre o assun
to. Dá o Sindicato à Em presa, a m ais am pla e definitiva 
quitação de todos e quaisquer índices correspondentes ao 
período revisando, relativos à inflação, reposição, recom po
sição ou perda salarial da categoria profissional, renun
ciando, conseqüentem ente, por si e em  nom e de seus represen
tados, de form a irretratável e irrevogável, a qualquer 
pretensão neles fundada, razão pela qual desiste, inclusive, 
por falta de objeto, do litígio que as partes sustentavam  
nos autos do Dissídio Coletivo TRT-DC 54/91 
form alizando, neste ato, em  separado, a necessária petição."

6 - Região,

Hom ologo.

CLÁUSULA 3® - HORAS EXTRAS
"As horas extraordinárias serão, na vigência do presente 

acordo, rem uneradas na form a abaixo:
- com um adicional de 75% (setenta e cinco por cento) em  
relação a hora norm al, se treibalhadas em qualquer dia 
com preendido entre segunda e a sexta-feira;
- com  um  adicional de 100%  (cem  por cento) em  relação a hora 
norm al, se trabalhadas aos sábados, dom ingos e feriados."

Hom ologo.

CLÁUSULA 4  ̂- GRATIFICAÇÃO DE NATAL - ADIANTAM ENTO
"A Em presa pagará, a título de adiantam ento da Gratifica

ção de Natal, até o dia 15 de janeiro de 1992, m etade do 
salário de todos os em pregados abrangidos por este acordo.

Por ocasião das férias do em pregado concedidas durante o 
prazo de vigência deste acordo, a Em presa com plem entará a 
antecipação do valor integral da Gratificação de Natal, 
fazendo a dedução da parcela anteriorm ente adiantada.

Fica assegurado que, ocorrendo variação salarial após o 
adiantam ento integral da Gratificação de Natal, a diferença 
será paga ao em pregado no m êar̂ de dezem bro.

a rescisão antecipada, a ç[ualquer título, do 
contrato de trabalho, o adiantam ento parcial ou integral da 
Gratificação de Natal será descontado de qualquer crédito 
devido ao em pregado. Este adiantam ento obedecerá às Leis n®s 
4090 de 13 de julho de 1962 e 4749 de 12 de agosto de 1965, 
e regulam entação correspondente.

A presente cláusula estará autom aticam ente revogada, caso 
a Em presa seja obrigada a pagar m ais de 12 (doze) salários 
anuais e a denom inada Gratificação de Natal."

Havendo

Hom ologo.

CLÁUSULA 5* - ASSISTÊNCIA M ÉDICA
"A Em presa concederá, durante a vigência deste acordo, 

assistência m édico-hospitalar a seus em pregados contratados 
por prazo indeterm inado, aos cônjuges ou com panheiras regu
larm ente habilitadas junto à Previdência Social, e filhos

TST - 11116029



PROC. N2 TST-RO-DC-39Q08/91.4
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

m enores de 18 anos, através de sistem a próprio ou de m édici'̂’ 
na de grupo.
Fica convencionado, porém , que a assistência 

-hospitalar ficará subordinada a condições e lim ites previa
m ente estabelecidos pela Em presa e terá caráter opcional, e 
o em pregado contribuirá, a título de participação com a 
im portância m ensal de Cr$ 502,28 (quinhentos e dois cruzei
ros e vinte e oito centavos) por usuário, até o lim ite m áxi
m o de Cr$ 3.515,96 (três m il quinhentos e quinze cruzeiros 
noventa seis centavos) m ensais (base outubro/91).

Esses dois valores serão reajustados nos m esm os m eses e 
pelos m esm os índices aos que a Em presa seja com pelida a 
efetuar para a m anutenção da assistência m édico-hospitalar.”

Hom ologo.

CLÁUSULA 6“ - AVISO PRÉVIO
"A Em presa concederá a todos os seus em pregados dem itidos 

sem  justa causa e que à época da dem issão contem  m ais de 5 
(cinco) anos de serviço efetivo na Em presa, o aviso prévio 
previsto em  lei, com  prazo, porém , nunca inferior a 60 (ses
senta) dias."

Hom ologo.

CLÁUSULA 7® - GARANTIA DE EM PREGO - GESTANTE
"G arantia de em prego à em pregada gestante, contratada por 

prazo indeterm inado, de 210 (duzentos e dez) dias após o 
parto, excetuando-se as hipóteses de desligam ento espontâneo 
ou de justa causa. Ocorrendo dem issão sem  justa causa, cabe
rá à em pregada com unicar obrigatória e im ediatam ente à 
Em presa o seu estado gravídico, através de atestado m édico 
oficial, a fim  de que, a partir desta data, possa ocorrer 
sua readm issão e o consequente restabelecim ento do contrato 
de trabalho.

A com unicação será feita pela em pregada até, no m áxim o, 
30 (trinta) dias após a data da dem issão, sob pena de perda 
autom ática da garantia."

m édico-

Hom ologo.

CLÁUSULA 8* - GARANTIA DE EM PREGO - ACIDENTE DE TRABALHO
"G arantia de em prego por 120 (cento e vinte) dias, após o 

retom o ao serviço, ao em pregado contratado por prazo inde
term inado, que sofrer acidente de trabalho que o afaste da 
atividade por período superior a 15 (quinze) dias consecuti
vos, excetuando-se as hipóteses de desligam ento espontâneo 
ou de justa causa."

Hom ologo.

CLÁUSULA 9® - GARANTIA DE EM PREGO - DOENÇA
"A Em presa concorda em  não desligar, durante os prim eiros 

60 (sessenta) dias, em pregados que retom arem ao serviço, 
após o afastcim ento por m otivo de doença, quando licenciados 
pelo INSS, por período igual ou superior a 45 (quarenta e 
cinco) dias consecutivos, excetuando-se as hipóteses de 
desligam ento espontâneo ou de justa causa."

Hom ologo.

CLÁUSULA 10 
CIÁRIA

GARANTIA DE EMPREGO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
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"A partir da data em  que com pletar 28 (vinte e oito) anos 
de contribuição previdenciária, terá o em pregado contratado 
por prazo indeterm inado, garantia de em prego até a data em  
que com pletar 30 (trinta) anos da referida contribuição, 
excetuando-se os casos de desligam ento espontâneo ou de 
justa causa.

Ao com pletar 28 (vinte e oito) anos de contribuição previ- 
denciária o em pregado com provará o fato junto à Em presa, 
através de prova docum ental, m ediante recibo, dentro dos 60 
(sessenta) dias im ediatam ente subseqüentes, sob pena de 
perda autom ática dessa garantia.

os que já com pletaram 28 (vinte e oito) anos de 
contribuição previdenciária, fica obrigatória a com provação 
do fato junto à Em presa, através de prova docum ental, 
m ediante recibo, até, no m áxim o, o dia 30 de dezem bro de 
1991, sob pena da perda dessa garantia."

Hom ologo.

CLÁUSULA 11 - GARANTIA DE EM PREGO - APOSENTADORIA
"A partir da data em  que com pletar 25 (vinte e cinco) anos 

de serviço efetivo na Em presa, terá o em pregado contratado 
por prazo indeterm inado, garantia de em prego até a data em  
que com pletar 30 (trinta) anos de contribuição previdenciá
ria, excetuando-se os casos de desligam ento espontâneo ou de 
justa causa."

Para

Hom ologo.

CLÁUSULA 12 - COM PLEM ENTAÇÃO SALARIAL
"A Em presa assegiirará a todo em pregado contratado por 

prazo indeterm inado, afastado pelo INSS, por m otivo de doen
ça ou acidente de trabalho, a com plem entação de seu salário, 
de acordo com  os parâm etros abaixo especificados:
- a com plem entação salarial de que trata esta cláusula, 
acrescida do valor correspondente ao auxilio doença, deverá 
ser igual ao salário líquido do em pregado beneficiado;
- sobre o salário do em pregado afastado incidirão, para 
efeito desta cláusula, os indices de reajuste geral da cate
goria;
- a com plem entação será concedida por um  período m áxim o de 6 
(seis) m eses;
- decorridos 45 (quarenta e cinco) dias da data do licencia
m ento por conta do INSS, o pagam ento das com plem entações 
subseqüentes som ente será feito, m ediante a prévia apresen
tação do carnê de benefícios da Previdência Social."

Hom ologo.

CLÁUSULA 13 - LICENÇA PRÊM IO
"A Em presa concederá licença prêm io rem unerada de 30 

(trinta) e 60 (sessenta) dias corridos a seus em pregados 
contratados por prazo indeterm inado, que com pletarem  respec
tivam ente 15 (quinze) e 30 (trinta) anos de serviço efetivo 
na Em presa. A licença será gozada dentro do prazo m áxim o e 
im prorrogável de 3 (três) anos, a contar da data em  que for 
com pletado o período de 15 (quinze) ou 30 anos de serviço, 
sob pena de perda autom ática do benefício.

Os em pregados, além  da licença prêm io, receberão um abono 
de valor idêntico ao do salário devido no início do gozo do 
benefício, ficando certo e expressam ente ajustado que tal 
abono não reveste natureza salarial e, conseqüentem ente, não 
será considerado para qualquer efeito.
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As datas do gozo da licença prêm io ora acordadas serão, em  
qualquer caso, as que m elhor atendam aos interesses da 
Em presa. Os em pregados que, desligados sem justa causa, 
solicitarem  dem issão ou se aposentarem , e contarem  à época 
da rescisão contratual m ais de 15 (quinze) e m enos de 30 
(trinta) einos de serviço efetivo na Em presa, terão direito a 
receber, a título de gratificação, a im portância correspon
dente à licença prêm io e respectivo abono, proporcionais. A  
proporção, nestes casos, será de 4 (quatro) dias por ano de 
serviço efetivo que ultrapassar os 15 (quinze) anos."

Hom ologo.

CLÁUSULA 14 - AUXÍLIO FUNERAL
"No caso de falecim ento do em pregado contratado por prazo 

indeterm inado, cônjuge ou com panheira regularm ente habilita
da com o dependente na Previdência Social, e filhos m enores 
de 18 anos, a Em presa pagará, a título de auxílio funeral, o 
valor correspondente a Cr$ 116.000,00 (cento e dezesseis m il 
cruzeiros), valor este que será corrigido m ensalm ente pelo 
INPC-índice Nacional de Preços ao Consum idor, referente ao 
m ês im ediatam ente anterior."

Hom ologo.

CLÁUSULA 15 - JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL
"A Em presa se obriga a m anter o acordo sobre a jornada 

sem anal de trabalho de 41:15 (quarenta e vim a horas e quinze 
m inutos) e respectiva com pensação anteriorm ente celebrada, 
ficando entendido e ajustado porém , que, tal acordo será 
aplicável exclusivam ente aos em pregados que já cum prem a 
referida jornada de trabalho."

Hom ologo.

CLÁUSULA 16 - REVEZAM ENTO E INTERVALO DE HORÁRIO DE REFEIÇÃO  
E DESCANSO

"A Em presa continuará adotando sistem a de funcionam ento 
ininterrupto no Setor de Fabricação de Cigarros, com  a fixa
ção de horários diferentes para repouso e alim entação entre 
os em pregados envolvidos, ficando expressam ente garantido 
que a m edida não acarretará qualquer alteração de carga 
horária ou dos lim ites de intervalo vigentes na data da 
assinatura do presente acordo."

Hom ologo.

CLÁUSULA 17 - ESTUDANTES - JUSTIFICATIVA DE FALTAS
"A Em presa considerará faltas justificadas ao serviço, 

para todos os efeitos legais, as que ocorrerem  por m otivo de 
prestação de exam es em cursos regulares de 1® e 2® graus e 
universitário, se os exam es coincidirem  com o horário de 
trabalho, desde que seja avisada com antecedência de 72 
(setenta e duas) horas e com provada a prestação dos respec
tivos exam es."

Hom ologo.

CLÁUSULA 18 - AUXÍLIO ESCOLAR
"A Em presa concederá, entre os m eses de janeiro e m arço de 

1992 um em préstim o, a título de auxílio escolar, aos em pre
gados contratados por prazo indeterm inado, sob as seguintes 
condições:

TST- 11116029



PROC. Ng TST-RO-DC-39008/91.4
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

- Filhos: em préstim o de Cr$ 28.145,50 (vinte e oito m il 
cento e quarenta e cinco cruzeiros e cinquenta centavos) por 
filho estudante até 18 (dezoito) anos de idade, que esteja 
cursando o pré-prim ário, 1® e 2- graus; de Cr$ 56.291,00
(cinqüenta e seis m il duzentos e noventa e hum cruzeiros) 
por filho com até 24 (vinte e quatro) anos de idade, que 
esteja cursando universidade.

com o pré-prim ário, o ano que im ediatam ente 
antecede o 1“ ano do 1= grau;
- Em pregado: em préstim o de Cr$ 28.145,50 (vinte e oito m il 
cento e quarenta e cinco cruzeiros e cinqüenta centavos) ao 
em pregado que estiver cursando o 1“ ou 2= graus, e de Cr$ 
56.291,00 (cinqüenta e seis m il duzentos e noventa e um  
cruzeiros) ao em pregado que estiver cursando universidade;
Os valores acim a estipulados serão corrigidos pelo INPC- 
fndice Nacional de Preços ao Consxnnidor, acum ulado entre 
novem bro/91 e o m ês im ediatam ente anterior ao da concessão 
do auxílio escolar.
Fica definido que o em préstim o ora acordado será reem bol

sado pelo em pregado em 10 (dez) parcelas iguais, m ensais e 
sucessivas, a partir do m ês subsequente ao do em préstim o, 
sem  juros e correção m onetária.

A concessão do auxílio escolar estará condicionada à apre
sentação dos respectivos com provantes de m atrícula, e, para 
aqueles em pregados que se utilizaram  deste benefício para si 
ou para seus filhos no ano de 1991, terão de apresentar, 
tam bém , com proveinte de freqüência deste período.”

Entende-se

Hom ologo.

CLÁUSULA 19 - M ULTA
"Fica estipulada a m ulta de 1 (um ) valor de referência 

regional, a ser paga pela parte que descum prir qualquer 
cláusula ou condição estabelecida no presente acordo, em  
favor da parte prejudicada, observando-se o disposto no art. 
619, com binado com  o art. 622, am bos da C.L.T.
PARÁGRAFO ÚNICO
Fica expressam ente acordado que a aplicação da m ulta acim a 

aduzida só poderá ocorrer após a parte prejudicada notificar 
a parte infratora e esta, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, não corrigir o ato infrator."

Hom ologo.

CLÁUSULA 20 - CONTROVÉRSIAS
"As controvérsias resultantes da aplicação do acordo cele

brado, serão dirim idas pela Justiça do Trabalho (art. 625 da 
CLT)."

Hom ologo.

CLÁUSULA 21 - PRORROGAÇÃO, REVISÃO OU REVOGAÇÃO
"A prorrogação do acordo, revisão, denúncia ou revogação 

total ou parcial ficará subordinada à Assem bléia Geral do 
Sindicato convenente ou partes acordantes, com observância 
no que dispõe o art. 612 da C.L.T. (art. 615 da C.L.T.)."

Hom ologo.

CLÁUSULA 22 - ESPECIAL
"O disposto neste acordo não abrange os cham ados em prega

dos executivos."

TST- 11116029



PRO CESSO N2 TST-RO -DC-39008/91.4

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Homologo.

CLÁUSULA 23 - CO NTRIBUIÇÃO DESPESAS JUDICIAIS
"Por decisão da Assem bléia G eral da categoria profissio

nal, realizada em 02 do corrente, a Em presa destinará à 
entidade de classe, 5% (cinco por cento) da base de cálculo 
estipulada (outTibro/91) na cláusula 2“, deduzindo-se do 
valor a ser pago a cada em pregado, independentem ente de ser 
sindicalizado ou não, ficando assegurado contudo a qualquer 
em pregado, insatisfeito com  o desconto efetuado, representar 
em juízo pelo ressarcim ento do valor descontado, caso em  
que, o Sindicato, assiuairá a lide, na condição de litiscon- 
sorte passivo necessário, assum indo conseqüentem ente desde 
já, todas e quaisquer despesas ou custas processuais, caso 
procedente a ação proposta."

Hom ologo, em parte, a Cláusula, adaptando-a ao Precedente 
Norm ativo n= 74.

CLÁUSULA 24 - VIG ÊNCIA
"O presente acordo vigorará pelo prazo de 1 (hiim ) ano, a 

contar de 1® de novem bro de 1991."

Homologo.

POSTO:ISTO

ACO RDAM os M inistros da Seção de Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, à unanim idade, hom ologar o acordo cele
brado entre as partes, exceto no que tange à cláusula 23a.
BUIÇÃO DESPESAS JUDICIAIS, cuja redação deverá ser adaptada aos term os 
do Precedente Norm ativo do TST de n® 74, que dispõe: "Subordina-se o 
desconto assistencial sindical à não-oposição do trabalhador, m anifes
tada perante a em presa até 10 (dez) dias antes do prim eiro pagam ento 
reajustado."

CONTRI-

Brasília, 16 de m arço de 1993.

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente

NEY DOYLE
Relai

/I .___
AFONSÇ HENRIQUE L. DE MEDEIROS 

Sifljprocurador-Geral do Tratíalho

Ciente:

I
/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.* REGIÃO
^h-

CONCLUSÃO

------------- N&sta dab, faço conclusão do-Pmes-

so n. TRT - SC- 54- /91

Sr. Juiz Presidente do TRT da 6.* P.egiao.

ao lAm.’

^Recife. OO de

toittof Sacretaria JudiciÃfil"--------

de 199^nruo\

__________ ______TtVir^ciTni nlrp_go El <^£1 d.^OÍ~*

são proferida pelo C, TST aos Juizes*

rlpc;-hp . T^t ‘Í'hunal "Rm Fifígnida^ aT^q^ijj —

ve-se,.>

Recife, QJ /o<S/^a>

y

m-iim z
Clóvis Corrêa de 0

JuIZ PrBsIduntftí'»^

^jiía-ítííSrade filho
T Hb Saxta R«qláo

CERTIFICO que, nesta data, encaminhei có

pia da sentença de fls«196/202, aos Srs» Juízes

deste E> TriToanal, em cariiprimento ao despacho I

supra,

Recife, 04/06/93

M ARIA LUÍZA DUARTE DE M ELLO

Diretora da Secretaria Judiciária

TRT-69 Região.

REMESSA

Nesla dala, faço leiiiussêi do p* soUOCo
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Recife, &H~&e
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Região

SXMEIXCATO nos XR AE-í ALHAEüOF^S^ 
N!A X I^ÍEnOSXR X A EiO RUMO ^

W O E S "r A El O El lE F“ E R M A M B U C O >

Fls.
Rua M ot oco lom bo n9 i69,, 50 7 7 0. A-Fogados, Recif

Exm o Sr. Dr. M inistro Presidente do Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho;

Processo n9 69 TRT"-110-54/91;

Rte - Corapanhia de Cigarros Souha Cruz;

Rdo - Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
do Fum o no Estado de Pernam buco;

>
RâZS£a..jm ...£££:;üEEim ;

Egrégia Sessão especializada em Dissídios Coletivos;

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO FUM O NO ESTADO DE PER
NAM BUCO, órgão de classe já devidam ente qualificado, nos autos, 
por seu advogado ao final assinado, OEM m uito respeitosainente 
apresentar as suas razoes de recorrido, em contra razoes ao recur
so interposto, nos term os seguintes:

$

Q IJ A  M  T O fct ¥~" R  CE l..„. X M  X W . A

P  r e 1 i m  i n a r in e n t e a r g u i u a recorrente a n u 1 i d ade d a s e n t e n c a, s o b a 
alegacáo pouco consistente de haver o Egrégio 69 regional julgado 
"ultra petita", isto pelo fato de haver o Acórdão recorrido defe
rido Estabilidade, quando o sindicato apresentara apenas cláusula 
salarial;(

Ora o deferim ento de estabiliade se deu e se dá com base éla p 
dente desta COLENDA CORTE, que determ ina que HAÚENDO JÜLGAIjDN  
DISSÍDIO COLETIUO, 0 TRIBUNAL P0DER4 CONCEDER ESTABILIDADE;

l
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éLogo, o deferim ento de cláusula assecuratória de EstSíJjí 1 
consequência pura e sim ples do julgam ento, independentem ente in
clusive de tratar-se ou náo de data-base, conform e inteligência do 
Precedente Í34 deste TSTj

e

Assim  procedeu o Egrégio Regional, concedendo Estabilidade Provi
sória por ti0(cento e dez) dias a contar da data do julgam ento, 
até para evitar que entre a prolaçao da sentença e a publicacao do 
acórdão podesse a recorrente proceder a dem issões, pois assim se
ria assegurar-se ao em pregado a Estabilidade no Em prego e ao seu 
Patrão, o Direito de dem ití-lo, concedendo-se para tal período ra
zoável, qual seja, aquele com preendido entre o julgam ento e a pu
blicação, conform e já supra dito;

Portanto, deve ser rejeitada a PRELIM INAR arguida pela recorrente 
e, ao final, m antida a decisão coerente e m ajoritária do Egrégio 
69 Regional;

O l J A  hí T O AO M rá F: I T O

Devem  ser, rejeitadas as razoes de recorrer da recorrente, julgan
do-se, consequentem ente, im procedente o seu recurso, pelas 
já constantes nos autos, para requerer e conceder, além  das abaixo 
aduzidas:

razoes

Acertada a decisão do Egrégio Regional, não apenas ao conceder a 
reposição salarial na form a concedida, até porque, acertadam ente, 
determ inou a com pensação de toda e qualquer antecipação que haja 
sido concedida no período de apuração do percentual de reposição, 
aí, consequentem ente, determ inado tam bém , a com pensação do que ha
ja sido concedido, nos casos havidos, por determ inação da Lei n9 
8.Í78/9Í;

í- A m ais fprte argum entação da recorrente é a de que os aum entos de 
salários estavam  vetados por lei, consequentem ente, no entender 
dela recorrente, o Poder Norm ativo do Pretório Trabalhista estava 
lim itado à lei que proibia ditos aum entos de salários;

Ora, prim eiram ente não foi concedido pelo Egrégio Regional qual
quer percentual, por m enor que fosse, a título de AUM ENTO DE SALÁ
RIO, tendo lim itado-se a decisão recorrida tão som ente a conceder 
um a reposição salarial, considerando-se a inflação apurada no pe
ríodo, com pensando-se, todas as antecipações porv̂ entura hajam  
sido concedidas no m esm o período, m edidos pe^toj IPC até fevereiro e 
pela TR, a partir de m arço; // / '

ÍA)



R ĝiso  ̂

'TiS.lúr iosnada m ais foi concedido que não a reposição aoi ■....
pr ecos( in f m f ao-i-.

O ra,
que lhe foi subtraído pelo aum ento dos ííxj^yi5 

no perigo 

ren- 
apurada no

estes entre os quais se incluem  os da recorrente, 
de noveinbro/90 a abril/9í teve os seus preços elevadoŝ ^̂ m — „ 
tuais m ais elevados que a própria m édia inflacionária 
m esm o período;

qu

Alude a recorrente ao tesxto da Lei nS 8.Í78/91 e cham ando à aten
ção desta Corte Superior para 
lece regras para preços e salários;

fato de que a referida lei estabe-

Ora, as regras, não resta qualquer dúvida, foram  eficientes 
tos aos salários visto que os m esm os se m antiveram  tal e qua! 
term inava a lei, contudo, quanto aos preços, todos 
res, não foi assim  tão eficiente, ate porque a com provar aí está a 
inflação acum ulada e sem pre crescente no período;

quan- 
de-

som os sabedo-

Claro que poderiam os, até por fé de ofício, defender a desobediên
cia. à legalidade, contudo, ao juízo, especialm ente ao Pretório 
Trabalhista, é dado o poder norm ativo, para sanar sequelas, não 
perm itindo que m esm o por força de um a Lei m al Elaborada ou disso
ciada da realidade, seja um a classe, especialm ente a parte m ais 
fraca com o é a classe trabalhadora neste país, condenada a assum ir 
todo o ônus por algo para o que em nada contribuiu;

Ao deferir a cláusula assecuratória de reajuste salarial, o Egré
gio Regional agiu em nom e da paz e da harm onia social, pois este é 
o papel da Justiça do Trabalho, estabelecer a paz entre patoes e 
em pregados, em nom e da boa convivência entre as partes e entre a 
própria sociedade;

Esta Superior Corte do Pretório Trabalhista, em julgados 
tem  opinado por m anter as decisões dos Egrégios Regionais, 
adequando à posição da própria Corte Superior, porém  nunca 
m ando sentecas de m odo a suprim ir anteciapaçoes salariais ou m esm o 
estabilidade no em prego. Esta é um a Corte Superior de Justiça;

diversos
apenas 
refor-

A Lei n9 8.Í78/9Í, foi revogada com pletam ente pela Kei n5 8.S22/9Í 
que assegura antecipa'oes salairias bim estrais c reposições qua
drim estrais, de m odo a m anter m ais ou m enos atualizado o poder de 
com pra dos salários, isto em defesa da classe trabalhadora e, 
principalm ente da Econom ia do proCrio país que tem  sido vítim a de 
inflações altíssim as e de paralisia na sua econom ia, exatam ente 
pela falta de rem uneração digna aos trabalhadores, tirando-lhes 
consequentem ente o poder de com prar e, portanto, de fazer m over a 
Econom ia do País;

Beve ser m antido, portanto, a antecipação salarial concedido 
Egrégio Regioanl, por todas as razões acim a aduzidas e dem ais 
zoes constantes dos autos;
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Deve ser m antida, igual m enm ent e, por Este Colendo 
dade nos term os deferidos, por ser m atéria já discipli 
Colenda Corte;

Assim , pelas razoes acim a aduzidas e por todas as dem ais constan
tes nos autos, espera o recorrido sejam  aceitas as sua razoes e 
rejeitadas as razoes da recorrente, julgando via de consequência 
im procedente o seu Recurso, para que seja m antido, na íntegra o 
Acórdão Regional, por direito e por

J U S T X C A

Nestes term os, 
espera deferim ento.

Recife, í^/de outubro de Í99í

José_
OAB-P£,'̂í05/fei3
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